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LEI N.' 31 — 1»F. 2Õ pr. JANEIRO.

Francisco Liberalo de Mattos, Presidente da Província do 
Paraná,— Faço saber a todos os seus habitantes, que a Assem- 
bléa Legislativa Provincial decretou, e eu sanccionci a Lei 
seguinte:

Art. 1 .* 0 subsidio dos Deputados á Assembléa Legis
lativa Provincial, durante a legislatura de 1860 —1861, será 
de cinco mil réis diários.

Art. 2.* Os Deputados, que morarem fora da capital, 
vencerão huma indemnisaçáo pelas despezas da viagem na 
razão de dons mil réis por legua.

Art. 3.* Fieáo revogadas as disposições em contrario.
.Mando portanto a todas as autoridades a quem o co

nhecimento da referida I.ei pertencer, que a cumprão e fação 
cumprir tão inteiramente, como nella sc contém. O Secretario 
desta Província a faça imprimir publicar o correr. Palacio do 
tloverno do Paraná, em vinte e cinco do Janeiro de mil oito
centos c eincocnta e oito, trigésimo sexto tia Independência 
c do Império.

Francisco Liiurato pk Mattos.

(I*. do S.)

La ria do Lei pela qual V. Ex. manda executar o De
creto «ia Assemhléa 1 ogi*laliva Provincial, que marca o sub-

I
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sidio e ajuda de custo, cjuo devem perccl>er os membros da 
mesma Assemblca, durante a legislatura de 1860 —1861.

rara V. Es. ver.

Theolindo Ferreira Ilibas, a fez.

Sellada e publicada na Secretaria da Presidência aos 25 
de Janeiro de 1.S58.

José Martins Pereira <le Alnicaslre,

Secretario da Província.

Registrada á folha 78 v. do livro de leis c resoluções 
da Asscmbléa Legislativa Provincial.

Secretaria do Governo do Paraná, aos 25 de Janeiro dc
1858.

Thculindo Ferreira fíihas.

ItECRETO N.*32—de 10 de fevereiro.

Francisco Libcralo dc Mattos, Presidente da Província do 
Paraná,—Faço saber a todos os seus habitantes, que a Assem- 
bléa Legislativa Provincial, sob proposta da Camnra Municipal 
da Capital decretou a resolução seguinte:

Art. 1.* Ficão prohibidos nas Parochias do Município 
os dobres de sino, quando se vcriQcar o passamento de al
gum Gel, com a limitaçüo porõm prcscript 
do Bispado tit. 48 $$ 828 e 829. 0 S 
suas vezes fizer, que transgredir o disposto, fica sugeito u 
multa de 3(h000 c a 3 a 6 dias dc prisflo, pela primeira vez, 
e no caso de reincidência, ao duplo.

Art. 2.* Fica probibido nos oçougues o uso do macha
do, ou qualquer outro instrumento, que riflo scjflo serra ou 
serrote, para separação dos ossos. O contravcntor pagará 
OjOOO de multa, de cada vez que commcttcr n liifracçflo.

Art. 3.* Ficflo revogadas as disposições em contrario.

a em a Constituição 
SacrisUlo, ou quem
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Mando portanto a lo<las as autoridades, a quem o co
nhecimento da referida Lei pertencer, que a cumprão c façílo 
cumprir tüo inteiramente como nclla se conlôra. ü Secretario 
desta Província a faça imprimir, publicar c correr. Palacio do 
Governo da Província do Paraná, cm dez de Fevereiro de mil 
oitocentos c cincocnla e oito, trigésimo sexto da Independência 
c do Império.

V

Francisco Ubeiuto pe Mattos.

(L. do S.)

Carta de Lei pela qual V. Ex. manda publicar a Reso
lução da Assemblca Legislativa Provincial, approvando dous 
artigos de Posturas propostos pela Camara Municipal da Ca
pital.

Para V. Ex. ver.

Theolindo Ferreira Ilibas, a fez.

Scllada c publicada na Secretaria da Presidência aos 10 
de Fevereiro de 1858.

José Marlins Pereira de Aleneaslre,
l Secretario da Província.

Registrada à fls. do livro de leis c resoluções da Assem- 
bléa Legislativa Provincial.

Secretaria do Governo do Paraná cm 10 de Fevereiro
de 1858.

Theolindo Ferreira Ilibas.

LEI N.* 33—PK II PE FEVEREIRO.

Francisco Libera to de Mattos, Presidente da Província do 
Paraná,—Faço saber a todos os seus habitantes, que a Àssem- 
blea Legislativa Provincial decretou c eu sonocionci a Lei se
guinte:
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Art. 1.’ No Juizo privativo dos feitos da Fazenda Na
tional se processarão c julgarão em primeira instancia, de 
ora cm diante, todas ns causas eiveis da Fazenda Provincial, 
em que dia for interessada por qualquer modo.

Art. 2.° Em quanto a utilidade e serviço publico o per- 
mittir, serão os empregos de escrivão e procurador exercidos 
pelo escrivão privativo dos feitos da Fazenda Nacional, e 
peki Procurador Fiscal da Fazenda Provincial.

Art. 3.# Para o Juizo dos Feitos da Fazenda Provincial 
se reraettcrüo c serão nvocadas todas as causas mencionadas 
no art. 1.°, que actunlmcnte pendem no foro commtim.

Art. 4.* A Fazenda Provincial pagara pelo trabalho de 
suas causas a porcentagem marcada por lei geral aos empre
gados do Juizo dos Feitos da Fazenda Nacional.

Art. 5.° Nos juizos de segunda instancia serão ns causas 
da Fazenda Provincial promovidas e defendidas por qualquer 
advogado habil, ou pelo procurador da Fazenda Nacional, se 
lhe competir, enviando-lhe o procurador da Fazenda Provincial 
todos os esclarecimentos c documentos, que forem necessá
rios, ou lhe forem exigidos, e receberá liuinu conta documen
tada das despezas feitas, para serem pagas pelo cofre Provin
cial; revogadas as disposições cm contrario.

Mando portanto a todas as autoridades, a quem o co
nhecimento da referida I.ei pertencer, que n cumprão c fação 
cumprir tAo intcirainenle, como nella se contôm. O Secretario 
desta Província a faça imprimir, publicar c correr. Pulacio do 
Governo da Província do Paraná em onze de Fevereiro de mil 
oitocentos e cincocnla c oito, trigésimo sexto da Indepen
dência e do império.

FkaNCISCO I.IBERATO l»F. M.\TTOS.

I.. do S.)

Carta dc Lei pela qual V. Kx. manda executar o He- 
creio da Assembléa Legislativa Provincial, determinando « 
modo porque, d*ora cm diante, se processarão c julgarão 
todas as causas eiveis da Fazenda Provincial.

Para V. Ex. ver.

Theolinda Ferreira Ilibas, u fez.
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Scllada c publicada na Secretaria da Presidência oos 11 
dc Fevereiro de 1858.

■ José Martins Pertira de Mencaslre, 

Secretario da Província.

Registrada a lis. do livro de Íris e resoluções da Assera- 
bléa Legislativa Provincial. Secretaria do Governo do Paraná 
cm II de Fevereiro de 1858.

Thcolindo Ferreira Ilibas.

LEI .N.- 3.1 —de 19 de revEREino.

Francisco Uherato do Mattos, Presidente da Província do 
Paraná: Faço saber a todos os seus-habitantes, que a Assem- 
bléa Legislativa Provincial decretou e eu sanccionei a Lei 
seguinte:

Fica o Governo da Província autorisado a con-Art. I.*
ceder a Joflo IMcti, Guilherme Mcvn, Antonio Chaplira c 
Julio Rabstrihlk, hum empréstimo até dous contos de réis, 
para cor.struirom hum moinho, cspecialmcnto destinado a 
moer trigo e centeio, mediante o juro animal dc seis por 
cento.

Art. 2.* O Governo regulará as condições concernentes 
á garantia do empréstimo.

Art. 3.* Os mutuários gozaráo do beneficio do emprés
timo até cinco annos, o, findo este período, entraríto para 
o cofre da Província, tanto com o capital, como com os juros 
vencidos, que nAo estiverem pagos.

FicAo revogadas ns disposições em contrario.
Mando portanto a todas as autoridades, a quem o co

nhecimento e evocuçAo da referida Lei pertencer, que a cura* 
prAo c façAo cumprir tAo inteirnmento como nella se contém. 
O Secretario desta Província a faça imprimir, publicar ccorrer. 
Pnlncio do Governo da Província do Paraná, cm dezenove de
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Fevereiro «Ic mil oitocentos c cincocuta e oito, trigésimo 
sexto da Independência c do Império.

Francisco I.i der ato ue Mattos.
(L. do S.)

Carla de Lei pola qual V. Ia. manda executar o Iks- 
crelo da Asscmblèa Legislativa l‘rovinoial, concedendo a Jo5o 
Flclz, Guilherme Meyn, Anlonio Cliaphra e Júlio Robstrihlk, 
hum empréstimo ale dous contos de réis para eonstrucçflo de 
hum moinho.

Fara V. Et. ver.

Thccliudo Ferreira Ilibas, a foz.

Sellada c puhlirada ua Secretaria da Presidência aos 10 
de Fevereiro de 1858.

Josc Martins Pereira de Alencastre,

Secretario da Província.

Registrada á fls. do livro de leis c resohiçòcs da Asscm- 
bléa Legislativa Provincial. Secretaria «Io Governo do Paraná 
em 19 de Fevereiro de 1838.

TíieoUndo Ferreira ilibas.

DECRETO N."33 —de 19 iib fevereiro.

Francisco Libcrato dc Mattos, Presidente da Província do 
Paraná,—Faço saber a Iodos os seus habitantes, que n Asscin- 
bléa Legislativa Provincial, sob proposta da Gamara Muni
cipal da Villa dc Morrclcs, deerdou a rcsoluçAo seguinte:

Art. !.• Todos os mascates que vierem de fórn, |mra 
venderem fazendas scccas pelas ruas desta Villa c seu mu
nicípio, serão obrigados, antes de cxpò-las á venda, a tirar
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liumn licença <lo fiscal, que a passará á vasta do recibo do 
Procurador de haver pago .1 la\a de oitenta mil réis por hum 
mino, a de cincoenla mil réis por seis mexes, c a de trinta 
mil réis por Ires meies.

Art. 2.° Os que, além dc fazendas scccas, li verem joias, 
brilhantes, ouro, prata, rclogios, «Vc , c quizercm mascatcar, 
pagarão pela licença duzentos mil réis |*or anno, cem mil 
réis por seis mczcs, e sessenta mil réis por Ires meies. Estas 
licenças serão dadas a liuma só pessoa, e nunca a firmas so- 
ciaes, não podendo, por conseguinte, ser transferidas a outrem.

Art. 3." Os que unicamente venderem objectos dc ou
ro, prata, brilhantes, rclogios, &c., pagarão pela licença 
annual cento c cincoenla mil réis, por seis meies cem mil 
réis, c por Ires mezes cincoenla mil réis.

Os conlravcntorcs das disposições supra, além do minimo 
destes impostos, pagarão a multa dc vinte mil réis, c na 
reincidência atem do imposto c da multa, solTrcrão seis dias 
de prisão.

J

Art. \.m Fica revogado o art. 2G das Tosluras dc \ 
do Fevereiro de 1845.

Mando por tanto a todas as autoridades, a quem 0 co
nhecimento e execução da referida resolução pertencer, que 
a cumprão c fação cumprir tão inteiramrntc, como nclla se 
contém. 0 Secretario desta Província a faça imprimir, publicar 
c correr. 1'alacio do Governo da Província do Paraná, cm 
dezenove de Fevereiro de mil oitocentos e cincoenla c oito, 
trigésimo sexto da Independência c do Império.

Francisco Liberato oe Mattos.
(L. do S.)

Sclladn 0 publicada na Secretaria da Presidência, aos 
19 dc Fevereiro de 1858.

JoséMartins Parira de Alencaslrc, 

Secretario da Província.

Registrada á (Is. do livro de leis e resoluções da Assera- 
bléa Legislativa Provincial. _ Secretaria do Governo do Paraná 

19 de Fevereiro de 1858.em

Thcolindo Fort ira Riba$.
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HEO.UF.TO N.* :í(* — de 19 df. mF.ni mo.

Francisco Liborato dc Mattos, Presidente da Província do 
Paraná,— Faço saber a Iodos os seus habitantes, que a Assem- 
bléa Legislativa Provincial, sob proposta da ('.amara Municipal da 
villa da Ponta-Grossa, Decretou a Resolução seguinte:

Art. l.° Será considerado bcira-campo, c servindo de 
limite a este, o terreno de mato, que prefizer 60(1 braças, 
contadas da beira do campo: e nas campinas c faxinacs, que 
estiverem entre terras lavradias, não se p<»der.í recolher ou 
conservar animaes, de qualquer especie, senão dentro do cerco 
de Lei.

Quando, para aproveitar as terras lavradias 
contíguas a campos dc criar, for necessário ccrcal-os, a au
toridade policial, precedendo requerimento da maioria dos 
agricultores, determinará a cerca por onde melhor convier, sendo 
obrigado a fazel-a os moradores que se acharem na arca de 
meia legua da beira do campo, c na razão dupla o dono dos 
animaes.

Art. 2.°

Art. 3.* Os contravenlores das disposições antecedentes 
pagarão trinta mil reis de multa, c a parle do cerco que lhes 
tocar, será feita á sua custa.

Art. 4.* Ficâo revogadas as disposições cm contrario.
Mando portanto a todas as autoridades, a quein o conhe

cimento c execução da referida resolução pertencer, que a 
cumprão c fação cumprir tão inleiramcntc, como nella se 
contem. 0 Secretario desta Província a faça imprimir, publicar 

Palacio do Governo da Província do Paraná eme correr.
dezenove de Fevereiro de mil oitocentos c cincocnta e oito, 
trigésimo sexto da Independcneia c do Iiiqterio.

Fuancisc.0 I.ihkhato tiF. Mattos

(L. do S.)

Sellada c publicada na Secretaria da Presidência, aos 19 
de Fevereiro dc 1858.

Jo*é Marlins Pereira de A lenrastrc.

Secretario da Província.



(9)

Registrada á fs. do livro dc leis c resoluções da As- 
sembléa Provincial. Sccrelnrla do Governo do Paraná, cm 
19 do Fevereiro dc 1858.

Throlindo Ferreira Ilibas.

DECRETO >-• 87—nr. 19 de fevereiro.

Francisco I.ibcrato de Mallos, Presidente da Província 
do Paraná,—Faço saber a todos es seus habitantes que a As- 
semblea Legislativa Provincial, sob proposta da Camara Muni
cipal dn villa do Príncipe Decretou a resolução seguinte:

Art. I.# Ficâo considerados gêneros de primeira neces
sidade o assucar c o café importados no .Municipio.

Art. 2." Os referidos gêneros devem ser vendidos pelo 
modo prescriplo no art. VI das po>turas desta Caraara; os 
contraventores de suas disposições, cm tal caso, Gcâo su- 
gcilos ao dobro da pena nelle estabelecida.

Art. 3.* A multa imposta aos atravessadores dos gene* 
ros, cuja venda se acha regulada nas posturas, igualmente 
será nos que lh*os venderem.

Art. V.-
Mando portanto a todas as autoridades a quem o conheci

mento c execução da referida resolução pertencer, que a 
cumprâo c fação cumprir lão inteiramente como nella sc 
eontèm. O Secretario desta Província a faça imprimir, publicar 
c correr. Palacio do Governo da Província do Paraná em 
dezenove de Fevereiro dc mil oitocentos e cineocnta e oito, 
trigésimo sexto da independência e do Império.

Francisco Liderato ok Mattos.

!

'

Ficão revogadas as disposições cm contrario.

í

(L. do S.)

Selladn c. publicada na Secretaria da Presidência, aos 
19 do Fevereiro de 1858.

Jasr Martins Pereira d.llencastre.

Secretario da Província.
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Registrada n f$. do livro do leis c resoluções do Assem- 
bléa Legislativa Provincial. Secretaria do (ioverno do Paraná, 
em lí) de Fevereiro de 1858.

Thcolinâo Ferreira Ribas.

I.F.I .V 38—PE 26 PE FEVEREIRO.

Francisco Liberato de Mattos, Presidente da Província 
do Paraná,—Faço saber a todos os seus habitantes que a As- 
scmbléa Legislativa Provincial Decretou e cu sanccionci a Lei 
seguinte:

Art. 1.* Continua em vigor para oanno financeiro dc 
1858 —1859 a Lei n.° 20 de 20 dc Fevereiro de 1857, 
com as alterações do plano annexo.

Art. A.* Ficüo revogadas as disposições em contrario.
Mando portanto a todas as autoridades, a quem o co

nhecimento e execução da referida lei pertencer, que a 
cumprão e fação cumprir tflo inteiramente, como nella se 
contõm. O Secretario desta Província a faça imprimir, pu
blicar c correr. Palacio do Governo da Província do Paraná 
em vinte c seis de Fevereiro de mil oitocentos e cincocnta 
e oito, trigésimo sexto da independência e do Império.

Fjiaxcisco Liberato db Mattos.

(L. do S.)

Carta dc lei pela qual V. F.x. manda publicar o Decreto 
da Assembléa Legislativa Provincial, fixando a força Policial 
para o anno financeiro dc 1858-1859.

Para V. Ei. ver.

Theolindo Ferreira Ribas a fez.

Sellada e publicada na Secretaria du Presidência, nos 
19 de Fevereiro de 1858.
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José Martins Pereira <le Alencaslre.

Secretario da Província.

Registrada á fs. do livro de leis e resoluções daAsscmbléa 
legislativa Provincial. Secretaria do Governo do Paraná em 
19 Ue Fevereiro de 1858.

TheoUndo Ferreira Ribas.

Plano pnru n companhia de forca |iollciul da 
Província do Paraná para o auno flnan- 
cciro dc AS5N-1S59. j

S.s-1 s total.V.11 •- 1
I53 ro

cosooo
605000
toicoo

7S0S*«0
COOJOOO
ososooo
0063000
7O0Í000
SÍ1SS00

1.833$100 
39.6*50006t7|000

CapltSo commandantc.
Tenente....................
Alfrrcs........................
Primeiro Sargento....
Segundos ditos.........
Furriel....................
Cabos.....................
Soldados...................
Cornetas.....................

I
1i

5 isoooí $3512
JW«001 *6606
$80013*

2
A6.71H3300Suimua.. ISO

Cratificaçlo ao coiuiuandaute da
companhia.................................

Dila a hum ofíkial que senir dc aju
dante dc ordens do Governo da Pro
víncia................................... .

Fardamento dc 4 oflWiocs inferiores.. 
Idetn de 6 cabos. 131 soldados e 2 

cometas...................................

I505WO1050»

I203000 
1165000

10*060
10.1

1.1165100SQ
J0.Í175700

Secretaria do Governo da Província do Paraná em áti de 
Fevereiro de 1858, —O Secretario Josè Martins Pcrtun dc 
A/encastre.
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DETJIKIÜ N.*39--i»e 17 nr. março.

Francisco Libera to dc Mattos, Presidente «la Provir cia 
do Paraná,—Faça saber a Iodos os seus habitantes que a As
sem bica Legislativa Provincial, sob proposta da Gamara Muni
cipal darilla de São José dos Pinliacs, Decretou a Resolução 
seguinte:

Ari. 1.' Fica considerado beira campo o terreno com- 
prehendido entre o limite dc bum campo com Imm matlo 
do ponto em que, a começar daqucllc, pre fizer quinhentas 
braças.

Ari. 2." Nilo se pôde conservar nem recolher animacs 
vaoeum, cavallar nem rouar nas campinas, faxinaes e logra
douros, existentes entre terras lavradias, sem fazer cerca de 
lei, a que süo obrigados os donos dos animacs a requeri
mento da parle interessada. 0 contravenlor, depois de avisado 
a primeira vez, perante duas testemunhas, além de pagar 
o darano causado c a importância do cerco, que será feilo 
á sua custa, soflrerá a multa estabelecida noart. 20 das postu
ras de 4 dc Setembro dc 1834, c nas reincidências o duplo 
dcsla.

Art. 3.* Quando, para approvcitarem-.sc as terras lavra- 
dias, contíguas a campo de crenr ou a logradouros for neces
sário ccrcal-as, a autoridade policial, a requerimento da maioria 
dos agricultores, determinará o cerco, designando por onde 
melhor convier, sendo obrigados a fazel-o nüo só os moradores 
que estiverem na area dc huma legua, n partir da beira do 
campo ou do logradouro, como os donos dos animacs; estes 
porém, na razão dupla. 0 contravenlor, depois de avisado, 
conforme o art. 2.g, pagará a multa de 1G.7T000 ca impor
tância do cerco, que será feito á sua custa, na razáo da 
parle que lhe deva tocar.

Art. 4.* Os negociantes que, sem se estabelecerem no 
Municipio, andarem vendendo pelas ruas, estradas, & c., fieflo 
sngcilos:

§ 1 • Os que venderem fazendas scccas, equacsqucr objc- 
clos, a pagar pela licença nnnunl, que devem pedir á(amara, 
GO#000, e semestral /«O#000.

§ 2.“ Os que venderem unicamente objcclos dc prata, 
ouro, brilhante, joias, ecousas semelhante*, n mesma iiriporiçAo 
do § 1/
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§ .V Os que, atòin dos ohjectos do § I .• venderem os 

objcclos do $ 2.", pagarAo pela licença unnual 100^000, 
c semestral 00$000.

§ l.® Aos que commcrciarem com lacs objcclos, será por 
qualquer empregado da (.amara ou nu lo rida d o policial, exigida 
n respectiva licença, que nAo |»ódc ser lra>passada a oulrem. 
Kstas disposições sAo extensivas aos negociardes do Município 
nAo collcclados.

§ ,*».• Os contraventoras das disposições deste artigo, alèm 
do imposto, solTrcm a multa de *2ü$000, enas reincidências 
mais 10 dias de pri'Ao.

Art. 5." Os que tendo tirado licença, para tenderem 
mercadorias, fArem encontrados sem cila, pagarão a multa 
de i$000, c nas reincidências o duplo.

Ari. G." As licenças serAo requeridas ao Presidente da 
(amara, que, á vista da declaraçAo do procurador dc haver 

. recebido a importância do respectivo imposto, mandará pas- 
sal-as pelo Secretario, e, com este, assignará.

Art. 7." Quando qualquer empregado daCamara encon
trar os negociantes, de que trata o art. V.*, exigir-lhes-ha 
a aprescntaçAo da licença, c no caso dc duvida sobre a identida
de «Ia pessoa, ir Ao n presença do procurador, c reconhecido 
nAo ser o mesmo individuo, scrAo multados em 30$000 
cada hum, o npresentante c o transferidor da licença, sendo 
aquclle ainda mais obrigado a pagar o imposto da licença 
se quizer continuar a negociar.

Ari. 8.® Sc porôm, se conhecer que o individuo se 
apresentou com a licença dc oulrem, sem que este a transferis
se, nlAm dc pagar n multa do artigo antecedente, será levado 
á autoridade policial com huma parte do fncto, dada pelo 
empregado, afim do ser punido pelo crime em que estiver 
i ucurso.

Art. 0.* O que nâo tiver eomsigo a licença, e al- 
legar que cvlraviou-se, pódc exigir a expedição dc nova, 
que lhe será passada com a data da primeira c mcnslo do 
tempo, cm que lindar, luima voz que o procurador verifique 
a verdade do allegudo: pagando o negociante 2^000 pelo 
novo titulo.

Art. 10. Os impostos annuaes sAo devidos por inteiro, 
desde que se fizerem os lançamentos ou sc passarem as 
licenças, ainda que iito nAo tenha lugar no principio do 
anuo.
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Art 11. Sflo pcrmittidas as corridas de cavallos somente 

cm lugares proximos ás povoaçòos, c depois de satisfeito 
o imposto do art, ál das posturas do 4 de Abril de 1854. Os 
contraventores pagaríto a multa de CONOCO.

Art. 1*2. Fica elevado no duplo a multa estabelecida 
no art. 7.* da postura á que se refere o artigo antecedente, 
quanto n espectáculos públicos, e assim:

§ 1.* Por espectáculos de volantiiis, gymnastica, equitação 
ou equilibrios, liuma vez que nAo sejflo gratuitos, lüCTOOO 
de imposto da licença para cada espectáculo.

§ 2.* Pelos de lantcrnns-magicas, pbantasmagorias lliea- 
tro de bonecos, e outros semelhantes, o mesmo imposto do

t

§ 3.* Por cosmorama, diorama, marmota, panorama c 
outros semelhantes, cm que estilo objectos coiitiuuameiile 
cvpostos, 20 $000 pela licença mensal.

Art. 13. Aquelle que fizer euterramentos nos cemitérios 
do Município e não participar ao parodio dentro de 15 dias, 
para que este possa fazer os assentamentos c sulTragios do 
cslylo, pagará a multa do 10^000. O inspcclor do quartei
rão, que fòr convencido de ter tido scien ia da contravenção 
deste artigo, e de uáo ter participado ao fiscal da Gamara 
no praso de hum mez, pagará igual multa por cada hum 
dos casos.

Art. 14. FicAo revogadas as disposições cm contrario.
Mando portanto a Iodas as autoridades, a quem o co

nhecimento cexccuçüo da referida resolução pertencer, que 
a cumprSo e façüo cumprir tâo inteiramente, como nclla sc 
contém. O Secretario desta Província a faça imprimir, pu
blicar e correr. Palacio do Governo da Província do Paraná, 
em dezasete de Março de mil oitocentos c ciiicocnta e oito, 
trigésimo sexto da independência c do Império.

Imia.ncisco Li hei; ato i»e Mattos.

S 1-

(I.. do S.)

Scllada c publicada na Secretaria da Presidência, 
17 de Março de 1858.

em

José Martins Pereira de. Aleneatire.

Secretario da Província.
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Registrada á fs. do livro de leis e resoluções da As- 

scmbléa Legislativa Provincial. Secretaria do Governo do 
Paraná, cin 17 de Março de 1838.

Theolindo Ferreira Kibas.

DF.CIIETO N.* 40—dk 17 i»f. março.

Francisco Libcralo de Mattos, Presidente da Província 
do Paraná,—Faço saber a todos os seus habitantes, que a 
Asscmblea Provincial, sob proposta da tomara Municipal da 
villa de SAo Luiz de Guaraluha, Decretou a resolução seguinte:

Ari. 1.* T<ido o negociante he obrigado a mandar ao 
aferidor do Município, em cada racz de Janeiro, as suas 
balanças , pesos ou medidas, |wra serem aferidas, segundo o 
padrão da Gamara. 0 aferidor cobrará pela aferição, 
80 rs., e pela revisão 40 rs., de que á Camara pertencerá 
metade.

Art. 2.* Aqucllo que fizer uso de balança, peso ou 
medida falsa ou não aferidas, será multado, no primeiro 
caso cm 10-^000, c no segundo em 3C?000.

Estas disposições, como as do artigo antecedente, com- 
prchcndem também os lavradores.

Art, 3.* Aquelle, que quizer estabelecer casa de negocio 
ou de ofiicina, deverá tirar licença da Gamara, que será e$- 
cripta e nssignada pelo Secretario e pelo fiscal, precedendo 
despaelm do respectivo Presidente, c pagará pelo titulo de 
licença 4 # 0000. O contraventor he multado cm 20&000, e o 
seu estabelecimento fechado, até que tire licença. No caso de 
teluctancia he preso por cinco dias.

Art. 4.* Aquelle, que cm sua casa de negocio consentir 
ajuntamento de pessoas com tocata, cantigas, dansas e jogos, 
de qualquer natureza que sojflo, será multado em 2-!?000 
o no duplo nas reincidências.

Art. 5.* Aquelle, que expuzer á venda genoros alimen
tícios, de quolqimr cspccic, que estiverem em estado de 
pulrcfncção ou deterioração, será multado em lOCOOO a 
30^000, e soíTrorá de 2 a V dias de prisão, e o duplo destas 
penas nas reincidências. O fiscal fará lançar aomarosgeneros 
deteriorados.
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Art. G.° A pessoa que lançar tíiwfoí nos rios ou I agitas, 
para matar peixe, será multmlo cm l&OOO, c o duplo nas 
reincidências com mais 3 dias de prisão.

Art. 7." He proliild.lo comprar cm caminho os gêneros, 
que se destinüo a povoado, sob pena de 4 #000 de multa c 
o dobro nas reincidências.

Ari. 8.° A multa pecuniária, imposta por infraeção 
de posturas, será commutada cm dias dc serviço para as obras 
Municipaes, na razão de 640 por dia, no caso de n3o a 
poder satisfazer o infractor por falta dc meios.

Art. 9.* lh» arroz, milho c feijão, exportados para fóra 
do Município sc pagirá 20 rs. de imposto por alqueire.

Art. 10. Ninguém poderá ediflear uentro do quadro 
urbano sem prévia licença da Camara. 0 contravenlor será 
multado em 67000, c obrigado a demolir o prédio.

Ari. II. Oenlro do quadro da villa não sc |»oderá reedifícar 
as casas dc palha já existentes, sob pena do artigo ante
cedente.

Art. 12. Ninguém poderá ediflear cm terrenos do ro
cio, sem que lenha obtido da Camara carta dc foro, passada 
na fórraa das disposições em vigor. O contravenlor será mul
tado cm 4-7000, c obrigado u demolir a edificação.

Art. 13. Nos titules dc aforamcnlos, passados pela 
Camara, se reservará para uso publico pedreiras, barreiras, 
fontes e estradas. Esta disposição comprchcndc os títulos já 
concedidos.

Art. 14. A edificação dentro da villa será feila no prazo 
de A annos, sendo dc casas térreas, e no dc seis, sendo dc 
sobrado, a contar sempre da data da concessão do terreno.

Os contravcntorcs pagarão 8 $000 annualmcnlc, até ser 
declarado o terreno em Commissão.

Art. 15. A edificação será feila no alinhamento c com 
as demarcações do padrão da Camara, sendo aqucllc dado 
pelo armador, o qual perceberá dcsle trabalho 1#000. 
O contravenlor pagará a mulla dc 8#000 além de fazer á 
sua cusla a prcciza reparação do prédio irregular.

Art. 16. Os muros da villa não poderão ler menor nllura 
que a dc 12 palmos, c serão rebocados c caiados com as 
casas a que servirem, pelo menos de 2 em 2 annos. Os 
conlraventoros pagarão a mulla de G#000 o o duplo nas 
reincidências.

Art. 17. 0 proprietário de casas na villa lio obrigado 
n fazer o calçamento de suas frentes pelo nivelamento da 
rua no praso de dou* aurioa.
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0 contravcntor pagará 20COOO de mulla, c o dobro 
nas reincidências.

Art. 18. Os impostos Municipacs, que se pagão annual- 
mente, s3o devidos por inteiro, desde que se passa as licenças, 
posto, que estas sejflo passadas no começo do anno.

Art. 19. He prohibido fazerera-se carreiras dentro do 
quadro da villa. O contravcntor pagará 10 $000 de multa.

Mando j-orlanto a todas as autoridades, a quem o conhe
cimento c execução da referida resolução pertencer, que a 
cumprilo, c façAo cumprir 13o inteiramente, como nella se 
contOm. 0 Secretario desta Província a faça imprimir, publicar 
e correr. Palacio do Governo da Província do Paraná era 
dczcsclc de Março de mil oitocentos c cincocnta c oito, trigé
simo sexto da independência c do Império.

PlUNClSCO LlBEIlATO DF. MATTOS.

1

(I.. do S.)

Scllada c publicada ua Secretaria da Presidência, aos 17 
de Março de 1858.

Jufé Martins Pereira de Alencastre. 

Secretario da Província.

Registrada á fl. do livro de leis, decretos e resoluções da 
Assembléa Legislativa Provincial. Secretaria do Governo do 
Paraná cm 17 de Março de 1858.

Thealimlo Ferreira Ilibas.

DECRETO K.* 41—he 17 de xt\nço.

Francisco Liberatodc Mattos, Presidente da Província do 
Paraná,—Faço saber a todos os seus habitantes, queaAssem- 
bléa legislativa Provincial, sob proposta da Gamara Municipal da 
villa de Guarapuava, decretou a Resolução seguinte:

Art. !,• Os habitantes do Município slo obrigados a

:i
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concertar as esl radas Municipacs, que passào por suas torras, 
ou testadas, concorrendo onda hum proporcionalmcnlc.

Art. â." As ditas estradas nunca lerão menos do trinta 
palmos de largura, eos atravessadouros nunca menos deliuma 
braça, c logo que a maioria dos habitante* quizer fazcl-as, dc 
modo a prestrarem-so á rodagem, serão os outros obrigados 
a coadjuval-os, do modo estabelecido un artigo antecedente.

Art, 3,* 0 conlraventor das disposições antecedentes 
será multado em 8-r000, e nas reincidências no duplo, 
e 8 dias do prisão.

Alt- 4.* As disposições dos arts. 1’» e 23 das posturas 
de 5 de Setembro de 1851, ficâo substituídas pela seguinte:

$ luico. llc permiti ido acorrida de cavai los unicamente 
nos suhurbios da povoação, liuma vez que para isso lenha 
procedido licença da policia, a quem sc mostrara previamente 
jiavar-se pago a quantia de 20C*000 «Io imposição Municipal 
petas licenças. Os contravciitorcs, alòm daquella imposição, 
solTrerão 8 5*000 do multa, e nas reincidências soflVcrüo mais 
20 dias de prisão.

Art. 5.* Para abrir-se cazas de olficinas inccbanicas, 
pagar-se-ba previamente a imposição Municipal «Io 2 o 000. 
0 conlraventor pagará 8^000 de multa.

Art. 6 o As olarias de telha ou tijolo pagarão annual- 
mente o imposição de 1*000. O conlraventor será multado 
cm 8r«K)0.

Art. 7.* llc proliibido tirar esmolas para o Espirito 
Santo, ou Santíssima Trindade, a não ser para a festividade 
da respediva freguezia, com previa licença gralnila do fiscal. 
O conlraventor, atem da muita de 8* 000, sofirerá 8 dias 
dc prisão.

Art. 8.* Pica substituída n disposição do art. II da 
postura dc 5 dc Setembro de I8.*»i pela seguinle:

§ rriico. Todo aquclle, quo obtiver carta dc data de 
terreno da Gamara, para ncllc edificar dentro do quadro 
urbano, pagará, por liuma vez somente, 133*000 por braça 
dc frente com fundo correspondente á metade da distancia 
existente entre duas ruas pnrallclns. 0 conlraventor, nlôm 
do imposto, pagará 8*000 dc multa.

Art. 0.* O*; dobres e repiques de sinos, por motivos do 
passamento de algum fiel, lição limitados ao numero mar
cado na constituição do bispado. O infractor será multado 
em A-7P00O.

Art. 10. Aquclle que dar trtlnilagem para jogos de
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azar, com carias ou com «lados, ou consentir ajuntamento 
de pessoas, principnlmcntc filhos famílias, criados ou escravos, 
quer disso receba lucro, quer nfio, será advertido pelo fiscal, 
para mio continuar; se, porõm, não se abstiver, soflreni, 
cada vez que for convcnculi» «lesse abuso, alêin da multa 
de isMMM) a 8 #000, V a 8 dias de prisão.

Art. II. Os que forem encontrados cm lugaies occultos, 
cm neto «Io jogar, se. forem pessoas livres, soíTrcrüo as penas 
do art. antecedente, c se forem filhos famílias ou escravos, 
serão levados a seus paes ou senhores, para por esles serem 
corregiilos até a 3.* vez; d*alii cm diante porem, soíTrerüo 
de I a 3 dias «le prisão.

Art. 1*2 A pessoa, que tiver «le fazer queimada em 
seus campos, deverá anlcccdontcmcnte avisar a seus visinhos, 
para que, assim prevenidos, possão evitar algum prejuízo. 
O coulravculor pagará a multa de á-^OOO a HrfKÍO.

Art. 13. Firilo revogadas as disposições em contrario.
.Mando portanto a Iodas as autoridades, a quem o co- 

nhccimcnto c execução da referida resolução pcrlenccr, que 
a cumprão e farão cumprir tão inteiramente, como nella se 
contõm. O Secretario desta Provincia a faça imprimir, pu
blicar c correr. Palacio do Governo da Província «Io Paraná 
em dczasctc de Março de mil oitocentos c cincocnla c oito, 
trigésimo sexto da Independência e do Impcrio.

Francisco Libkrato nr. Mattos.

■

(L. do S.)

Scllada c publicada na Secretaria da Presidência, em 
17 de Março de ISõS.

José Martins Parira d<e Akncaslrt. 

Secretario «1a Província.

Uegistrada á 11. do livro de leis, decretos c resoluções da 
Assemblóa Legislativa Provincial. Secretaria do Governo do 
Paraná, em 17 de Março de 18A8.

u:t N.* 12—118 17 |VK MARÇO.

Francisco Libcrato «lo Mattos, Presidente da Provincia
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<lo Paraná,—Faço saber a todos os seus habitantes que a As- 
sembléa Legislai iva Provincial Decretou c ou sanccionci a l.ei 
seguinte:

TBTII.O I.

Art. 1.* <> Presidente da Provim ia iie autorisado a 
despender no anno financeiro, do 1.* de Julho de 1858 n 
30 de Junho de 1859, a quantia de rs. 115 158-7490

10.760 - 000§ I.* Com a Asserablea Legislativa...

a sa df. iv:

6 ooorooo 
1.200 7 000 

800 - 000 
500.7000 
6007 000 
4007000 
2607000

Expediente e mobilia desde já. 1 000 “ 000

§ 2.w Secretaria do 3o- 
verno.....................................................

Subsidio a 20 Deputados .. . 
Ajuda de custo aos mesmos.. 
Ordenado ao Ofiicial-maior.. 
Dito ao Oflicial.
Dito a 2 Amanuenses 
Dito ao Porteiro ...
Dito ao Continuo. ..

• • • » •

13 020 - 000

a saoer:

4007000
2.2007000
1.8007000
1.1007000 
1.0007000 

5607000

Gratificação ao Secretario...
Ordenado a dous 1 .** Olliciacs.
Dito a ditos 2.” Oíficiaes...
Dito dito Amanuenses..........
Dito ao Archivista................
Dito ao Porteiro...................
Dito a hum Continuo servindo

de correio...................
Expediente...........................
Impressão de Leis crclatorios. 4.0007000 
Aluguel da casa para a repar

tição ................................

5007000
8OO7OOO

.'1007000

$ 3.* Com a administração 
e arrecadação das rendas 32.0007000
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a SABF.n:

'Ihezouraria Provincial

800* (MIO 
700*7000 

1 000-7T000
Dons chefes de Secç^o---- 1.100*7 000

800 ’ 000 
400 7000 

1 4407000 
360 *000 
900*0(10 
360 7000 
400 * 000 
200*7000 

1 6407000

Inspcclor............
Thcsourciro. . . 
Procurador fisml

!
Ditos 1 ri Kscripl ura rios ...
Hum Oflicial........................
Qunlro 2.°* Escriplurarios ..
Hum Amanuense................
Trcs Praticantes..................
Hum Continuo............ ...
Dito Cartorário....................
Dito Porteiro......................
Expediente........................
Commissão pela cobrança das

rendas aos Collcclores— 7.000*7000
Ordenado no Administrador 

do registro do Rio-ftegro, 
agencias o seu Escrivão... 9.000*000 

Cora pagamento de exercícios
findos..............................

Com zeladores de pontes, pas
sadores de balças, reparos 
destas, inclusive 5007 rs 
para a compra de hutna que 
sirva no rio Tibagy, junto á 
freguesia deste nome, c 
500# rs.com huraa outra 
no registro velho.............. 2.500*7000

4.000*7000

V. 0207000$j 4.* Culto publico
a saber:

Gratificação ao Paroeho de
Palmas............................

Dita ao dcGuaratuba...........
Dita aos coadjuclorcs das cida

des o villas, sendo de 300*7 
aosdncnpital. PríncipeePa
ranaguá, c2007 noutros.

8007000 
2007000

2 300 *000
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720^000Guizamento a 20 Igrejas ..
As dcspeias com congnias o 

guizamentos dos coadjuclo- 
res, serão feitas como adian
tamento à caixa geral.

Engenheiro da Província 
6.* In-drucção publica ....

§5." 8.000.^000 
5 V. 235 $329

a s.vr.nn:

I G00$<KM) 
G00$000

Ordenado ao Inspcctor Geral.
Dito ao Secretario...............
Dito a o tnspectores dc di>-

trictos............................
Dito ao porteiro do I.yccu e 

Secretaria.........................

I 080$ 000

3GO$000

Instrucçãa primaria.

Ordenado a 13 professores, 
providos conforme a Lei de
0 de Março de 1 837........

Gratificação aos mesmos.... 
Ordenado a 9 professores de

finitivos com antigo venci
mento ..............................

Gratificação aos mesmos.... 
Dita a \ professores oonlra- 

ctados, sendo 3 a 300$ e
1 a 130$ rs. annuars...

Ordenado a 9 ditos dos an
tigos interinos.................

Gratificação aos mesmos.... 
Dita a 5 alumnos-mcstrcs.. 
Dita a 5 professores adjun-

ctos..................
Dcspezas ovcnlunes

o.mrooo
2.GOO$dOO

0 (iOO-OOl) 
760$ 000

1.030$000

1 932$99G 
i73$333 
750-000

I 500 $000 
^ .(MM)—(HK)

Inxlrucçào tremularia.

Ordenado ao professor da ca
deira dc latim do I.yccu. 

Dito ao professor dc latim « 
franccz do Príncipe.........

1.200$ 000 

1.000 $000
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Dito ao 4c inglcx c franco/. dc
Paranaguá .......................

Eventual..............................
1.200-000
o.ooocooo

Material.

Alugueis de casas para esco
las ...................................

Moveis para 12 escolas.......
Subsidio c material do Lyccu. 
rtensis para escolas e expe

diente...............................

1 128C 000 
1 427COOO 

800-C 000

OTiCOOO

A silos.

1.500-C000Material
Serviço c administração ... 1 ÕOOOOOO
1’essoal para o mesmo........
Subvenção ao collcgio de me

ninas da capital............... 1,200-C 000
Para hum dos amanuenses da 

Secretaria da Assemblea, 
quando chamado para a Se
cretaria da inslrucção pu
blica, 200 rs. por mcx...

Para huma escola de musica.
O Inspcctor (lera! terá 

ajuda de custo, paga na razão 
dc 2vC rs. por legua, como 
os Deputados, podendo ser 
feita ou pela verba —even- 
luacs — da inslrucção publi
ca, ou pelas sobras de outras, 
ambas da mesma rubrica.

Policia e segurança

2 lOOCOOO

200-C 000 
AOOCOOO

§7.- :>o 3ioccoopublica

a saber:

Com huma companhia de for
ça policial em seu estado 
completo, conforme o pia-
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no anncto n respectiva lei
do corrente anuo..............

Com luzes e aluguel da casa 
para quartel......................

§ S.° CathcqucSQ e civi-
lisaçào dos indios..............

§ 9.* Sustento c vestuá
rio a presos pobres..............

50 oat.rioo
2795^500

:i ooorooo
G.280&000

a sauei; :

Gratificação a hum medico.. 
Sustento a 50 presos a 210

rs. diários........................
Curativo c vestuário............
Conducçâo e meio de segu

rança ................................

§ 10. Despeia eventual..
Sob esta rubrica só de

verão ser feitas as dcspczns de 
ajuda de custo a empregados 
cm commissao, pequenos re
paros cm proprios nacionaes, 
alugueis dc casas para desta
camentos, publicação dos octos 
olBciaes c diversas outras.

§11. Obras publicas...

;ioorooo
l.mrOOO 

too -7 000
1.200&000

V (TTOvTOOO

no 295vT000

a saber :

Com as Igrejas matrizes da Pro
víncia, inclusive 1 200v? 
rs. para adjulorio «Ia com
pra delmin orgâo para a da 
capital, dc 2.000$; rs. paro 
o começo da nova da fre- 
guezia do Tibagy...... .. 25.000^000

Com as cadeias da Província, 
dc preforcncio para a da ca
pital, Castro c Paranaguá.. 20.000Jí000 

Com cernilerios públicos ... 10 OftO^OOO
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para continuação do hospital
dos lazaros.......................

Para conclusão do caes de An-
tonina.............................

O Governo poderá emprestar 
ás Gamaras Municipacs da 
capital e Paranaguá a quan
tia de 4.000* rs. a cada 
huma, para darem co
meço á casa de suas ses
sões, satisfazendo o empe
nho em prestações annuacs
de 500$) rs....................

O Governo fica autorisado a 
auxiliar, se julgar conve
niente, a Igreja de S. Fran
cisco das Clutgas desta capi- 
pital, com quantia não ex
cedente a 2.0000 rs. para
seus reparos.....................

Para a estrada da capital ao 
Apiahv, na parte que deve 
ser feita á custa da Provín
cia ...................................

Com a estrada do Assunguy 
á Castro i>clo Pilãozinho c
Bromado.........................

Para melhoramento do pica- 
düo de Jaguariahyva a S.
João Baptista...................

Com a estrada das tropas c 
outras que não tem renda 
própria, explorações c aber
tura de novas plantas c or
çamentos ........ .................
§12. Auxilio a industria

4.000*000

1.000*000

8.000*000

2.000*000

4.000*000

2.000*000

1.000*000

«2.295*826
0.000*000

a saber:

Com animaes de raças supe
riores ás quo existem na 
Provindo, para serem dis- 
trihuidas pelos criadores,

4
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dtflusão gratuita «Io impres
sos, em que se ensinem a 
arte veterinária c a educa
ção de animaes, nequisição 
de maquinas ou modelos 
de instrumentos agrícolas, 
e auxilio à sociedade Au
xiliadora de industria, es
tabelecida na còrtc com as 
condições que o Governo 
estabelecer.......................

§ 13. Subvenção ao emprezario da com
panhia dramática liomingos .Martins de Sou
za, cm prestações mensacs, para que hajáo 
representações semanaes na capital durante
seis meies...................................................

§ 14. Auxilio aos hospitaes de caridade
da Província...............................................

§ 15. Com o pagamento do deposito do
diversas origens...........................................

§ 10. Com a subvenção ao emprezario 
da navegação a vapor, melhorando o material. 

§ 17. Com a bibliotlieca publica, sendo
S0O£5 rs. para seu augmento..................

§ 18. Com o pagamento desde já, a Cin
dido Martins Lopes, pela impressão do Uc- 
latorio apresentado á Assembléa Legislativa 
Provincial pelo Vice-Presidente Canalhacs.

§ 19. Com o pagamento, desde já, a 
Bernabé Francisco Ynz de Carvalhacs, pelos 
paramentos que mandou vir por ordem do 
cx-Presidcntc Vicente Pires da Motta, para
as matrizes da Província...........................

§ 20. Pagamento a José Gomes de Me
deiros, do que sc lhe está a dever pela com
pra dc malcriacs para o calçamento da rua
das Flores da capital...........................

§ 21. Com inlrodurção dc colonos.

G.OOrtcOOO

2.500&G00

ü.coo.rooo
7.700-rOOO

10 000&000

2 000.^000

v.ooorooo

4.538.r 985

227-TT 750
w.ooq^ooo

h 15.158^490

• •.
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DisjutsiçOcs transitórias.

Ari. 2.’ 0 Governo fira aulorisado a despender com 
a execução desta Lei, alfon das verbas decretadas, com n 
estrada da Graciosa c obras publicas em geral, as sobras que 
sc verificarem no exercício da mesma.

Ari. 3.° Fic.Ao approvados os aclos da Presidência:
§ l.° L)o calçamento das ruas da Fnlrada c das Flores 

da capital, com que se despendeu a quanlia dc G.15G&140, 
aulorisado o Governo a continuar o dito calçamento.

§ 2.* Da dcsfieia dc 3.57807.45, feita com os enge
nheiros da Província por portaria de 2 de Abril do anno 
passado, por se haver esgotado a verba para isso destinada 
no § 5." do art. 1." da i.ci de 3 de Abril de 1856.

§ 3.* Do expediente da thesouraria Provincial feito, alôm 
da respectiva verba da quantia de HücOGO, cm data do 
I." de Abril de 1857.

§ A.® Da despeza dc 100^ 000 mensaespara o pagamento 
da folha que punlica os netos olliciaes, conforme a ordem de 
22 dc Julho transado.

§ 5.* Da deliberação tomada por portaria de 16 dc Junho 
do anno provimo passado, sobre a rcprcsenlaçAo da thesou
raria, ordenando o desconto aulorisado pelo art. 6.° da Lei 
n.® 17 de 12 de Março de 1857.

Art. 4.° ContinuAo em vigor no exercício desta Lei as 
verbas decretadas no art. 1/ § 12, n.® \ § 13, n.® 1 §§ 17 
e 20 da mesma Lei de 12 de Março de 1857.

\rt. 5.® Fica exonerado do empréstimo que se lhe fez, 
o Director do collegio de meninos desta capital. Germano 
Laistcn, por nflo haver cllo recebido a subvençAo, que lhe 
foi concedida uo orçamento vigente.

Art. 6.® O Governo satisfará a Antonio Moreira Casti
lho, na razAo do AOOrOtM) por legua, a parte da estrada 
que fez entre Palmeira o Palmas.

Art. 7 ° O Governo fica desde já aulorisado a mandar 
pagar no CapitAo JosA Fernandes Corrêa, na qualidade do 
ex-Inspcctor da estrada do Arraial, a quantia que se dever, 
avista «Ias ferias documentadas por serviços feitos na dita es
trada, sc julgar do justiça.
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TITILO II.

HA RECEITA PA PROVÍNCIA.

Art. 8.* A reccila da Província hc orçada na quantia 
de 415.1583)490 rs.

Ari. 9 * Será cfíeclitada com o saldo do exercício do 
1856—18.57 na importância de 112.7582490, e o mais 
que se verificar, e com o produclo da renda, que se arre
cadar dentro do corrente exercício de 1858—1859, sob os 
litulos abaixo designados, na importância dc 302.4002000.

Ordinária.

Go oooroco§ !.• Dízimos.......................................
§ 2.* Imposto sobre casas, que vendem 

líquidos espirituosos.................................... 5 ororooo 
13 ooo-r ooo 
G.5002000 

700 *0110IK Oito sobre rezes, que se eortíio. 
Meia siza de venda dc escravos.
Novos e velhos direitos..............
Décima dc heranças c legados, 

excepto os deixados a hospitacs de caridade 
Fica acabada a difierença, até aqui 

guardada, entre herança testada c a intes- 
tada para cobrança da 5.* parle.

Despacho dc em!»arcaçOes...........
Imposto sobre casas de leilão c

is; G.uorooo ••

8002000

1002000

500$000

1.466 2000 
125^000 

192 5892000 
4.3142000

1002000
1502000

i !:'•
modas..

§ 9.* Dito sobre sabida dc escravos da
Província.....................................................

§ 10. Emolumentos da Secretaria do
Gotemo c lhesouraria................................

S 11. Prêmios dc depositos públicos..
§ 12. Imposto sobre animacs........
S 13. Dito sobre rezes exportadas.
§ 14. Multa por infracçüo dc regula

mentos.........................................................

« « •

S 15. Cobrança da divida activa..........
§ 16. Matricula dos alumnos da instruo 

ção secundaria do lyceu, a 52 rs. por cada 
alumno....................................................... 2002000
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Extraordinária.

. § 17. Alcances dclhcsou-
rciros c rccclicdoros............ 1.000.^000

§ 18. Indomnisnçõcs...
§ 10. llcns <lo evento..
§ *20. Juros de letras ven-

500 *000 
200-000

1 000*000 
100.^000 
210*000

cidas
§21. llcceita eventual.. 

Dons gratuitos...$ 22.
3.010^000

Deposito.

§ 23. Quantias depositadas nas collecto- 
lias tora da capital...................................

:
7.700.^000

302 A00 *000

DISPOSIÇÕES PERMAXEXTES.

Ari. 10. Fieflo npprovados os regulamentos evpcdidos 
polo governo da 1'rovincia até esta data.

Art. 11. O Governo fica autorisado a prestar auvilio ás 
Gamaras Municipacs, que nAo possuírem terrenos de rocio c 
que com os seus proprios recursos nAo possuo fazer a aequi- 
siç.lo dclles.

Art. 12. Fica o Governo autorisado, a mandar fazer 
o calçamento das principacs ruas da capital, com o concurso 
voluntário dns particulares c a coadjuvaçAo, que puder pres
tar a Gamara Municipal.

Art. 13. O Governo fica autorisado, a regular a arre
cadação dos impostos pertencentes ás Camaras Municipaes, 
que se faz nas barreiras, de modo que cilas possflo fiscalisar 
n arrecndnçAo e receber facilmente sua quota parte.

Art. I V. GontinuAo cm vigor as notas constantes dos 
§§ da receita do art. 2.* da I.ei n.# 19 de 18 de Setembro 
de 1851, sendo quanto no § 1.* com as alterações do art. 
10 da l«cl n.* 30 de 12 de Março de 1857, e § 9.*, que 
será regulado pelo § 9.* do art. 2,° da I.ei n.* 36 do 7 de 
Abril dc 1855 e nlteraçAo que ora sc faz no § (>.* do art.
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7." da presente I.ei, as quaos, como di>]>osifòc> permanentes, 
vigorão, eiu quanto 11A0 forem expressa mente derogadas.

Timo uai.
DAS DESPK7AS C.0S1 MAS I»K C.OMMUNIC.VrAO Ql*E TI M RF.XDA

própria.

Àrt. 15. 0 Governo da Província lie nutorisado a des
pender com a factura, communieaçAo c exploração das estra
das que tem barreiras c seus ramaes, e com arrecadação de 
suas renda*, c conservação dos proprios provinciacs no exeici- 
ciodc IS5S — 1859, inclusive 7.000*“000 para a estrada do 
Arraial, a quantia de 2'i 600* 000.

TBTI J.O IV.

Ari. 16. 0 Presidente da Província lie nutorisado a 
arrecadar, no exercício desta Lei, as rendas das barreiras or
çadas em 2 600 * 000.

a sadkr: •'
H.irrcira da Graeiosi..

§ 2.* Pita do Ytupava----
,sj 3.” Dita do Hio do Pinto

í) coorooft
S OOOtfOOO 
7.000 *000

Art. 17. Vigora o nrt. Y6 da Lei n.* 12 de 30 de 
Abril de 1856, precedendo á arrcmutaçAo annuncios pela im
prensa pelo espaço de 60 dias; os arrematantes prestarão fiança 
idônea.

Art. 18. Ficâo revogadas as disposições em contrario. 
Mando portanto a todas os autoridades, a quem o co

nhecimento c execução da referida Lei pertencer, que a cum- 
prAo c facáo cumprir tão inlciramcnlc como nclla sc contõm. 
O Secretario desta Província a faça imprimir, publicar ocorrer. 
Palácio do Governo da Província do Paraná, em dezcselc de 
Março dc mil oitocentos e cincocnla c oito, trigésimo sexto 
da Independência c do Império.

Francisco J.wf.hato ije Mattos.
(L. do S.1
O ria dc I.ei pela qual V. Ex. manda executar o Dc-
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creio da AsscmMca I.cgfclaliva Provincial lixando n receita 
c despeia dcstn 1'rovincia para o anno financeiro de 1858 a 
1851).

Para V. Ia. ver. I
Theolinda Ferreira Ribas, a fez.

Scllada e puldicada na $e< rolaria da Presidência em 1 7 
de Março dc 1858.

I :

Josè Martins Pereira de Akncastre,

Secretario da Província.
I PíCgislrada ,i lis. do livro de leis, decretos c resoluções da 

Assemblea I.egi>laliva Provincial. Secretaria do (iovemo do 
Paraná cm 17 de Março do 1858.

Theolindu Ferreira Ilibas.

LEI N.* 43 — DE 18 DE MARÇO.

Francisco I.ibcralo de Mattos, Presidente da Província do 
Paraná, —Faço saber á todos o> seus habitantes, que a Assem- 
bica Legislativa Provincial decretou c eu sauccionei a l.ei se
guinte :

CAPITULO I.

Despezas Municipaes.

Art. I.* As Gamaras Municipaes da Província do Paraná 
sito mito risadas para despender no anno financeiro do I.° 
do Janeiro ao ultimo de Dezembro dc 1859 a quantia de 
Us. 46.385^392 nos seguintes objectos do seu expediente

§ 1/ Camara da Capital.

350.;? 000 
âOOrOtH)

GratificaçAo ao Secretario ., 
Dita ao Advogado...............



( 32 )

3505000
130&000

3005000

ioo-rooo
7005000

405000

Dita ao Fiscal............ ....
Dita ao Continuo..................
Expediente do Jury, custas c

meias ditas......................
Illuminaçâo interna e externa

da cadèa e limpeza..........
Evcntuacs, inclusive pcunas,

papel, &c........................
Aluguel da casa de prisão no

Iguassú............................
Dito da casa dc prisão no Cani-

po-Largo.........................
Commissão ao Procurador 
Obras publicas cm geral.... G. 1555518 
Ditas ditas no Campo-Largo e 

Palmeira................ ....

605000
300-nno

705? 000
9.075.5518

§ 2.# Cantara de Paranaguá.

4005000 
3005000 
1505000 
3605000 
8105540 
GOO5OOO

4005000
2005000

1.0005000 
GOO5CKM)

4085558

1.0005000

Gratificação ao Secretario...
Dita ao Fiscal......................
Dita ao Continuo................
Dita a dous Guardas Fiscaes.
Commissão 00 Procurador ..
Asseio da casa da Camara...
Illuminaçâo interna c externa

da cadèa c fonte..........
Limpeza e reparos da mesma.
Expediente do Jury, custas c 

meias ditas............
Com vaccina c advogado...
Com impressão dc livros c ta

lões ..................................
Com desapropriação por uti

lidade Municipal..............
Pagamento, desde já, com rc- 

lelhos feitos na cadt-a e
luzes ................................

Com supprimcnlo a presos po
bres ..................................

Com obras publicas cm geral. 3.4175041 
Cora as obras da matriz, o

7785860

8005000
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que render desde já as no
vas posturas.....................

fxjm a coustruorão de hum 
edifício para as sccções da 
('.amara, rcceliida que seja 
a divida do (ioverno de S.
1’aulo... ..........................

Kvcntuaes, eleivòcs &c........  1.000-5000

2.000-5000

4 7915000

19.0455971

§ ,V Camara da Cidade de Castro.

('■ratificação ao Secretario...
Dita ao fiscal.......................
Dita ao Continuo................
T.impcza da cad<\i................
llluminaçào da mesma........
Aluguel da casa para deposito

de mantimentos..............
Kvpcdicntc do Jurv, custas,

c meias ditas...................
Commissáo ao Procurador...
Kvcntuaes................ •..........
Obras publicas em geral, in

clusive a Ponte do aterrado 
do Rio TaboAo........

2005000 
1005000 50 cr ooo 
100-5000 
1805000

92-5000
*

400 .£000 
I8Ü5OOO 
2505000

. 2.192-533$« « %
3.7445338

§ 4.° Camara da Cidade de Antonina.

('■ratificação no Secretario...
Dita ao Fiscal......................
Dita ao Continuo................
Aluguel dn casa da Camara c

cadfoi................................
Jury, custas e meias ditas.,
Limpeza de caikNn, quartel 0

luzes.................................
Kvcntuaes......................... ....
CommissAo no Procurador..
Obras publicas em geral, in

clusive linqtczA do Rocio c 
Cidade..............................

2005000
1005000
505000

765800
$05000

6O5OOO
1005000
1025000 ?

9805750 t

1.7495559
5
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5.° Camara da Yilla du Priud^-.

240.£000 
80-000 
40^000
õocooo

Gratificação ao Secretario...
Dita ao Fiscal......................
Dita ao Fiscal do Rio Negro.
Dita ao Continuo................
Expediente da Camara, inclu

sive eleições, panno para 
mesa, sello das Armas lin-
periaes.............................

llluminação da cadòa..........
Aluguel das casinhas............
Expediente do Jury, custas c

meias ditas......................
Limpeza e concerto da cadêa. 
Coramissão ao 1'rocurador...
Eventuaes ............................
Obras publicas em geral,..

200 —000 
G4C000 
V8C000

200 -000 
50&000 70-rrooo 

200 —000 
1.070 —320

2 312C32G

§ G.# Camarada Yilla da Ponta Crassa.

Gratificação ao Secretario...
Dita ao Fiscal......................
Dita ao Continuo................
Aluguel da casa para prisão..
Eventuaes.............................
Coramissão ao Procurador.
Obras publicas em geral... 1.318-7*734 
llluminação da cadèa..........  20 —000

80-000
30-rooo
20CT00024-rooo

100.-000
50$000

1 .G42&734

$ 7.* Cornara da Villa de Guarapuava.

Gratificação ao Secretario...
Dita ao Fiscal.....................
Dita ao Continuo.........
Com missão ao 1'rocurador...
Expediente do Jury, custos c

meias ditas.....................
Para 19 cadeiras c conducção

dellas........ ......................
Eventuaes............ ............. .

130&000
80&000
50-72000
40-72000

70-7Ç 000

302-72000
90^000
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5382250Obras publicas cm geral----
I 3002250

§ 8.° Camara da Vil Ia de (iuaratuha.

80 u 000
302000 
12-2)000

3G-2*000 
2-2:880 

20-2000 
202000 
432000 

1652515

C.ratificaçAo ao Secretario..
Dita ao Fiscal----
Dita ao Continuo .
Aluguel da casa da Camara e

cadôa................................
I.uzes para a cad«‘a..............
CoramissAo no Procurador.. 
Cora a limpeza do Campo..
Evcnluacs. .........................
Obras publicas cm geral...

r

4092*25

§ 9. Camara da l'i lia de Mor reles

2002000 
1002000

502000 
700000

CratificaçAo ao Secretario...
Dita ao Fiscal.....................
Dita ao I iscai do Porto de

Cima............................
Dita ao Continuo.................
Aluguel das casas para a Ca

mara e prisAo na VUla, c
Poito de Cima................

Expediente do Jury. custas e
meias ditas......................

Evcnluacs, inclusive 100-2 rs. 
para a commissAo do Procu
rador ................................

1892000

50*000

2302000
Obras publicas em coral.... 3.0532251

502000Luzes para as prisAes........
3 9922251

§ 10. Camara da Vil Ia de 5. José dos Pinhaes.

GratificavAo no Secretario
Dita ao Fiscal..................
Dita no Continuo.......
Aluguel da casa de prisAo 
Custas o meias ditas........

1802000
1002000
502000
502000

1502000

• • «

• •
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Custas desde j.i, para paga
mento do que se deve...

Evontuaes, e expediente----
f.ommissáo ao Procurador.. 
Obras publicas em geral...

5007000 
807 000 
8O7OOO 

1.862-7090
3.052&ÍKH)

CAPITULO II.

fícccita Municipal.

Art. 2.*
nanceiro de 1859 na quantia dc 46 385^302, calculada 
pela maueira seguinte:

Fica orçada a receita municipal no anno fi-

§ 1.n Ciwinra <h Capital.

1.1507012Saldo da anterior................
Quantia, que deve o Procu

rador restituir.................
Subsidio de barris e panno de

algodão............................
Aluguel de casinhas, aferições 

de 80 rs. por cabeça de rez
cortada.............................

Foros do Rocio....................
Cartas de data.....................
Licença para espectáculos...
Multas por infracções de pos

turas ................................
Imposto sobre carros..........
Dito sobre herva matle.... 1.000.^000 
Dito sobre parelhas de caval-

ot cm 

100,7000

3*21.7000 
6507000 
1507000 
307000

1507000 
1407000

507000

2207000 
407000 

4007000 
1.5207480

los
Dito sobre mascates e Joa

lheiros .............................
Dito sobre bilhares.............
Novo imposto......................
Décima urbana da Capital.. 
Dita dita da Frcguciia do Cam

po Largo..........................
Dita dita da Frcgucxia da Pal

meira ...............................

40 7 000

307000
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8936600 
4JSft-r03« 
953 - 900

Divida do novo imposto....
Dita de foros do Rocio----
Dita da Décima urbana----
Quantia existente cm poder 

dos cxactorcs das barreiras 
pertencentes aos impostos, 
de herva malte, subsidios 
e pannos de algodão....

Idcm na Freguesia pertencen
te aos mesmos impostos.... 1.0533T594

478C852

9.07536548

§ 2.* Cantara da Cidade de Paranayuá.

Saldo do balanço de 1856..
Quantia que deve restituir o

Procurador......................
Rendimento dos foros do Ro

cio e Cotiuga..................
Imposto sobre vinho, aguar

dente e azeite doce..........
Dito sobre outro 

azeite............
Dito sobre algodão grosso. .
Dito sobre aguardente do mu

nicípio ... ......................
Dito sobre lastro de embar

cações ..............................
Dito sobre rezes cortadas...
Dito sobre medidas para sal

c grãos............................
Dito sobre farinhas, c outros

grãos..............................
Dito sobre animaes c gado..
Dito sobre terrenos para edi-

ticar..................................
Dito sobre negocies jâ esta-

Imlccidos..........................
Dito sobre oQicinns já esta

belecidas ..........................
Dito sobro espectáculos pú

blicos ...............................
Dito sobre fumo importado.

778T860

45C 971

120C000

480C000

60-C000
120.COOO

I20C000

qualquer

SO.^OOO
9636000
20 C 000

SOuTOOO
IScOOO

803TOOO

600C000

88COOO

80.C000
12037*000
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Imposto sol»rc aguardente dc
fóra..............................

Dito sobre carros c carroças. 
Dito sobro pedras tiradas das

pedreiras..........................
Dito sobre sal importado... 
Dito sobre lanchas de cabo

tagem................................
Dito sobre engenhos de so

que e serra ....................
Dito sobre lanchas c canoas 

que conduzem gcncros á
frete..................................

Dito sobre madeira..........
Dito sobre negocios dc novo

estabelecidos....................
Dito sobre aferições de pesos

c medidas........................
Dito sobre o açougue publico. 
Renda eventual c excesso de

orçamento..........
Cobrança da divida activa .
Multas diversas ..................
Rcndimcntodasposturas nova-

menle approvadas............
Suppriracnto á presos pobres.
Décima urbana..........
Cobrança da divida da Provín

cia de S. Paulo................

0007000
42-7000

40 $000 
1307000

007 000

487000

607000
3007000

1*207000

017500 
307000

1.5047820 
-4357 820 
2007000

4 0007000 
8OO7OOO 

. 2.8007000

4.7917000

« •

• • • «

5 19.0457971

§ 3.* Camara da Cidade de Castro.

1 4557038 
I80&500 
1807000

532 Z 000 
407000

87000

2207540

jldo para 0 annu de 1859.
Impostos Municipaes............
Dito sobre negocios............
Dito sobre mascates c joalhei

ros
Dito sobre carros................
Dito sobre 0 curral do con

selho ................................
Dito sobre casas para depOZilO 

de mantimentos..............
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255/5*210Multas diversas....................
Subsidio c 80 rs. por cabeça

de rez cortada.................
Foros do Rocio...................
Cobrança da divida activa..
Décima urbana.....................
Fiança quebrada..................
Aferições...............................

19-72*0 
1087*00 
3937880 
IG87300 

GO 7 000 
507300

3.74*7338

§ V." Camara da Cidade dWnlonina.

Saldo das contas prestadas..
Quantia despendida com o 

Fiscal sem autorisaçüo ..
80 rs. por cabeça de rez

cortada.............................
Imposto sobre pipa de aguar

dente do Município.........
Dito sobre cal exportado...
Dito sobre casas de negocios.
Dito sobre mascate..............
Dito sobre espectáculos públi

cos ...................................
Dito sobre embarcações gran

des e pequenas entradas..
Dito sobre carros.................
Dito sobre pipa de liquido

importado........................
Dito sobre animaes, que pns- 

Mo no campo da cidade ..
Imposto sobre nlgodilo de

Minas............ *.................
Dito sobre madeiras, Wtas e

ripas.................................
Dito sobre olarias................
Dito sobre engenhos de so

que..............
Muitos diversas
Aferições.........
Décima urbana 
Divida activa,.

2*7039

20 7 OCO

corooo
200-000 
30-000 
80 - 000 

105-000

20O000

100-000
10-000

005000

207000

507000

1507000
10-000

1607000 
50-7000 
217000 

4007tHK> 
1937020

1.7497559
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§ õ* Camara da Villa da Príncipe.

Saldo para o anno de 1859, 
depois dc abatida a quantia 
de 791*841 , que deve 
ficar em caixa, para ser 
despendida no corrente an
no ......... ...........................

Imposto sobre casas de nego
cio.....................................

Dito sobre jogos licilos....
Dito sobre mascates............
Dito sobre cabeça de rez cor

tada ..................................
Dito sobro líquidos de mar-

fóra..................................
Dito sobre aguardente nacio

nal ....................................
Dito sobre arroba de fumo,

café e assucar..................
Dito sobre carros................
Dito sobre cartas de data ..
Dito sobre espectáculos pú

blicos ...............................
Dito sobre corridas dc caval-

263* 12G

250TT000
19.-200

too-000

32*000

14*000

3-000

150*000
60-000
30*000

10.-000

•*o*ooolos
Dito sobre volumes que en

trar nas casinhas..............
Dito sobre hcrva malte....
Dito sobre rezes..................
Aferições...............................
Multas diversas ..................
Décima urbana...................
Divida do imposto de berva 

malte...............................

*o*ooo 
A80.*000 

5*000 
36*000 
50*000 

250*000

480*000
2.312*326

§ C.* Camara da Villa da Ponta (irossa.

Saldo para o anno de 1859, 
depois dc abatida a quantia 
de 22*176, para scr des
pendida no corrente anno. 278*552
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5813000
1003000

3153182
403000

Divida aclivn........................
Licenças para ncgocios........
Imposto sobre liem maUo c

paiuio de algodflo............
1 li to sobre carros................
Dito sobre parelhas de caval-

los....................................
Subsidio de 80 rs |>or oal>eça

de rez cortada................
Imposto sobre espectáculos

públicos......................... ..
Dito sobre mascates cjoalhei

ros ......................-......... -
Aferições.............. ..
Multa por infracçfio de pos

turas................................
Décima urbana........ ...........

20.3000

lOJrOOO

303000

1303000
233000

403000
503000

1.GV23734

§ 7." Cumaru da Yilla de Guarapuava.

Saldo para 1839» depois 
de alKilida a •piantia de 
1893730, para ser des
pendida no corrente anno.

Fôros do llocio..
Impostos sobre mascates c joa

lheiros ..............................
Dilo sobre parelhas de caral-

los....................................
Dilo sobre casas de negocio.
Dito sobre jogos licilos....
Dito sobre rezes.................
Dilo sobre carros................
Dito sobre herva malte c sub

sidio ................................
Multas diversas....................
Décima urbana...........
Quantia existente na Thesou-

!'

6303250
I0O3OOO

063000

• • • •

323000
303000
63000
53000

183000

3003000 
183000 
203000

853000ria
1.3603250

6
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§ S.° Comam da Villa de (ivaratuba.

8l»ID5

20#000

Saldo do anterior........ ..
Excesso de ordenado pago de

mais ao Secretario..........
Imposto sobre aguardente na

cional c estrangeira........
Pito sobre fumo..................
Pito sobre herva matte.... 
Pito sobre toucinho..... 
Pito sobre embarcações ..
Pito sobre laboado..........
Pito sobre carros............
Pilo sobre animaes que pas-

tâo no campo..................
Pito sobre milho e arroz,.,
Pilo sobre charque.......
Pito sobre ncgocios de fora. 
Pito sobre casas dc negocios

na Villa...........................
Fóros do Rocio....................
Aferições..............................
Décima urbana....................
Multas diversas....................

ic»#490 
8-? 680 
2#700 
5#200 

54#000 
73#>720 
8#800

145Z>400 
4#400 
8#8G0 

24 #000

15#000 
30# 000 

5#9G0 
2G#9G0 
9 #000

• «

409#425

§ 9.# Camara da Villa de Morreles.

Saldo para o anno de 1859..
Imposto sobre rezes............
Pito sobre pipas dc líquidos.
Dito sobre algodSo de Minas.
Dito sobre animaes no Rocio.
Pilo sobre engenhos dc só-

.............................................
Pitto sobre ditos dc aguar

dente ...............................
Pilo sobre lanchas..............
Pito sobre carros e carroças.
Aferições.......................
Carias de datas c fóros-----
Licenças diversas....... .
Multas............................... •

2 282#25i 
28 #800 

ÍOOCOOO 
3#200 

12&000

400# 000

150 #000 
50#000 
50#000 
1G#000 
50 #000 

350# 000 
50# 000
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*A0O5OOODccima urbana
3.9925251

§ tO. Cantara da Villa dc S. José dos Pinhaes.

1.2115350

i .0005000 

u®ooo
2*5000 
60000

365000 
200c 000 
128C 000 
680650 

36 ÍC 990

Saldo para o anno <le 1859.. 
Subsidio do barris, panno dc

olgodAo o licrva malte.. 
Imposlo sobre folias c espe- 

etaculos públicos ....
Dito sobre parelhas dc caval-

*

• •
«

los
I>ilo sobre mascates............
Aferições dc 80 rs. jnir cabeça

dc rez cortada..................
Multas diversas....................
Novo imposto......................
Dccima urbana....................
Divida activa cobravcl..........

«

3.0525990

46.3855392

DISPOSIÇÕES PERJUNEXTES.

Ari. 3.* As rendas das Gamaras Municipacs da Frovin- 
cia farAo a sua receita geral, e poderAo ser despendidas con
forme seus orçamentos, ficando revogado o art. 5.* da lei 
n.° 29 dc 7 dc Março dc t857, e outras disposições cm 
contrario.

Mando portanto a todas as autoridades, a quem o co
nhecimento c cxccuçAo da referida Lei pertencer, que a cum- 
prflo c façAo cumprir tAo inteiramente como nella se contõm. 
O Secretario desta Província a faça imprimir, publicar e correr. 
1'alacio do Governo da Província do Paraná, em dezoito de 
Março dc mil oitocentos c cincocnta c oito, trigésimo sexto 
da Independência o do Império.

Francisco I.iderato de Mattos.
(L. do S.)

Carta dc Lei pola qual V. F.x. manda executar o De-
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creio da Asse rabina Legislativa Provincial fixando a receita 
o despeia das Camaras Municipacs desta Provim ia para o auno 
financeiro de 1838 a 1839, na fôrma acima declarada.

Para Y. Ex. ver.

Theolindo Ferreira Ui bus, a fez.

Sellada e publicada na Secrelaria da Presidência cm 18 
de MarÇo de 1838.

José Martins Pereira de A kncastrc.

Secretario da Província.

Registrada. Secretaria do Governo do Paraná em IS 
de Mar^o dc 1838.

Theolindo Ferreira Ilibas.

DECRETO U— de 18 de março.

Francisco I.iberalo dc Mattos, Presidente da Província 
do Paraná: — Faço saber a todos os seus habitantes, que a 
Assembléa Legislativo Provincial, sob Proposta «Ia Gamara 
Municipal dc Paranaguá, decretou a resolução seguinte.

TITULO I.

CAPITULO I.

SALDE PUBLICA.

Cemitérios, enterros, dobres de sinos.

Art. 1.* Ficáo proliibidos enterramentos dc cadave- 
res dentro das Igrejas, ou cm quacsquer outros lugares nos 
reciulos dos Templos.

Aos contravcntorcs, sendo administradores dc irmanda- 
des, ou fabriqueiros, multa dc vinte mil rôis: o nos que 
abrirem as sepulturas, dez dias do cadeia.

Art. 2.* Hos cemitérios, ou lugares designados para
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enterros, ii.lo se poderão abrir sepulturas ou catacumbas, já 
occupadas, sem que tenha decorrido o lapso de dous annos, 
para ns catacumbas, c dc tres para os jazigos ordinários; ou 
como for estabelecido nos regulamentos dos cemitérios; ci- 
cepto se for ordenado por magistrado competente para exame. 
Km quacsquer dos casos as covas ou catacumbas n3o Ocarflo 
abertas por mais de vinte quatro horas.

Ao contraventor multa de vinte mil réis.
Art. 3.* Nenhum cadavcr será enterrado em sepultura, 

que tenha menos dc sele palmos de profundidade.
Ao contraventor multa de dez mil réis.
Art. 4.* Nao se dará sepultura ao cadaver dc pessoa 

fallocida subitamente, ou suspeita dc ter morrido por ado 
Violento, sem prévia participado á qualquer autoridade, n tim 
de que esta, informada por qualquer facultativo da causo do 
obito, proceda, como julgar conveniente; e em todo o caso, 
os sacristães ou encarregados dos cemitérios, i»ao facultardo 
os eulcrramentos sem bilhete do fabriqueiro com o — rislo — 
do respectivo parocho, c da autoridade policial, ou inspector 
do respectivo quarteirão.

Ao contraventor multa de dez a vinte mil réis.
Art. 5.* Süo prohibidos os repetidos dobres de sinos 

por occosiao do fallecimento de qualquer fiel. Pcrraitte-se 
sómente o signa! de fallecimento na parochia, e outro na 
Igreja ou Igrejas em que houverem Irmandades, confrarias, 
ou ordens, a que pertencesse o finado, assim como ao dar-se 
o corpo <i sepultura. Nao se comprehcndem nestas disposições 
os signaes fúnebres, por fallecimento dos membros da Fa
mília Imperial, c Príncipes da Igreja, a quem se façtto fu- 
neracs.

Aos contraventoras, soja o fabriqueiros ou procuradoras 
dc irmandades, ou quaesquer outros, d quem pertença a ad
ministração dos sinos, multa dc quatro a oito mil réis.

Art. 6.* O fabriqueiro mandará sepultar no eemiterio 
da Ressurreição graluitamenle, todo o cadaver, que para isso 
for ali levado do pobres, orpbAos, expostos ou ongeitados.

A falta dc recommendaçAo do parocho ndo veda o en
terro.

Art. 7.9 Logo que a Camara faça publico por edital, 
scrd prohihido o enterramento de cadaveros nos jazigos ordi
nários do eemiterio «Ia cidade, ficando desde já prohibida a 
do pessoa fallocida dc molcsUa contagiosa.

Ao contraventor multa de trinta mil réis, c ao que abrir 
a sepultura oito dias de prisAo.
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Art. 8.* A Gamara designará por edital lugar para cn- 
lerramenlo de animaes mortos na cidade c nas imiucdiaçõcs, 
carnes pútridas, c outros objcctos. K\ceptuão-sc, os que mor
rerem nas estradas a mais do hum quarto de legua do lugar 
designado, que poderão ser enterrados nas proximidades dos 
lugares, cm que morrerem, guardadas as disjmsiçôes do art. 
seguinte.

Art. 9.° Aquelle, a quem pertencerem tacs nnimaes, 
ou em cuja testada forem encontrados, que deixar de os en
terrar, ou enterrar cm outro lugar, pagara oito mil réis de 
multa. Nas mesmas penas incorrerá o que, por qualquer 
fôrma, se oppuier a tacs enterramentos no lugar, para esse 
fim destinado.

CAPITULO II.

Venda de gêneros insalubres, e outros perigosos á saude
publica.

Art. 10. 0 que vender, ou tiver a xenda generos so- 
lidos ou líquidos falsilicados, ou corrompidos, de maneira 
que poss3o prejudicar a saude publica, será multado cm 
vinte mil réis. Nas reincidências, alôm do duplo será con- 
demnado a quinze dias de prisão.

Os generos serão aprehendidos, c inutilisados a juizo 
de peritos, menos carne c peixe damniGcados, que serão 
logo enterrados.

Art. 11. O que vender farinha de mandioca absoluta- 
mente scra gomma, cercaes bichados, e aves i»esteadas, pa
gará quatro mil réis de multa, atèm da perda do gencro.

Art. 12. A pessoa, que fizer e vender confcitos c outros 
doces pintados, ou armados com substancias mctallicos vene
nosas, ou saes dc mercúrio, cobre, chumbo, c outros seme
lhantes, que possão ser nocivos á saude publica, será punida 
com oito dias de prisão, c dez inil réis de multa.

Art. 13. He prohibido pescar, c vender peixe morto 
com qualquer peçonha, que cause damno, a saudo publica, 
como o timbó coca, trovisco c outros.

Ao contravcntor dc multa doze mil réis, e seis dias dc
prisão.
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CAPITULO IIÍ.

Esgotamento de pantanos, aguas infectas, lixo, tapamento de
terrenos.

Art. 1 \. Aquellc, que no interior da cidade conservar 
agua estagnada, será obrigado a dcssecal-a no prazo de vinte 
dias, depois da intimação do fiscal.

Ao contravcntor multa de doze mil réis.
Art. 15. O que do qualquer modo tapar, estreitar ou 

fizer despejos nas vallas publicas, que dão esgoto ás aguas 
da cidade, será multado cm dez mil réis, e obrigado a remo
ver os embaraços a sua custa. O que não tiver meios, soflrerá 
oito dias de cadéo, e neste caso o fiscal mandará fazer tacs 
remoções a custa da Gamara.

Art. 16. Fica proliibido dar esgoto as aguas pluviaes 
das arcas, ou quintacs de huns para os outros \isinhos.

Ao contravcntor multa de vinte inil réis.
Art. 17. Ninguém dará esgoto as aguas das arcas, ou 

quintacs, dos prédios urbanos, por cano inferior á calçada da

Pena de vinte mil réis dc multa c desfazer o cano a 
sua custa.

Art. 18. O que lançar aguas infectas, livos ou immun- 
dicins no quintal, arca, ou cano de sua propriedade, que 
aliás devem ser conservados bem limpos, será multado em 
vinte inil réis.

Art. 19. Ninguém poderá lançar á rua objectos, que 
prejudiquem o seu nceio.

Ao contravcntor multa de seis mil reis.
Art. 20. Desde as seis horas da manhã até as dez da 

noite hc prohlbido fazer-se qualquer gcncro de despejo im- 
mundo, salvo cm vasilha hcrmcticamcntc fechada, ainda 
mesmo nos lugares permitlidos.

Art. 21. O dono dc terrenos, proprios ou concedidos 
pela Gamara, nos lugares que forem indicados, devera mondai 
tapal-os no prazo marcado por edital, de modo que nclles 
se não posslo fazer despejos.

Ao contravcntor multa do dcx mil reta.

rua.
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CAPITULO IV.

Economia c asseio dos curracs ou matadouros, açougues pú
blicos ou talhos.

Art. 22. Logo que a Gamara tiver mandado fazer lmm 
matadouro publico, nflo se matará rei alguma para consumo 
ou para negocio, fóra dcllo, sem prévia licença da mesma 
Gamara.

Ao contravcntor multa de dez mil réis.
Art. 23. Fica proliibido conduzir gado solto pelo campo 

e ruas da cidade.
Ao contraventor multa de dez mil réis.
Art. 2V. O ftiic matar rezes c outros animacs |wirn ne

gocio ou para consumo, he obrigado a mandar limpar e lavar 
com ass<rio o lugar, depois de concluido o trabalho.

Pena de seis mil réis.
Art. 23. O que matar para talho rezes, ou outros ani

macs, que estejáo enfermos, c Gzer esquartejar, para vender, 
os que appareccrem mortos, ou tiurrem morrido ualuralmcntc 
de peste, será multado cm trinta mil réis, c sotfrcrá a pena 
de seis dias de prisão, além da perda da carne, que, á sua 
custa, ser.» enterrada, como prescreve o art. 3.*

A’ mesma pena he sujeito o executor.
Art. 2fi. A carne será conduzida do matadouro para os 

talhos, envolta em panno aceiado, em carroças, ou enfiada 
em páos, c carregada a dous; ficando prohibida a conducçdo 
á cabeça ou a horabro sem ser em cesto, do mesmo modo 
acondicionada.

Ao contraventor multa de quatro mil réis.
Art. 21. A carne, que sahir do matadouro para o 

consumo publico, só poderá ser vendida cm casa licenciada 
pela Camara, a Gm de que possa Gscalisar o seu estado, lim
peza e salubridade, bem como a fidelidade dos pezos.

Ao contraventor multa de dez mil réis, c havendo fal
sidade nos pezos, trinta mil réis. Esta multa será imposta 
mesmo ao que venderem com licença.

Art. 28. A carne será pendurada nas paredes c portas 
dos talhos, para dentro dos porlacs, c sempre encostada sobre 
panno branco limpo, renovado todas as vezes que entrar nova 
carne.

Ao contraventor multa de seis mil réis.
Art. 29. lie prohihido estar e\|Mista à venda carne verde
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por mais de \inle qualro loiras, coutarias riaquclla cm quo 
for limita a rc*.

Ao conlrnveiitor multa do oito mil reis.
Alt. 30. 0 que nflo conservar a casa o mesas rio talho 

limpas o a< ciarias, o que udlasou uo respectivo quintal con
servar por mais do vinte quatro horas cabeças c outros ob- 
jcclos rie facil pulrcfacçilo, será multado cm dez mil réis, c 
obrigado a remover do lugar ta<s ohjcctüs.

Alt. 3!. Xui lio per.T.ittirio nos açougues outros in
strumentos para coitar a corno e ossos, sc:;3o a faca c serrote.

Ao contravcutor multa de quatro mil réis.
Alt. 32. Os importadores rie gado para o côrte c con

sumo publico, vinte c quatro horas dcjiois de chegados, são 
obrigados a manifestarem ao procurador da Camara o numero 
de rcucs, que trouxerem.

Ao contrave lor multa rio quinhentos réis por cada rez, 
e n duplo pelos que subtrahirem ao manifesto.

t:\rimo v.
Diflcrcules objectos que suo prejudiciacs e incommodos ao

publico.

Art. 33. O |muvo, que vagar pelas ruas ria cidade, 
será aprehendido o posto cm praça, c o seu produeto (m.t- 
teaceute ao cofre da Camura.

Art. 3í. He prohihido lançar uas ruas. praças, praias, 
campos, estrada, «\c., xidros, forros, ossos, c outros obje
ctos semelhantes.

Ao contravcutor multa rie quatro mil réis.
O visiulio, que deitar tacs objectos na testaria de outrem 

solTrerá o duplo da multa.
Art. 3ô. A conducçào do cal |*olas ruas da cidade, 

será bula de modo que nào espalhe pô.
Ao coiitrnveiitor multa de dei mil réis.

4
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TiTl 1.0 II.

POLICIA.

CAPITULO I.

Alinhamento; edificação.

Ari. 36. Ao arruador cumpre alinhar o perfilar os 
edifícios, regular suas frcnlcs c Vinlias laler.u-s, ua fôrma 
do plano ndoplado pela famara.

Se conlravicr a esla disposição será multado cm seis mil 
réis, c sendo convencido dc peito, o duplo o demissão.

Ari. 37. 0 arruador perceberá os cmoltunenlos mar
cados no Tilulo 1.* n.° 1 pelos edifícios que alinhar. Se os 
edifícios forem de esquina ou angulo perceberá os cslipendins 
de ambos os lados. Prestar-se-ha, porem gralis a fazer o seu 
dever, quando se Iralor de edifícios públicos.

Arl. 38. Os terrenos urbanos, ainda não omipndos, 
serão demarcados c divididos em quadros mediando entre 
elles mas de CO palmos. A concessão desses lerrenos mt.í 
sempre com o onus aos agraciados das despezas da demar
cação.

Arl. 39. A concessão de lerrenos urbanos será feila 
de modo que, cm nenlmina rua se apresente os fundos das 
propriedades.

Arl. AO. Não lie permillido edifícar em lerrcr.os per
tencente* á Cornara, sem licença sua, c som linvcr-sc pago o 
imposlo respectivo.

Veria de perda das bcmfeilorias.
Art Al. Não lie permillido iilificar ou rcodifícar a 

.frente dos edifícios, sem prévio alinhamento
Ao contravcntor mulla dc vinte mil réis, c demolição 

da obra á sua custa.
Arl. 42. As ruas, travessas, c estradas, que, d’ora 

em diante, se abrirem na cidade, c seu termo, lerão polo 
menos 00 ikiIiiios de largura, salvo quando algum obstáculo 
invencível o não permittir.

Art. 43. Aquellc, que firincipiar obra, será obrigado 
aproseguir nclla, até ferjial-a com segurança, de maneira 
que não sirva dc cscondrijo, ficando sempre obrigado a con
tinuar lia factura delia.

As paredes existentes serão fechadas iio prazo, que for 
marcado pela Oamara.
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Ao conlravcutor mulla de vinte mil róis.
Art. Ví. Aquclle, qnc tiver terrenos, ou quintacs com 

frentes ou fundos para as ruas, praças, c campos, será obri
gado a fechai-os com parede dc pedra ou madeira.

Ao coutraventor mulla de vinte mil réis.
Art. 45. A edificação urbana será regulada pelo padrão 

n." 2, sob titulo i, cm Iodas as suas partes.
Ao coutraventor multa de vinte mil réis,
Nào sc comprchendem naqucUa disposiç.lo os edifirios 

públicos, e mesmo os particulares, que, por inaior clcgaucia 
tiverem dimensões superiores ás prescriptas.

Art. Vti. Os proprietários de casis c chdos da cidade , 
sío ohrigml >s a calçar de pedra ou repararas respectivas tes
tadas na largura dc de* palmos, acbc-sc ou níio calçada o 
centro da rua.

Ao coutraventor multa de dez á trinta mil réis, além da 
despeza do calçamento c reparos, que, á sua custa scrtto 
feitos por ordem da Camara.

Art. Í7. Para evitar que os passeios das ruas c ladei
ras tcnlulo o declive, mais que necessário para o esgoto das 
aguas pluviacs, pcrmitte-sc, que sejAo calçadas mais alto nas 
beiras, que o centro das ruas.

Art. i8. O que levantar andaimes nas faces das ruas, 
para cdificaçAo, rccdifícaçAo, ou dcrrocaçAo de propriedade, 
lie obrigado n |HÍr tudo no seu estado primitivo, dentro 
de vinte quatro horas, depois de concluída ou parada a obra.

Ao coutraventor multa do quatro mil réis.
Art. 49. O que cdificar na cidade, ho obrigado a col- 

locar os materiacs de modo que nào embaracem o transito, 
e dèm passagem á carros; c bem assim, a conservar no lu
gar hum l.unpcAo com luz durante os noites escuras.

Os materiacs, que puderem ser recolhidos nas obras, o 
serflo em vinte quatro horas depois de depositadas na rua.

Ao coutraventor mulla de dez mil réis.
Art. 50. Ile prohilddo cdificar propriedade com rotulas, 

postigos, cauccllas, balcões, portas, e janollas do abrir para 
fóra.

!

*

Ao coutraventor multa do seis mil réis, além da obriga- 
çáo do desfazer a obra.

Art. 51. Ninguém poderá cdificar em terreno da Ma
rinha sciiAo com a frente para o mar, e sem que tenha feito 
construir hum enes na frente do edifício, devendo primeira- 
mente munir-se do titulo de nforameiilo. licença da Camara 
Municipal c da Capitania do Porto.
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Ao conlravcntor multa do. (rinla mil róis, eunqnalqucr 
dos casos demolirá a obra á sua custa.

amuo u
Edifícios ruinoms; precipício*, explosões, daumos.

Art. 52. O edifício ou muro, que ameaçar mim, será 
a junto de peritos demolido c concertado á custa do pro
prietário, em prnzo marcado pela Camara sob multa de 
trinta mil réis

Art. 53. Ficüo prohibidos dentro da povoaçã •, ainda 
mesmo em dias festivos os tiros de roqueira, de arma 
de fogo, c foguetes « busca pé.

Aos contravcntorcs bem como aos fabricantes de tacs 
foguetes multa de dez inil réis.

Art. 54. lie prohibido deitar fôgns do ar, c outro* 
de artificio dentro da Cidade, sem licença, prcscrlphi da 
autoridade policial, conforme a lei, á oxccpçAo dos dias e 
noites dc festividade religiosa, ou nacional. A licença será 
primeiramente apresentada ao Fiscal.

Ao conlravcntor multa de seis á doze mil réis.
Art. 55. Ninguém poderá lançar á rua corpos solidos 

ou liifurdns, dc modo que pnssao oflender, prejudicar, ou 
enxovalhar á quem passar.

Ao conlravcntor multa dc vinte mil réis.
Art. 56. He prohibido cortar as arvores nas visinlianças 

das nascentes das aguas, que vem aos chafarizes.
Ao conlravcntor multa de seis mil réis.
Art 57. 0que arrancar, cortar, ou dcqualquor modo, 

prejudicar o crescimento dos arbustos e arvore los, man
dados plantar pela Camara, ou por parliculans, para recreio 
publico, omato c decoração das mas c praças da Cidade, 
será multado cm dez mil reis, c obrigado a reparar o es
trago Gcito.

CAPITULO III.

Limpeza e Jesempachamento (Ias ruas e praças, providencia 
sabre embriagados, auimaes ferozes, <pic podem 

prejudicar ou incmnmodar o publico.

Art. 58. Os moradores da cidade, o seu termo sim 
obrigados a lerem limpas as frentes o fundos de suas casas,
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o as lestalns «Io suas clincaras. até o meio das riins c es- 
tra>las; cumprindo-llus varrol-.n, (oilas a< vozes, que disso 
necessitarem.

A«> contravoulor multa d • dous mil reis.
Ari. 59. Osnvun bros d h hrgus, prac.u, e outros 

lugares semelhantes, sAo obrigados a terem limpas as suas 
testadas até 50 palmos cm frente.

Ao conlravcnlor a mesma pena do artigo antecedente.
Ari. 00. Os proprietários de terrenos da cidade são 

obrigados a mandnl-os roçar c limpar no prazo marcado pelo 
Fiscal.

Ao conlravcnlor multa do quatro mil réis.
Art. GI. lie prohibido depositar nas ruas, praças, c-ics 

c outros lugares públicos , condas, madeiras, o objectos 
scmclbanlcs , ainda que se allcguc ser momentaneamente. 
eveepto nos que forem designados por Kditat da Gamara. para 
logradouro publico.

Aoconlraveidor multa de dez mil ié«s
Art. 02. Ile probibidoter nas |*ortas, bancos, assentos 

ou outros objoclos deposita tos ou de pendurados do portal 
para (ora.

Ao conlravcnlor multa de quatro mil réis.
Art 65. Hc prohibido ter cavallos c outros auimaes 

alados ás portas, jancllas, argolas, &c.
Ao conlravcnlor nmlla de quatro mil réis
O fiscal fará conduzir o animal para o deposito publico. 

alé o pagamenlo da multa c despezas.
Art. 01. lie prohibido a vagagom dc nnimaes pola Gi-

«•

dade.
Multa dc dous mil réis. que pagarAo os donos de cada 

Itum dclles.
Art 05. rara ter-se gado vaccuni. animal cavallar, ou 

muar, culrc terras de lavoura, be necessário ler-se pa>to 
vallado. cerca reforçada, numero sufitclcnlc de pastores o 
todas as cautelas, de fôrma que nilo ofieudao nem pre
judiquem a lavoura dos risinhos, nem saiAo para as estradas.

Ao contraventor multa de quatro mil réis por cada bum
animal.

Art. 00. A Gamara designará os lugares no rocio em
que possAo pastar os nnimaes.

Art. 67. Nflo serAo tolerados cAes soltos pelas ruas. 
O Fiscal mandará mnta-los, licaudo seus donos sujeilos á 
multa de dous mil réis.
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lie prohibido tor-se soltos á beira das estradas, 
auimaes bravos, que possAo otíender nos passageiros.

Ao contravculor, dono Uo animal, multa de quatro 
oito mil reis.

Art. GO. Ho prohibido soltar animal damnado, que 
se podia conservar prezo ou matar.

Ao contraventnr multa de trinta á sessenta mil réis , 
conforme o caso.

Quem encontrar o a limai da nnnlo o poderá matar.
Art. 70. 0< carros e carroças, que Iraiisitâo pelas ruas 

e praças, scrào conduzidos dircctamontc pelo centro dYIlas; 
vin Io os carroceiros adiante, guiando os auim.ics |»elo cobres-

Ao contravcntor multa de quatro á oito mil réis.

Art. G8.

a

to.

CAPITULO. IV.

Vozcrias dentro do povoado, obscenidades contra a moral.

Art. 71. A pessòa , que , cm lugar publico, apresentar 
quadro ou Rgura obscena será multado em seis mil réis. 
A figura ou quadro será immcdialamcntc inutilisado.

Art. 72 Oque escrever obscenidades nas paredes ou 
muros dos edificios soflerá a pena de hum dia de prisão, 
e dez mil réis de multa.

Art. 73. He vedado a qualquer pessoa lavar-se de dia 
nas praias da cidade, c outros lugares puldicos, sem estar 
vestido de maneira que nlo oficmla á moral publica.

Ao contravcntor multa de dez mil réis.
Art. 7i. São prohibilos os fantangos, c batuques, 

dentro d.i povoaçflo, fora dVlla serão permellidos, mediante 
porêin , licença da autoridade policial.

Ao contravcntor multa de seis mil réis.

CAPITULO. V.

listradas, caminhos, a for ame nlo de terrenos do rocio, 
na cidade e na ilha Colinija.

Art. 75. As estradas e caminhos públicos serão con
servados em Iwnn estado , limp<»s e desembaraçados pelos 
donos oji administradores dos prédios e terrenos, |Hir onde 
cllcs passarem, na cttcusAo de suas testadas.
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Ao cnulravvntor mulla do seis á doze mil róis.
Kxceptuãn-se as estradas e caminhos, que passarem por 

terreno devolulo c os que deverem ser feitos pelos cofres 
públicos.

Alt. 70. Os reparos de que necessitarem as pontes, 
esgotos « atlcrrados, feitos pela ('.amara nas mesmas estradas 
c caminhos, em consequência da lei provincial de V de 
Abril de 183.1, serão lambem feitos pelos donos ou admi
nistradores dos prédios e terrenos por onde elles passarem, 
liumu ver. que uào eveedão do dez mil réis.

Penas do artigo antecedente.
Ari. 77. As ramas de espinho c de outros arbustos, 

que servirem do cerca nas beiras das edradas c caminhos, 
serão viradas para dentro «Io terreno cercado tmlos os nonos, 
antes que embaracem o transito.

Ao contravrntor multa do quatro mil réis.
Art. 78. Ile prohihido o córte de arvores c madeiras 

a beira das estradas e caminhos, nilo sendo estes argilosos.
Ao cnnlravculor multa de dez mil réis.
Ari. 7U. Os terrenos pertencentes á Gamara, desde 

Mia creação no anno de lGiS, conforme consta de tomba- 
mento dos bens do Conselho, feito a 7 de Janeiro de 1830, 
tanto da cidade como da ilha do Culinga, continuSo, a ser 
aforados, correspondendo cincocula bravas de fundo por hu- 
ma defronte, c pagando-sc aimuulmmite, o que se acha 
estipulado no capitulo competente.

Art, 80. Ninguém poderá fazer casas ou lH*mfeitorias em 
terrenos de rocio sem titulo deaforamenlo denominado—Carla 
de data.

i

Ao contravcntor multa de dez mil réis, e, quando nao 
queira requerer o titulo , perderá as bamfeitorias, que, cnlüo, 
poderão ser concedidos à outrem.

Art. 81. O possuidor de terrenos da Gamara que não 
tiver titulo, ou o tiver somente com traspasse do antigos 
possuidores, lio obrigado a tirar novo titulo em hum prazo 
marcado, a lim de pagar o fdro correspondente.

Ao contravcntor multa do quatro á dez mil réis.
Art. 82. Nenhum foroiro poderá transferir o terreno 

obtido sem previa licença da camara.
Ao contravcntor multa de dez mil réis.
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CAITITI.O.' VI.

liivcrsos meios de sajuranni, commodidade c tranquiUiJade 
dos habitantes , jogos, entrados , rifas , Jfc.

Art. S i. Xih» hepormellidocorrer a cavallo pelas ruas. 
Ao conlravcutor mulla de quatro mil róis.
Ari. Si. 0 escravo, que for encontrado depois do loque 

de recolher, sem bilhete do seu senhor, feitor ou administra
dor, datado e assignado do mesmo dia, será pre/.o,c posto 
em custodia por quatro dias; isto porem , quando o senhor 
o não reclame antes, o pague as despezas da captura.

l-xceptua-se, 1.’ o que conduzir lampeâo; 2 * o que andar 
na rua por motivo justificado; .'Io o que vier de fóra para a 
cidade, que apenas será acompanhado n cazn do seu senhor 
sem despeza alguma,

Art. 85. OqU! quizer dar espectáculo de cosmorama , 
magica natural ou artificial, gvmnastica, equilihrio c«unma
romba em corda arame ou sobre animal, e representação 
dramati.a, outra qualquer, não sendo grátis, hc obrigado a 
requerer licença da Catnara todos os dias que quizer dar tnes 
divertimentos, c satisfazer o imposto designado ua respectiva 
t.ibella.

Ao contraventor multa de dez a trinta mil róis.
As disposições do presente artigo não comprehendem as 

representações, que paiticular c ordinariamente se dão no 
theatro permanentes.

Art. 80. IIc prohihido o brinquedo publico de judas ein 
o Sahbado dAlleluia.

Ao contraventor inulta de vinte mil reis,
O fiscal fará logo consumir as figuras que apparcccrcm.
Art. 87. Fica prohihido o brinquedo publico de entrudo 

na cidade.
Ao contraventor multa de dez mil róis; c sendo escravo 

prisão aló a sulisfaç*.o da inulta.
Os limões de cheiro, que fonm cu< onlrados, serão 

iuulilisados pelas patrulhas e mais agentes pollciacs.
Alt. 88. Silo permiti idas as ca*as dc jogo de bilhar 

com licença especial da ('.ninara, pela qual se pagará 
posto estabelecido no capitulo respectivo, sendo obrigados 
seus donos n rião permiti irem nVilas qualquer jogo prohihido.

Ao contraventor multa dc trinta mil róis cm qualquer dos

o un
os

casos.
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Ar(. 81). SjIo proliilmlos os jogos do azar.
\o contraventor, dono da casi, cm que cllcs so derem, 

multa de tiinta mil réis e dez dias de prisão.
Art. 90. A pessoa, que em qualquer lugar puldico, c 

mesmo nos corredores, for encontrado á jogar jogos prolii- 
Uidos, inclusive o luisio, s rá preza em flagrante, e pagará 
dez mil réis de multa.

Art. 91. l icito prohil.idas as rifas.
Ao conlravcnlor multa dc trinta á sessenta mil réis e 

quatro a seis dias dc prisão.
Art. 92. Nenhum operário preparará armas oITensivas 

para escravos oii pessoas desconhecidas o suspeitas.
Ao contraventor multa de vinte mil réis.
Art. 90. >iliguem poderá caçar nas vi>inliança$ da ci- 

trinde e estradas.
Ao contraventor multa do dez mil réis.
Al t 91. Ile pcrmitlido tirar esmolas para as festas do 

Cspirilo Santo das freguezias do Município, dc fora delle só 
o poderão fazer com licença da Cantara.

Ao cuntra\cnlor multa do vinte á trinta mil réis.

>»<

.4

CAPITULO Ml.

Aferições de jmos c medidas, correiçào aauual dts easas
de neijocio.

«Art. 95. A aferição dos pesos e medidas para uso dos 
negociantes o mercadores será arrematada, c só não havendo 
lançador será feita pelos Ofliciacs da Camara.

Art. 96. A aferição será annunciada por edital no dia 
1de. Janeiro e durará 30 dias. A falta do aferições, depois 
desse prazo, obriga o contraventor á multa de quatro mil 
réis.

Art. 97. A falsificação nos pesos c medidas obriga o 
contraventor á multa de trinta mil réis.

Art. 98. O aferidor receberá pela aferição os emolu
mentos designados ua tabclla n,*3 sob Titulo V.\

Hocobcr de mais o sujeitará á pena de perda da com- 
missão.

A Camara ministrará ao aferidor padrOcs para 
a aferição dos pesos e medidas, o ao tiseal pesos e medidas, 
conformo os padrões para os exames necessários nas cer
re ições.

Alt. 99.

S
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No mez <lo Março o fiscal f.irá correiçáu cm 

Iodas as casas de negocio do Município, c examinará os pesos 
c medidas. A falia desse dever o obrigará á ínulla de dez 
mil reis.

Ari. 100.

OANTl 1.0 VIU.

Policia dos mercados, casas de negocio , atraeessadores, 
negocio fraudulento c suspeito.

Ari. 101. Não hc pcrmilli Jo vender em grosso «onero 
alimentício nas ruas, senão no nlto o largo da Gamara, 
depois de estarem os gêneros exposlos á venda das f> huras 
da manhã até o meio dia.

Ao contravcnlor multa do quatro mil réis.
Alt. 102. 0 atravessador do generos alimcnticios ho 

sujeito à multa do quatro mil réis o dons dias do prisão.
Alt. 103. 0 Procurador da Gamara ministrará balança 

e pesos ás jHíssoas de (ora do Município, que quizorem cortar 
gado, c mesmo franqueará o açouguc publico, sempre que 
estiver desocupado, para recolherem e venderem outros 
aniinnes.

♦

Art. 104. Não lie |>erniillido abrir casa de negocio ou 
de ollicina sem licença da Gamara c sem pagamenlo do im
posto respectivo.

Ao contravcnlor multa de dez mil réis.
Art. 105. Ninguém poderá vender viveres o outros gê

neros , que devão ser medidos ou pesados, senão por |>esos 
ou medidas nferidos nnnualmcntc |h.1o padrão da Gamai a.

Ao contravcnlor ínulla de dons a seis mil réis.
t'arao>que venderem no mercado, o procurador minis

trará os pesos c medidas da Gamara, sem estipemlio algum.
Ari. ÍOC. Os donos ou encarregados de casas de ne

gocio súo obrigados a fecbal-as ao toque de recolher, c abril-as 
depois de amanhecer.

Ao contravcnlor multa de dez mil réis.
Ail 107. As balanças das casas de negocio estarão eon- 

slanlemeuto sobre os mostradores, bem linqias, e ncciadas, e 
sem |iesos nas conchas.

Ao contraveritor ínulla de. dez mil réis.
Art. 103. 0 qne não conservar a sua ca-a de negocio, 

medidas, pesos, mostradores, o lugares de deposilo de gêne
ros com a necessária limpeza, será multado em dez mil réis.
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A* mesma pena lie sujeito o que usar de medidas de 
cobro.

Ari. tOU. Nas casas de negocio uüo lie pcnnellido jo
gar-se.

A cada hum dos contravenlores multa de seis mil réis.
Art. 110. 0 que vender bebidas espirituosas <i posoa

já embriagada, solTrerá a multa de dez mil réis.
Art. III. A pessoa, que comprar qualquer objecto á 

escravo, ou mesmo á pessoa livre, nflo sendo cousa tal, que 
por esta possa ser vendida, sem excitar suspeitas, incorrerá 
na multa de dez á vinte mil réis.

Art. 112. Us carros c carroças, que por commcrcio 
(ransitáo ás ruas da cidade, scrAo marcados aiinualmenle pelo 
aferidor da ('.amara, no tempo designado, para com os exis
tentes, e para com as novas, logo que seus donos se queirdo 
ulilisar deltas.

Ao coutravcntor multa de quatro á doie mil réis.
Art. 113. He probibido desembarcar durante a noite 

aguardente, que deva pagar impo>to municipal.
Ao conlravcntor multa de vinte mil réis.
Art. IH. A falta de pagamento de imposto munici

pal, sujeita o conlravcntor á multa de dez mil réis, além 
da obrigaçAo de satisfazei-<».

'

1

s
CAPITULO IX.

Polir ia das fontes.

Art. 115. Ile probibido lavar roupa, c qualquer outro 
objecto dentro dos muros da fonte, chamada de—beber — 
onde se achAo as torneiras.

Ao conlravcntor multa de quatro mil réis.
He porém permillido lavar roupa dentro do tanque, 

que, para esse efleito, foi construído.
Art. 110. He probibido introduzir cavolios nos adros 

dos chafarizes.
Ao coutravcntor multa dc quatro mil réis.
Art. 117. A carroça, que for á fonte encher d'agua as 

pipas, ficará postada no lugar designado polo Fiscal, e será 
cheia n barris.

Ao conlravcntor multa de dous mil réis.
Art. 113. He probibido conservar fogo e fazer harrol- 

las dentro do lellieiro da fonte, bem como depositar cinza,
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c outros ohjcclos do trafico das lavadeiras, senão nos lugares 
designados polo Fiscal.

Ao conlravculor multa de dmis mil reis.
Ari. 110. IVnlro dos tanques, «Ias fontes c de ou'ro«, 

construídos pela Camarn ou por pariiculares, para lavagem 
da roupa, e oulros ohjcclos do uso doiucslico, ninguém po
derá lavar-se, nem dar de beber á aniiu.ics.

Ao conlravculor multa do seis mil réis.
Ari. 120 Quem damuillcar os chafarizes ou nellesde- 

posilar olijeclos, que prejudiquem o seu accio, será multado 
em seis mil réis.

Ari. 121. A poria do lelliciro da—fonte de cima — 
se fechará Iodos os dias ao anoitecer, c assim ficará durante 
a noulc, devendo o (iscai providenciar, para que seja aberta 
ao amanhecer do dia seguinte.

CAPITULO X.

Da execução.

Art. 122. As licenças, que forem requeridas á f.amara 
no iutcrvallo das Sessões onlinarias, serão concedidas pelo 
respectivo Presidente.

Art. 123. A Camara mandará fazer livros, e talões 
proprios para todos os impostos, que são arrecadados pelo 
procurador, liem como para as licenças por cila concedidas.

Art. 121. Toda a vez que houver rcluctancia no cum
primento de alguma das disposições deste codigo, o ti*cal 
fará remover o ohjecto, e a parle será obrigada n satisfazer 
a despeza, sem embargo «lo pagamento da multa.

Art. 125. As reincidências das contravenções ás dispo
sições do pre*enlc codigo, serão sempre punidas com o duplo 
da pena relativa.

Art. 120. Sendo filho fumilin, f.imulo ou escravo, o 
conlravcnlor, o pne, amo, ou senhor, será responsável pela 
sati-facão da multa relativa.

Art. 127. Quando, por falia dc meios, o conlravculor 
não puder pagtr a multa, ser-lhe-hn clln commntada cm 
tantos dias de prisão, quantos forem precisos, paia ganhar 
a quantia em que for multado.

O mesmo se praticará a respeito do conlravculor escravo, 
cujo senhor não quizer pagar n multa.

Art. 128. As multas e penas decretadas no presente
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cod*go mio einbarac.lo n rcs|Hmsnbilidndo cm qnc os contra* 
vciilnrcs incorrerem pelo damno causado a tcrcciio.

Ari. 1211. As disposiçik» do presente codigo siloexten
sivas á freguezia do (iuarakessava, cm Indo que lhe for «p- 
plicavel, como parle integrante dcslc município.

Tfl'fi’1 1,0 IBS.

isr.XUA MIMCIPU..

iCAriTll.O I MCO.

TaMlas ilos impostos.

Ari. 130. Pagnr-sc-ha por medidn dngunrdonle do rei
no. de França, genebra, nuiz, licor, marrasquinho, conliak. 
cerveja, champanhe, c outros líquidos espirituosos de con
sumo— quarenta réis.

Ari. IC.II. Idem jn»r rabeca de rez, que entrar no 
município para o córte, quatrocentos réis: que serSo appli- 
cados à fartura c conservarão do matadouro publico.

Ari. 132. Idem por terno de medi Ia para sal — dons 
mil réis, c para grilos, mil réis.

Art. 133. Idem |>or lacra de leite, conservada nos 
pastos da tomara — mil réis; e |>or animal cavai lar ou muar 
quatro mil réis anuuaes.

Art. 131. Idem por casa de negocio de sercos o mo
lhados, cscriplorio, armazém de sal, deposito de gêneros 
destinados no commcrcio. açnugucou talho ou outro de se
melhante natureza, jâ estabelecidos — quatro mil réis anuuaes.

Art. 135. Idem por loja, ou tenda do qualquer oflicio, 
jâ estabelecido — quatro mil réis anuuaes.

Art. I.'!(». Idem por espectáculo publico de qualquer 
qualidade o denominado, nAo sendo gratuito—oito mil réis.

Art. 137. Idem por carro do commcrcio, Qcarroça de 
conduzir agua — dez mil réis aunuaes.

Art. 138. Idem por armnzcm de drogas e casas cm 
que silo vendidas, além de oulros gêneros — dez mil réis 
aimuaes.

.1

Ari. 1311. Idem por casa de bilhar—doze mil réis.
Ari. HO. Idem por fabrica do cal, de cortumc, do 

vcllas, de salirto, e oulras do semelhaule natureza, bem como 
por olaria de telha e tijolo — quatro mil réis anuuaes.
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Ari. 1 VI. Idcm por porco morto para negocio— qui
nhentos róis.

Ari. I «2. Idcm por luirril de polvora recolhida «ao dc- 
po*ilo nmnioip.il — ipialrocentos réis.

Ari. 113. Idcm |>or alqueire de cal para negocio—
der réis.

Ari. \\\. Idcm por milliciro de telhas, «Io lij««jU»s dc 
negocio—dons mil réis.

Ari. IV). Idcm por couro de boi em cahcllo, para 
consumo — quarenta réis.

Ari. 116. Idcm por peça de cabo de imbé exportada, 
quarenta réis; e por dita de enfroxalo o béja—vinte réis.

Alt. 117. Idem por alqueire dc arroz pilado, para con
sumo — cem rêi'.

Ari. 115. Idcm pela primeira licença concedida para 
negocio—trinta mil reis. O negociante, que residir humauno 
no município, embora continue a ler novos sorlimeutos, pa
gará sómente o impo>to estabelecido no arl. 13V.

Ari. 1V9. Idem pela primeira licença para abrir oíG- 
cina — vinle mil réis.

Existindo por mais de anno fiedo sujeitos sómciile ao 
imposto do arl. 135

Arl. 150. A pessoa residente na cidade, que andar 
ou mandar vender gêneros a varejo pelas ruas, c bairros da 
cidade, pagará pela licença nnnual vinte, por seis mexes, 
quinze, por tres mezes, doz mil réis.

Art. 151. O negociante denomina lo — mascate —vindo 
de fóra do muuicipio, que andar ou mandar vender fazen
das secas c outros generos pelas ruas, estradas ou bairros do 
muuicipio, pagará anuualmcnle clncoenla, por seis mexes 
quarenta, por Ires mexes trinta mil réis.

Arl. 152. O que além dc fazendas, vender joias, bri
lhantes, ouro, ou prata, pagará por anno cento e ciumenta, 
por seis mezes cera, c por íns mores oitenta mil réis.

Arl. 153. 0 que vender sómonteobjcclos dcotim, praia, 
brilliantcs, e outras joias, pagará por anno cem, por seis me
xes oitenta, c por Ires mexes sessenta mil réis.

Art. 15i 0 que vender sómente figuras, bijoulerias c
objcclos de pouco valor, pagará por anno vinle, por seis 
mezes quinze, c por Ires mezes dez mil réis.

Art. 155. 1’agnr-se lia pela licença para bailes ou 
danças decentes, que se derem nas ruas, quatro mil réis.

Arl. 155. Idcm pela licença para tirar esmolas, para
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r-a Ma do Uirino Kspirilo Saneio, <!e fora «Io município, 
trinta mil reis.

TITI 1.0 IV.
■;

TAUF.LLAS I. r vltRÒIS.

Vitiiicro primeiro.

Talwlla dos emolumentos que compctcin ao arruador r.a 
conformidade do arl. 37 cap. I. tíl. 2.•

Ari. 157. l'or «linhar, nivellar as soleiras, dar altura, 
c mais dimensões, na forma do padrão, a Tronic de liuin 
edifício, quinhentos réis por braça.

Arl. Iõ$. Por nivellar a calçada da teslada de hum 
prédio particular, trezentos réis por hraça.

Arl. I5Í). Pelo alinhamento de muro, fora do corpo 
do edifício, trezentos réis p«»r hraça.

Alt, 100. Por medir c demarcar terreno aforado no 
rocio, c na ilha da Cotinga, cem réis por braça.

Aiintero dou*.

*
/

Padrão.

Arl. 161. A pessoa, que edificar ou rccdifícar edifí
cio, lie obrigada a coufurmar-sc com o seguinte prospeclo, á 
que se refere o arl. V» tit. 2.* cap. 1.*. que fica servindo 
de padrdo para todas as edificações, emquanlo nào for alte
rado ou modificado por lei.

Arl. 162 As casas terreas tcrào IS pés de altura, da 
face superior das soleiras ao respaldo das paredes, que re
cebem os frechaes.

Podem , |Mtréiu , os proprietários elevarem a altura até 
20 palmos, ou mais, especialmentc em ladeiras, para unifor- 
midndes.

Arl. IG3. .Nas casas de sobrado a altura do primeiro 
pavimente será de dezoito a viole |«lmos; da face superior 
das soleiras, á do vigamento; no segundo pavimento do dezo- 
soto. n dezenove; o nos mais decrcsceru sempre meio palmo.

Arl. 161. As porias, tanlo das casas de sobrado, como 
dos terreas, lerão, pelo menos, Iroze palmos de allura, po-
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«lo tia, serem eleva Ias a quinze; e de largura cinco a seis o 
meio palmos, não oumprehoinleudo a grossura tias hombrei- 
ras, t*uja face não excederá tio dez pollcgatlas.

1’otlcm liaver porias para cocheiras, e portões dc qm- 
lorze a tlesesois palmos <le altura e de/, do largura, guardan- 
do-se sempre a devida symctria.

Ari. 165. Os peitoris das janelhis das casas lerreas 
terão de cinco a sele palmos de altura, da face superior das 
soleiras das porias á inferior tias jaucllas, c da face superior 
destas para cima de oito a nove palmos.

Art. 166. Nas casas de sobrado as faces superiores das 
soleiras das jauellas de peitoril, ficarão sempre quatro palmos 
e meio acima «Io assoalho, c oito e meio a nove o meio tia 
facc superior das soleiras dos peitoris para cima.

Art. 167. As portadas e vergas das portas e jauellas 
tordo pelo menos sei' pollcgados de largura nas faces das ruas.

Art. lt'8. Os claros que ficarem eutre as portas e j.i- 
nellas deverão ser proporcionados ás: larguras, que tiverem 
as frentes, e sempre iguaes em cada lium edifício.

Art. 169. Vs soleiras serão sentadas hum palmo pelo 
menos, acima do niudlamento da rua.

Art. 170. V beira da calçada da testada dos edifícios 
ficará meio palmo acima do nivellame to da rua.

Numero Creu.

Tabella dos emolumentos que competem ao aferidor na 
fúrma do art. 89 capitulo 7." titulo 2.*

Art. 171. for aferir cada peso, medida, vara, covado, 
a primeira vez, oitenta réis, e por conferir idein idem a pri
meira vez quarenta réis.

Art. 172. t'or aferir idem idem, já aferidos quarenta 
réis, e por conferir idem idem vinte réis.

Ari. 173. for aferir rada marco a primeira vez, qua
trocentos o oitenta réis, c por conferir idem idem a primeira 
vez duzentos c quarenta réis.

Art. 171. for aferir idem idem já aferido duzentos e 
quarenta réis, c por conferir idem idem cento e vinte réis.

Art. 175. for aferir cada balança de concha nova para 
mostrador, trescnlos c vinte réis, e por conferir idem idem 
cento c sessenta réis.

Ari. 17G. for aferir idem idem já a ferida, cento e ses
senta réis, e por conferir idem idem oitenta réis.
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Art. 177. Por aferir cada balança dc concha de páo, 
a 1 .• vez, mil reis, c por conferir idem idom, a primeira vez, 
quinhentos reis.

Art. I7S. Por aferir idem idem jâ ofenda, quinhentos 
réis, c por conferir idem idem duzentos e cincoenta réis.

Art. 179. Por aferir hum gancho novo de ferro, seis
centos e quarenta réis, c |M»r conferir idem idem trezentos c 
vinte réis.

Art. 180. Por aferir hum dito j.í aferido trezentos e 
vinte réis, e por conferir idem idem cento e sessenta réis. 

Art. 181. Por aferir huma balança romana, a primeira 
mil réis, c por conferir idem idem quinhentos réis.
Art. 18*2. Por aferir liuma dita já aferida, quinhentos 

réis, c por conferir idem idem duzentos c cincoenta réis.
Art. 183. Por marcar cada carro de carga ou carroça 

annualmeute, cento c sessenta réis.

vez

iiuicro quatro.

Tabella dos pezos c medidas, que os negociantes e mer
cadores do município sAo obrigados a usar c mandar aferir 
aunualmente, na fôrma do art. 105 capitulo 8.‘ titulo 2.*

Art. 184. 0 negociante de fazendas seocas a varejo, 
terá vara c covado, balança de retroz c competente marco, 
iKtlança dc concha de mostrador e meia arroba de pezos em 
chumbo, com|M»sta da maneira seguinte: dous pezos de 8.* 
de libra, quarta, meia, liuma, duas, quatro, o oito libras.

Art. 185. 0 negociante de armazém de molhados a 
varejo terá, vara para fumo, balança de concha de mostrador 
para assucar, balança grande de concha de páo, gancho de 
ferro para toucinho e carne, e quatro arrobas de pozo do 
chumbo, contendo os seguintes pezos:—dous de oitavo de 
libra; liuma quarta; meia, liuma, duas, quatro, coito libras; 
meia, liuma e duns arrobas.

Hum terno do medidas de páo para líquidos espirituosos, 
c vinagre, constando do seguinte: — hum quarto de quartilho, 
meio, c liuui quartilho; meia, liuma medida.

Ilum dito do páo ou de vidrai* contendo as mesmas medi
dos supras, para azeito doeo somente, c outro de folha para 
azeito de peixe, exelusivainente.

Além destes deverá ler outros ternos de medidas neces
sárias o indispensáveis para ontros líquidos ou azeites quo

i
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Tenderem, c não possáo, nem deváo ser medidos.pelos já 
designados.

Terá mais hnm terno para scceos composto das seguin
tes medidas: — meio e hum selamim, meia e huma quarta, 
meio alqueire, c mais hum dito, cm tudo idêntico para sal.

Art. 186. 0 tavemeiro o outros semelhantes, terão 
todas as medidas pesos e balanças exigidas no art. antece
dente, cxcepto a balança de concha dc pá o c a quantidade 
de pesos, que não serão obrigados a ter mais que huma ar
roba, constando do seguinte:—duas meias quartas, quarta; 
meia, huma, duas, quatro c oito libras, c meia arroba.

Art. IS7. O dc loja de cabos e ferragens terá—vara, 
covado, balança de concha de p.io, balança de concha de 
metal e cinco arrobas de pesas de chumbo ou outro metal, 
da maneira seguinte: — dous pesos de oitavo dc libra, hum 
de quarta, meia, huma, duas, quatro e oito libras; meia 
arroba, o dous pesos de arroba, e hum de dins; medidas 
de páo ou metal próprias para verniz, alcatrão, azeite, c 
outros líquidos semelhantes, sendo luim terno para cada ar
tigo , que não possa , ncin deva ser medido por huma sò 
medida , c composto da seguinte maneira: — meio e hum 
quartilho, meia c huma medida.

Art. 188. O de armazém dc deposito c commUsão de 
herva malle, terá duas balanças romanas, c seus respectivos 
pesos.

Art. 189. 0 dc armazém de commissão dc gcncros ali
mentícios por atacado, lerá balança dc concha dc páo, c os 
pesos dcchumlo ou metal exigidos no art. 185, c as medidas 
para secco e liquido exigidos no arl. referido.

Art. 190. O de armazém dc sal em grosso, terá dous 
ternos de medidas, comlando cada huma do seguinte— meia 
e huma quarta, meio alqueire.

Art. 191. O boticário, nlem das balanças c pesos, dc 
que be obrigado por lei a usar, terá mais balança de concha 
de mostrador, c oito libras de pesos de metal.

Art. 192. O dono doaçouguc ou talho terá, dous gan
chos de ferro, maior e menor, hum quintal de pesos de 
chumbo ou ferro, contendo duas meias quartas, quarta; meia, 
huma, duas, quatroc oito libras meia, huma, «* duas arrobas.

Mando portanto á todas as autoridades, a quem o conhe
cimento c execução da referida resolução pertencer, que a 
cumprão, c fação cumprir tão inteiramente, como nelln se 
contôm. 0 Secretario desta Província a faça imprimir, publicar 
correr. Palacio do Governo da Provincia do Paraná em
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dezoito do Março do mil oitocentos ocincoenta coito, trigé
simo settimo da Independência c do Impcrio.

Francisco Libeiiato df. Mattos.

r

(L. do S.)

Sellnda c publicada na Secretaria da Presidência, aos 18 
de Março de 1858.

Jost Martins Pereira de Alencaslre.

Secretario «Ia Província.

Registrada. Secretaria do Governo do Paraná era 18 de 
Março de 1858.

TheoUndo Ferreira Ribas.

■
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REGULAMENTO N.* 1 —db 15 df. abiul.

Francisco Libcrato de Mattos, Presidente da Província 
do Paraná, manda que se otwcrvc na Secretaria do Governo 
o seguinte n

REGULAMENTO.

CAPITULO I.

Do Secretario. '.r
Ari. I.# O Secretario lie o Chefe da Repartição, c a

rllc compete:
§ 1 .• Dirigir, iuspeccionar c fazer evecutar todos os tra

balhos da Secretaria, mantendo escrupulosa mente a regula
ridade do serviço.

§ 2.° Dar no Presidente da Província todas as informa
ções, e esclarecimentos que lhe forem pedidos sobre quacs- 
quer objcctos, ou que entender dever dar, em razAo do seu 
cargo.

§ 3.* Ler c despachar, para apresentar á assignatura do 
Presidente, as petições e representações, que vierem alwrtas 
á Secretaria, e que regularmente tenhflo de ira informar ás 
HepartiçOes ou Autoridades: acerca porem das que involverem 
matéria de maior gravidade, ou sobre que deva recahir im- 
mediata deliberaçAo da Presidência, fará luima minuta, cm 
que resuma clara c precisamente a sua matéria. O mesmo 
fará a respeito dos Odicios, que o Presidente lhe entregar, 
para o exame e exposiçAo do seu contexto.

§ \ * Oflieiar em nome do Presidente a todas as Auto
ridades e Repartições Publicas, acompanhando a remessa dos 
Actos Legislativos, Decretos, Instrucçõcs, c Decisões do Go
verno, quer scjAo gera es quer Provinciaes.

5.° Communicar quaesquer nomeações, despachos ou 
Actos «Ia Presidência, ou quaesquer outros, que nAo invol
verem delermiunçAo ou ordem.

§ Ci.# Assignnr os Oflicio* de convite, para solemnidades 
em dias do festa nacional, com excepçAo das Autoridades, a 
quem o Presidente entender, que o deva fazer directamente.

$ 7." Encaminhar ás respectivas sessões as ordens do Pre
sidente, para, segundo estas, serem executados os trabalhos.

$ S.« Apresentar no Presidente, dons mezesantes da aber
tura da SessAo ordinaria da Assemblôa Provincial, o Relntorio

tr
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do que tiver occorrído depois da Scssüo anterior, e que por 
sua importância deva ser levado ao conhecimento da 
Assembléa: para o que preparará todos os dados que forem 
precisos, requisitando os que nào existirem na Secretaria, 
direitamente ou i»or iutermedio do Presidente, como no caso 
couber.

§ 9." Corresponder-se com o Secretario da Asscmldéa, 
apresentando ao Presidente os Ollicios que receber, c respon
dendo-os, depois das ordens e inslrucções que lhe forem 
dadas.

mesma

Numerar todos os Actos Legislativos e Regula
mentos. fazel-os imprimir, publicar, c correr, conforme dispõe 
o art. IS do Acto addicional.

§11. Lançar em livro especial o transumpto de todas as 
duvidas, que forem levadas á Presidência, e de sua resolução 
sobre intelligencia c exocuçAo de Leis c Regulamentos.

§ 12. Rever c autenticar com sua assignalura os diplo
mas, passaportes, patentes, titulos, provimentos c copias do 
quaesquer documentos; juramentar os empregados da res
pectiva Secretaria; subscrever os termos do rontralo c de 
juramento c posse dos demais empregados públicos, o quacs- 
quer outros, que se lavrarem na Secretaria, para serem assi- 
gnados e rubricados pelo Presidente; c lambem escrever c 
assignar as apostilas.

§ 13. Responder, de ordem da Presidência, ás communi- 
cações que lhe forem dirigidas pelos Ofliciaes maiores das Sc- 
creteria dTMado.

§ 14. Kscrever, registrar c archivar a corrcs|»ondencia 
reservada, quando disso o incumbir o Presidente.

§ 15. Exigir, que scjâo pagos na cslaçAo competente os 
direitos da Fazenda geral e Provincial pelos diplomas, carias, 
titulos c quaesquer outros |>apci$ a clles sujeitos, e nflo sub- 
metlcl-os á assignatura do Presidente, sem que esses direitos 
estejáo pagos.

§ 1G. Crear os livros necessários para cada hum dos ramos 
de serviço, e designar os objcctos que devem comprehcndcr.

§ 17. Abrir, numerar, rubricar o encerrar todos os livros 
da Secretaria, |>odcndo designar para coadjuval-o nesse ser- 
viço o r.liefe de cada liuma das Secçòcs, a que pertencerem 
os inesrnos livros.

§ 18. Fiscalisar o modo porque os empregados «la Secre
taria cumprem coin os seus deveres, se comparecem á hora 
mareada, e se estilo elTeclivainciite no Irahalho c o satisfazem

§ 10.
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§ 10. Fazer manter o silencio na Repartição, não con- 
seutindo que as partes ou quaesquer outras pessoas Icnhão 
nella ingresso sendo só permittido, com previa licença, en
trarem 110 seu gabinete para objccto de serviço.

§ 20. Admoestar, cm particular, qualquer empregado da 
Secretaria, que tenha incorrido cm alguma falta, e repre- 
licndel-o cm presença dos outros, quando houver reincidência 
ou falta menos leve, propondo ao Presidente a suspensão do 
empregado, ou outra qualquer pena, por faltas que se tenhão 
repetido muito, ou sojão graves.

JJ 21. Convocar os empregados da Secretaria extraordi
nariamente cm qualquer dia c hora, que a urgência do ser
viço o exija.

§ 22. Distribuir o serviço pelas sessões competentes, e 
fazer com que clle se prepare no mesmo dia, sempre que 
for possível, dando preferência aos negocios de mais ur
gência.

§ 23. Receber das sessões todos os trabalhos executados, 
e toda a correspondência, examinal-os e corrigil-os, para 
que sulião á assignatura do Presidente cm devida fôrma.

§ 21. Rubricar a folha dos empregados, depois de com- 
paral-a com as notas do livro do ponto, e cnvial-a á Thesou- 
ruria, que por cila regulará o pagamento.

§ 23. Fazer o pedido á Thesouraria dos objcctos precisos 
para o expediente, cm vista das relações [»arciaes de cada 
sccção, que serão as>ignndas pelos respectivos Chefes, c por 
clle rubricados.

§ 20. Fiscalisar o scllo, que devem ter todos os docu
mentos, que vierem juntos ás petições, dirigidas ao Presi
dente, e se csllo datadas c assignadas pelas partes, ou seu$ 
procuradores habilitados; sc são originacs os documentos, 
com que sc instruem as |M»tições de remuneração de serviço; 
se os que requerem Ofiicios do Justiça apresontão as liabi- 
litnções exigidas nos Decretos e Avisos do Governo Imperial; 
e final mente se estão em fôrma de ser presentes ao Presidente, 
c de ter andamento.

Determinar a Sccçáo, cm que se deva dar expe
diente n qualquer objccto, que não esteja classificado neste 
Regulamento.

§ 28. Dar do viva voz aos Chefes do Secção e ao archi- 
visla todas as inslrueções tendentes á regularidade do serviço 
resolvendo as duvidas, que por sua natureza não seja pre
ciso levar ao conhecimento do Presidente.

S *7.
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§ 29. Encerrar, com sua assignatura, o ponto «1<is empre

go Jos, á hora que for destiguadu.
§ 30. Conceder atò quatro dias dc licença aos empre

gados, sem prejuízo do expediente, que espccialmcntc lhes 
esteja incumbido.

§ 3t. Assignor os editaes o annuncios para os misteres, 
que forem de estylo na Secretaria.

§ 32. Fazer inventariar os moveis, livros e tudo quanto 
pertencer á Secretaria.

§ 33, Propor as providencias, que julgar convenientes, 
ao bom regimen da Secretaria, c para o cabal desempenho 
das funeções a seu cargo.

§ 3V. Propor as reformas, que lhe parecerem, segundo 
n experiência, necessárias ao presente Uegulamento, cujas 
disposições cumprirá e fará cumprir.

CAPITULO II.

Das Seeçôes e seus empregados.

Alt. 2 Todo o expediente da Secretaria será distribuí
do pelas duas SccçOes.

Art. 3.’ A’ primeira Sccçflo compete todo o expediente
relativo: ,

§ I.* As Secretarias d’Eslado dos Negocies do linpcrio, 
Estrangeiros eFazenda, e correspondência do Secretario com 
os Ofüciacs maiores das Secretarias d*E*tado.

§ 2.° V instrucçílo publica, terras publicas, cnlhcqucse 
c civiüsaçâo dos Índios, colonisaçáo, \accina c hvgienc pu
blica.

§ 3.° As obras publicas (menos as militares ) quer ge- 
raes, quer provinciaes, bospitacs, casas dc caridade, asilos 
c lasarctos.

§ 4.° Ao Correio, Companhias dc Navegação, Conunercio, 
Agricultura, c mais industrias.

§ 5.° A* distribuição das Leis cRegulamenta gernes pelas 
Autoridades e Repartições da Província.

A* estatística c Camaras Muhící/mcs.
§ 7.* AosPresidentes «Ic outras Províncias.
% 8.° A* correspondência com n Assemblóa Provincial, 

Agentes Consulares, c todas as Itepartições de fóra da Pro
víncia.

§ 0.* A* Thesouraria Cerni « Provincial, c tudo quanto

S 6”
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lenha relação com n Repartição de Fazenda, e diga respeito 
n Estabelecimentos bancacs e de credito.

Ari. A." Nesta secção rcgislrar-sc-hão os Decretos c 
Cartas Impcriacs, cse escreverão os termos dc contracto,c 
os de juramento o posse dos empregados.

Art. 5." A’ segunda sccção pertence:
§ I .• Toda a correspondência com a Secretaria d’Estado 

dos Ncgocios da Justiça, Guerra c Marinlia.
§ 2.’ Com o C.licfe de Policia e Autoridades Policiacs.
§ 3." Com as Autoridades judiciarias.
§ 4.* Com a Guarda Nacional, Policial e dc primeira linha, 

e Commandantcs «las Fortalezas, e toda a escripturação rela
tiva aos ncgocios da Guerra.

§ õ.* Com o llispo Diocesano e Porochos.
§ (i.° Com a Capitania do Porto
§ 7.* Com os Officiacs de Marinha, c Commandantcs dos 

navios de guerra nacionaes, e toda a escripturação relativa 
á Repartição da Marinha.

§ 8.* Coin os particulares.
Art. (i.# Nesta sccção se escreverão os actos da Presi

dência, a correspondência do Secretario de que trata o § 5.* 
e ti." do art. I.*, c a que fòr necessária, para cumprimento 
do § 8." do mesmo artigo.

Alt. 7. Por esta secção se fará o cxtracto do expe
diente para o jornal, c a distribuição das I.eis e Regulamentos 
Prounciacs.

Art. 8." Aos Chefes de secção compete:
§ 1 .• Receber do Secretario os trabalhos de que forem 

encarregados e fazel-os executar.
§ 2.° Responder pela fiel execução das ordens, que lhes 

forem transmittidas, e pela perfeição do trabalho.
§ 3." Representar contra os seus subalternos, que não 

cumprirem suas ordens.
§ V.* Pedir immediatamente no Secretario os esclareci

mentos , do que presisarem, para que não haja demora no 
expediente.

l azer com que os seus subordinados tenhão cm 
dia os tralulhos, podendo pedir ao Secretario qualquer au
xilio th? empregados de outra secção, quando os da sua esti
verem sobrecarregados do serviço.

§ 0.* Fazer indices, e tomar quaosquer apontamentos 
tendentes á facilitar o examo dos negocio? à cargo de sua
MíCÇãu.

s *

r-



(™)
§ 7.° Admoestar aos seus subordinados pelas faltas leves 

que commeUcrcm, levando ao conhecimento do Secretario 
qunesquer outras, que carcção de correcto de ordem superior.

§ 8.* Manter o silencio, e observar, se os empregados de 
sua sccçAo estdo sempre occupados cm seus trabalhos.

§ 9.* Redigir sob as inslrucçòcs do Secretario o expe
diente concernente á sua sccção.

J5 10. Fazer ao Secretario o pedido dos artigos necessá
rios ao expediente.

§11, Prestar por cscripto e datar as informações, que 
lhes forem exigidas sobre qualquer negocio, devendo minis
trai-as com a maior brevidade, c ajuntar, sempre que for 
necessário, os documentos que as comprovarem.

Art. 9.° Aos segundos Ofliciacs c Amanuenses cumpre:
§ 1Desempenhar cora reio e promptidào os deveres a 

seu cargo.
§ 2.° Nao se dislrahir durante o trabalho com serviço 

alheio da mesma Repartição.
§ 3.° Guardar inviolável segredo dc todos os ncgocios 

que passarem pela Repartição. L>la disposição ho extensiva 
a todos os outros empregados.

§ \.• Obedecer a todos quantos por este Regulamento 
são constituídos seus superiores, em tudo o que disser res
peito ao serviço da Secretaria.

Art. 10. As sccçAcs devem auxiliar-sc mutuamenlc, 
fornecendo humas a outras os esclarecimentos que precisa
rem, para a expedição dos objcctos a seu cargo.

Art. 11. Cada secçáo terá o seu arcliivo dos papéis, 
que por cila transitarem durante o auno,.findo o qual, pas
sarão para o poder do archivisla todos os que não versarem 
sobre ncgocios pendentes, por Imina relação nssignada pelo 
respectivo Chefe, do que passará recibo o archivisla.

CAPITULO III.

Do Archivo.

Art. 12. 0 archívo da Secretaria será collocndo cm 
liam lugar, que melhores accomodaçftcs oflcreçn para sua boa 
arrumação.

Art. 13. No archivo se guardarão por ordem cliroiwlo- 
glca os papéis com as subdivisões, que exigir cada liuma 
«Ias matérias, separando-se o> maços ou volumes por «nnos.
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Ari. lí. As I.eis, Uccrclos, e Decisões do Governo, 
serflo encadernadas conforme o Regulamento do I .• de Ja
neiro de 1833, fazendo o arcliivlsla cm (aderno especial as 
notas necessárias para conhecer-se no lim de cada anno o 
(pie falia para complclar os volumes, comparadas as soas 
nolas com os Oílicios de remessa da Secretaria d’listado.

Ari. 15. O arcliivo não será franqueado á pessoa al
guma estranha á Repartição.

Ari. 1G. Serão lambem guardados noarchivo os livros, 
que já se acharem findos.

Ari. 17. 0 ardiivisla lie responsável por todos os pa
péis c livros do archivo, donde não poderá sahir nem hum 
som ordem do Presidente, ou do Secretario, tomando-se 
nota, que será inutilisada, quando for reslituido ao archivo 
o livro ou papel.

Ari. 18. O nrehivista dará por escriplo os esclarecimen
tos que furem pedidos pelos Chefes de secção, c terá sobre 
o empregado, dc-ignado para cuadjuval-o, a inspeeçAo que 
compelo aos Chefes de secção.

Ari. 19. Compele ao Otlicial archivi>ta organisar em 
livro especial as matrículas seguintes:

§ l.° Dos Juizes de Direito, Municipaes e Promotores, 
com declaração das dalas das posses, lempo de serviço de 
cada hum, c inteitupção deslc.

§ 2.* Dos Suppleules dos Juizes Municipaes, com a de
claração do dia, cm que prestarão juramento, e do em que 
lindar o quatrieiinio.

§3.* Das Parochias da Província, mencionando as I.eis, 
que as ercárão, os nomes dos respectivos Vigários e suas 
congruas.

§ i.* Das Autoridades Policiaes, declarando as dalas de 
suas nomeações, demissões, cVe.

§ 5." Dos empregados de Fazenda Geral, e da Thesou- 
raria Provincial com declaração dos vencimentos, e tempo de 
serviço de cada hum, Alfandega, Mesa de Rendas, CoUccto- 
rías. Registos, Barreiras, vS;c.

Dos Cscrivães e Tahelliãos Puldicos, e mais Oflicios 
do Jusliça, declarando as I.eis de sua creação e data dos 
provimentos, Cs: e,

$ 7.* Das obras em andamento, quer por arremntaçAo, 
quer administração ou emproza, orgauisadas de fôrma que 
facilmente se conheça o progresso de eada huma deltas,

§ 8." Dos estabelecimento de inslrucçAo primaria e se-

%
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cundaria, quer públicos, quer particulares, com declaração 
de seus Di redores, l.cntcs, e Professores, dalas de seus litu- 
lus, tempo de serviço e quasquer outras circumslaucins.

§ 9.* Dos Oniciaes da Guarda Nacional por Goinpanliias, 
quer tio serviço activo, quer da reserva, com declaração dos 
batalhões a que pertencem, seus Districlos, numero de guar
das do serviço activo e da reserva, que pertencem a cada 
hum dellcs, armamento e o mais fornecido pelo Governo.

Do Corpo Policial, mencionando nesse quadro o 
armamento e mais objeelos ao mesmo fornecido.

De todo o material existente na Secretaria.
^ 12. Da Delegacia «Ia Repartição «Ias Terras Publicas, c 

empregadas na Commissão du mo lição c demarcação das 
mesmas Terras.

â 13. Das Colonias c Aldeamcntos de índios, seu pessoal, 
d »ta da nomeação, seus empregos c vencimentos , vVc.

§ I V. Da Capitania «Io Porto, com dcclaraç.to dos Portos, 
cm que ha pharôes, boias, práticos, e lanchas de guiar a 
navegação.

$ 15. Dos estabelecimentos do Caridade, c das Irman- 
dalcs, com declaração de seus recursos, ou patrimônios, 
de sua receita e despeza ordinaria e extraordinária, devendo 
ter as copias dos respectivos compromissos.

§ 16. Relação tios Agentes Consulares tias Nações estran
geiras, residentes na Província, com declaração da qualidade 
de seus títulos, data e tempo de serviço.

Art. 20. Iguaes matriculas e relações serão orgauisa- 
das pelo Official arcliivista, de Iodos os outros cstabcleci- 
menlos. Repartições c empregados da Província, de qualquer 
classe e cathcgoria que sejfio.

Art. 21. Haverá uo archivo hum livro, em que se des
creverão os moveis c outros quaesquer objeelos existentes na 
Secretaria. Os que vicrein de novo serão immcdialamentc 
descriptos.

Art. 22 Todos os mappas, tpiadros, matriculas, 
larõcs, que forem precisos serão organisados pelo Official 
archivista.

Art. 28. Para cumprimento tias obrigações n seu car
go o Official archivi>ta solicitará tio Secretario, por cscriplo, 
as providencias o ordens necessárias.

§ 10.

s II.

e rts
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CAPITULO IV.

Do Porteiro e do Continuo.

ArI. 2V. A»» Porteiro cumpre:
§ 1 .• Abrir as (tortas da Secretaria meia hora antes da 

marcada para a entrada dos empregados, c sempre quo para 
isso tiver ordem do Secretario, c fecha l-as depois dc findos 
os trabalhos da mesma.

§ 2." Registrar os despachos no livro da porta, no mesmo 
dia em «pie forem proferi ; •>, fazendo hum resumo succinlo 
c dam do ohjcrto priucipd das petições.

§ 3.” Entregar ás partos, ou a seus procuradores, os 
requerimentos despachados, fazendo-as assignar recibo no 
mesmo livro, quando nclles não houver nota, dc deverem 
regressar ao puder do Secretario.

§ \.° Sctlar os diplomas, lilulos e Officios que se ex
pedirem pela Secretaria.

§ 5.* Cuidar do asseio e limpeza da Secretaria, c pro
ver do que for necessário as mesas dos empregados, c acou- 
dirpromptamente ao toque da campainha, quando não estiver 
o continuo.

§ 0.* Receber da Thcsouraria os objectos do expediente, 
dc que passará recibo.

§ 7.* Transinillir ao Secretario os recados das pessoas, 
que lhe quizerem faltar, devendo tratal-ns com urbanidade, 
mas não consentindo que, sem previa licença do Secretario, 
entrem na Repartição.

§ 8.» Condjuvnr diariamente o Oíficial archivista no ser
viço que este daterminar, sempre que não estiver occupado 
nas funcçòes de porteiro.

Ari. 2õ. Ao Continuo compete;
§ I." Ajudar ao Porteiro em suas obrigações, devendo 

comparecer á mesma hora que este.
$ 2." Acudir com promptidão ao toque de campainha, 

c fazer todo o serviço interno, que lhe for determinado.
§ 3." Eazer as vezes do Porteiro em suas faltas,
$ A.* Conduzir a pasta do Secretario, e levar ao seu des

tino a correspondência, que para isso lhe for entregue.
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CAPITULO V.

Nomeação c demissão dos cmprcyados, licenças 
e vencimentos.

Art. *20. Completo o quadro dos empregados da Secrolaria, 
serão as vagas preenchidas por exame, do qual somente serão 
dispensados os fiacbarei> em bcllas letras, ou formados ein 
sciencias, e os já empregados na Secretaria que tiverem dado 
provas de sufiicientcs habilitações.

Art. 27. Os Candidatos deverão moslrar, que são ci
dadãos brasileiros, e que se aclulo isentos de culpas.

Art. 2$. O exame versará sobre as seguintes maiorias:
Tara os lugares de Amanuenses:
Leitura, cscripla, giammalica nacional, c as quatro ope

rações nrilhmetieas por números inteiros, quebrados c deci- 
macs.

Para os lugares dc Oflicinl:
Alòm das matérias já designadas, lheoria e pratica de 

arilhraelica até regra de tres composta, estylo oflicinl, geo- 
graphia c chorographia pratica, principalmcule da Província 
do Paraná.

Art. 29. O exame dc cada pretendente durará pelo 
menos huma hora, c será pelo Secretario, que terá voto, 
e dous examinadores nomeados pelo Presidente, que assis
tirá ao acto, sempre que pudor.

Art. 30. Os examiuadores votarão por escrutínio se
creto.

Dentre os approvados será nomeado aquelle 
que o Presidente julgar apto, não só pela prova do exame, 
como pelos seus precedentes, e outros documentos de habi
litação.

Art. 31.

Art. 32. As faltas dc subordinação, bem como as dc 
respeito aos superiores c as relativas ao serviço, serão puni
das com multas na pro|»orçãn de sua gravidade, não exce
dendo á perda da metade dos vencimentos de hum mcr. c 
as que pedirem pena maior serão além disto sujeitas no pro
cesso regular na fôrma das Leis. Neste mesmo caso ficarão 
compreendidos o extravio de pnpcis, os erros de officio, e n 
publicação indevida de despachos ainda não mandados publicar.

A reincidência de taes faltas, bem como n revelação de 
nogocios reservados, são motivos sufficieiites para n demissão 
do empregado.
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Ari. 33. Aos empregados da Secretaria só será conce
dido dentro de luiin anno de licença com ordenado por in
teiro até tres meies, quando for por motivo de molcstia re
conhecida.

Ari. 34 Findo aquellc prazo, só poderá ser proro- 
gada com metade do ordenado por outros tres mczes, justi
ficando do novo a continuação da moléstia, que o prive de 
todo o trabalho na Secretaria.

Ari. 35. A licença por qualquer outra causa só poderá 
ser concedida com metade do ordenado por hum mez, e dahi 
por diante sem vencimento algum.

Art. 30. Em nenhum caso se concederá licença com a 
gratificação.

Art. 37. Os requerimentos de licença só subirão â des
pacho depois de informados pelo Chefe da Itepartição.

Art. 38. O empregado, que sem causa justifidada faltar 
ao serviço por quatro dias, sollrerá o desconto na quarta 
parte do seus vencimentos—de quatro a oito dias, o da terça 
parte—e do oito a quinze dias perderá todo o vencimento do 
mez, salvo se o Presidente da Província o mandar pagar.

Art. 39. Os vencimentos dos empregados da Secretaria 
serflo regulados pela labclln, que acompcnhou o aclo de 13 
de Fevereiro do corrente anno.

I

t

ICAPITULO Yl.

Dos livros c registro <la Srctrlaria.

Art. 40. Haverá na Secretaria os seguintes livros de
registro:

Dos Avisos, c da correspondência com cada .Ministério. 
Da correspondência com as demais Uepartiçóes da Gôrte. 
Com os Presidentes de Províncias.
Com Assembléa Provincial.
Com o Chefe de Policia.
Com ns Autoridades Policiaes.
Com os Membros do Poder Judiciário.
Da correspondência com a Thesouraria de Fazenda.
Dita com a Thesouraria Provincial.
Com o inspeclor da inMrucçAo publica o tudo quanto 

disser respeito á esta maioria.
Da correspondência com o assistente do Ajudante Gene-
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ral. Coromaudantc «Ia força Policial c qnacsqtier outras Au
toridades Militares.

Com os Commandnntcs Superiores da Guarda Nacional, 
o providencias n cila relativas.

Da correspondência com os Engenheiros, empregados de 
Obras Public is, e saibre quacsquer objcctos a cilas concer
nentes.

Com o Reverendo Birpo, Vigários da Província c pro
videncias sobro o culto.

Com ;» Repartição das Terras Publicas, Cathequcse c co-
lomsaçõo.

Da correspondência sobre a saude publica.
Da correspondência com diversos.
De toda a correspondência reservada de dentro da Pro

víncia.
Da correspondência reservada cnm as Autoridades c pes

soas de fora da Província.
Dos netos da Presidência.
Do registro das nomeações dos empregados gera cs.
Dito das patentes dos Coramandantcs Superiores c Olfi- 

ciae* da Guarda Nacional.
Do juramento c posse dos empregados de qualquer na

tureza.
Da correspondência do Secretario com os Officincs Maio

res das Secretarias d'Estado.
Das licenças o demissões dos empregados geraes, idên

tico quanto aos empregados Provinciaes.
Da correspondência do Secretario na Província.
Dos actos do Poder Legislativo Provincial que forem 

sanccionados.
Dos actos Legislativos que nflo forem sanccionados.
Dos termos de contracto.
De lilulos dc noturalisaçflo passados pela Presidência.
Dc circulares.
Da correspondência com a Capitania do Porto.
Da correspondência com as Camaras Manicipacs.
Com a Repartição do Correio.
Dos Regulamentos.
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CAPITULO Ml.

Disposições (jcrats.

Art. VI. F.ni Iodos os dias utcis, ás nove lioras da 
manha, principiará o trabalho da Secretaria, c terminará ás 
Ires liora> da lardc, salvo liavcndo urgência dc ><rviço.

Ari. 42. 0 empregado que, avisado para o serviço 
extraordinário, faltar á Repartição sem causa justificada, 
soflrcrá <i desconto correspondente ao vencimento do dia, o 
ficará sujeito 6 advertência do Secretario.

Art. 43. O empresado, que tiver impedimento legi
timo de comparecer, mandará participação por cscriplo no 
Secretario; c aquelle que sentir-se cncommodado na Repar
tição, a ponto dc nflo poder continuar no trabalho, não se 
retirará sem licença do mesmo.

Art. 4 V. Todos os empregados estão sujeitos ao ponto, 
exccpto o Sccreetario que lie todavia obrigado a comparecer 
diariamente na Repartição.

Art. 45. O empregado, que comparecer depois de en
cerrado o ponto, se considerará ter commeltido meia falta; 
se nesse coso retirar-se som licença, a falta será considerada 
inlcira: o mesmo succcdcrá áqucllc que, nflo tendo faltado 
ao ponto, se retirar da Repartição sem licença. O empre
gado perderá lautos dias de vencimento, quantas forem as 
faltas c melas faltas que tiver, salvas as bypolhcses do art. 38.

Art. 4G. Nenhum empregado da Secretaria entrará no 
exercício do lugar, para que for nomeado, sem prestar jura
mento de bem servir, lista solcmnidadc constituo a >ua pos<o, 
da qual principiará a ter direito á recepção dos vencimento.-, 
que lhe competiram.

Ari. 47. Aos empregados anteriormente nomeados, e 
aos que forem promovidos da data deste Regulamento em 
diante, ulto se dará novo titulo sendo sufficicnte huma apos
tila, pagando os respectivos direitos pelo augmeuto que obti
verem, o os emolumentos da mesma.

Art. 48. lie inteiramente proldbido a qualquer pessoa, 
altcrcar dentro da Secretaria, ou sustentar conversaçOes que 
perturbem nos empregados.

Art. A9. O Sccrelario nas suas faltas sen» subsliluido 
pelos Chefes de SecçAo segundo a ordem numérica, e estes 
pelos segundos Ofliciaes, que o sorAo pelos Amanuenses.

Ari. 50. \s certidões, que pedirem na Secretaria, scrfto

I
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passada* pelo Ofiniol archivista com Ioda a clareza e escrú
pulo , á vista dos respectivos documentos ? npresciilaiido-as 
depois ao Secretario para as nulhcnlicar.

Art. 51. lie absolutamente prohibido cncarrcgar«?e 
qualquer dos empregados da Secretaria de negocies de inte
resse de partes.

Art. 52. As minutas, depois de competenlcmentc re
gistradas, serito guardadas, á fim dc serem no fim de cada 
auno queimadas.

Art. 53. Fica revogado o Kogulamento provborio de 
t2 de Abril de 1S54, e quaesquer outras disposições.

Palncio do Governo do Província do Paraná, em 15 de 
Abril de 1S58.

Fhancisco Fir.ur.ATO de Mattos.

REGULAMENTO IS." 2—de 23 de ahrii..

Francisco I.iberato de Mattos, Presidente da Província 
do Paraná, usando da attribuiçdo que llic confere o Ado Ad- 
cional á ('«instituição do Império, c para cxecuçflo da I.oi n.* 
27 de 7 de Março de 1857, que mandou estabelecer humn bi- 
bllothc* a publica nesta Capital, expede c ordena que se exe
cute o seguinte

REGULAMENTO.

CAPITULO 1.

J)a liibliolheca.

Art. 1.* A Bibliollieca Publica desta Cidade lic o de
posito de obras seientifieus c liderarias, adquiridas por doaçAo 
c compradas á custa do cofre provincial.

Art. 2.* Prestando graluitamcnte aos amigos das Icltras 
meios de estudos profícuos o variados, tem a Uibliolbcco 
por fím a propagaçAo dos conhecimentos humanos.

Art. 3.* A Bibliothcca será c.ollocada «m luimn das 
salas do Lyccu.
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Ari. 4.* Os livros da Bibliotheca deverãoeslar collocados 
cm estantes, segundo o syslcma bibliographico de divisão por 
classes, a saber: 1.* obras de Theologia, 2.* de Jurisprudência, 
,’L* de Scieiicias e ailes, 4." de Bel Ias-Letras, 5.* «Ic* Historia. 
Os ninnuscriptos serão fechados cm armários, e os mappas 
nioldur.ulos e suspensos nas |*a redes.

Art. 5.* Haverá hum cathalogo impresso conforme o 
systhema bildiographiro das obias existentes na Bibliotheca.

Alt. (» * i\a salla da Ilihliolhcca haverá mesa própria 
para o estudo e consulta das obras, leitura de jornaes &c., e 
o fornecimento de tinia, papel e penna juira quem quizer
escrever.

Art. 7.* Todos os livros mappas c papéis pertencentes 
á Bibliotheca, serão timbrados na primeira e ultima pagina com 
o sinetc da Hihliotlicca.

Art. H.- Os livros que forem doados, alem do timbre, 
terão na primeira pagina o nome do doador c a data da 
doação.

Art. IL* Cada livro terá no verso ou interior da capa, 
hum rotulo, indicando o numero do annario em que está 
collocado.

Art. IO. lio prohibidn n sabida de. qualquer obra para 
fórn da llildiotlieca a titulo do empréstimo ou sob qualquer 
pretexto.

CXPITCLO II.

Dos empregados.

Art. II. 0 bibliothccario hc o chefe do estabelecí- 
incuto, e será o diroctor do l.yoeu nos termos do art. t.* da 
Lei n.* 27 de 7 de Março de I857.

Alt. 12. Ao bibliothecario compete:
§ l .* 0 bom regimen c economia da Bibliotheca, afim de 

que o serviço seja feito com ordem o regularidade.
§ 2.* Ter sob sua responsabilidade todos os livros e pa

péis pertencentes á Bibliotheca, ficando de sua parte evitar os 
cxlravios o fazer responsnbilisar a quem os causar.

~ ** Apresentar no Bresidenlo no fim do cada anno, hum 
relutorio do estado da Hildiotheca, indicando as ncquisiçòes e 
melhoramentos feitos e a fazerem-se.

§ *•* Organisar o calhalogo dos livros existentes, de que 
mandará extrnhir Imma copia, que será patente na casa.

s.
o
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§ 5." Mandar fornecer os livros, que pedirem os que fo
rem á Bibliollieca para os ler c consultar.

§ 6.* Fazer a policia da casa, admoestando aos que per
turbarem a ordem, para que se corrijam, ii3<t permitindo 
de modo algum discussões do qualquer natureza que scj3o.

Art. 13. Também será empregado na Bibliollieca o |*or- 
teiro do I.yceu; á clle compelo:

§ 1.* Abrir c fechar a salla da Bibliollieca ás horas que 
forem designadas, e f-uel-a varrer.

§ 2.* Timbrar os livros e empregar o maior cuidado na 
sua conservado.

§ 3.* Cumprir as ordens que lhe forem dadas pelo hiblio- 
thecario.

§ 4.* Ministrar os livros á quem os pedir para n lei
tura, recebel-os opportunamcnte e recolhei-os ao seu devido
lugar.

ariTiLOiu.
Do rttjimcn interno.

Art. 14. A Bibliollieca estará aberta todos os dias cx- 
cepto aos domingos, «lias santos c de fotividade nacional, 
das oito horas ao meio dia, e «Ias Ires ás cinco da tarde.

Art. 15. Tem entrada franca na Bibliollieca toáas as 
pessoas que comparecerem decentemcnlc vestidas, e sc qui- 
zerem dar a leilura ou exame de alguma obra.

Art. 16. Ilaverá no centro da salla liuina só mesa 
grande, oblonga, com cadeiras á rod.a para as pessoas que 
quizerem ler.

Art. 17. Sao he permittido á pessoa alguma tirar livros 
ou outros quaesquer objcclos das estantes, c nem tâo i>ouco 
rcpol-os em seu lugar.

Art. 18. He igualmcnlc vedado entrar na Bibliollieca 
cora livros, c ainda mais sahir com cllcs.

Art. 19. He intciramenle vedado copiar os manus- 
criplos pertencentes á Bibliollieca, sem nulhorisnçao do go
verno.
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capitulo iv.
Disposições dwcnas.

Art. 20. Só o Presidente da Província com informação 
do bibtiolliecarío poderá aiitliorisar o empréstimo de algum 
livro por leiupo marcado, dentro do qual quem o tomac, 
será obrigado a reslituil-o da morna forma cm que o rccel>cr 
üob pena de pagar o valor, que se cMabelcccr no termo que 
se ossignaríí antes de se fazer eflectivo o empréstimo.

Art. 21. Haverá cinco livros de escripturaçAo, a saber: 
0 livro do inventario dc Pnla a mobília e objectos 

pertencentes á Ihbliothcca.
^ 1* 0 livro do catbalogo geral.
§ 3.* Uns livros doados á Tlihliolhcca, com a declaração 

da pessoa que doou, e data da doaçAo.
í.# 1>.« correspondência do bibliolhecario.

§ 5." 0 livro dos termos de que trata o art. 22.
Art. 22. Hum quarto de hora antes de fechar-se a 

llildiotlicca, serão, as pessoas que nclla estiverem, advertidas 
pelo toque da campainha, de que cessAo os trabalhos da casa, 
e dado esse signal, todos se relirarAo, fazendo entrega dos livros, 
ou pajKns que tiverem recebido.

Art. 211. lluma copia do presente regulamento estará 
exposta ií leitura publica sobre a mesa grande da Bibliothcca, 
a iim de que as suas disposições c providencias possAo chegar 
ao conhecimento dc todos que a frequentarem.

Palacio do Governo da Província do Paraná, em 23 de 
Abril de 1858.

Francisco Lidf.uato i»e Mattos, RJ
li*

-
HFGllLAMIuNTO IS.* 8—de 10 of. jcxno. i0 Presidente da Província» de conformidade com o Art. 

33 da Lei n.* 12 de 30 de Abril de 1856, e á vista do tra
balho, que lhe foi apresentado pelo Inspcctor Geral da lns- 
trucçAo Publica, confeccionou, e manda que sc execute o 
seguinte Regulamento da InstntcçAo Publica Secundaria.

.
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Da lustrucçâo Publica •secundaria, c da \>taiio r didsuo dos
estudos.

Art. t .* A InstrucçAo rnblicn Secundaria «orá dada, 
fora da Capital, nas aulas avulsas creadas por Lei, c no 
Município da Capital no Lyceu só mente, por ora nocaiacter 
de Externato.

Art. 2.* Nas nulas avulsas só se cn>innrão as materias 
declaradas nas l-cis de sua creaçAo, e no Lyccu as seguintes 
—Religião, Língua Nacional e Grnmmntica geral, Latim. 
Franccz, Inglez, Mathematicas Historia o Geographia, l’hi- 
lusoplaia racionai e moral, Uethorica e 1'oethica, Seiencias 
naturacs.

Art. 3.° O curso destas materias será feito cm cinco 
annos, que constituem outras tantas classes da maneira se
guinte :

5." Classe.

Historia Sagrada. — Novo Testamento.
Lingoa Nacional.—Leitura de clássicos em prosa e verso, 

exercícios oraes e escriptos, (irommalica philosopliica.
Franccz ^ f*rammatica. comprcliendendo leitura c vcrsAo fácil.

Arithmetica.

4.* Classe.

Historia Sagrada. — Novo Testamento.
Latim. — ContinuaçAo de ver>Ao, themas dc construcçAo dc 

períodos curtos.
Francez. — ContinuaçAo dc vcrsAo, themas, exercidos de con

versarão.
Inglez.—Grammatica, leitura c vcrsTio fácil.
Álgebra.—Até equações do 2.* gréo.
Historia.—Noções preliminares, grandes periodos da historia 

universal o historia antiga.
Geographia. —Noções preliminares, Gcogrnphia política o his

tórica, antiga e moderna, cspeclolmcnto n do llrazil.
lógica.
Botanica e Zoologia.—Noções gemes.
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3.4 Classe.

Religião. —Noticia desenvolvida da historia da Igreja.
Latim. —TraducçAo de prosa mais difficil, começo dc verso 

c tlicmas de composição.
Frnnccz.—Traducçflo dc verso, exercício de conversarão e 

cmnposiçAo.
Inglez.— Trnducçáo de prosa e verso, c lhemas.
Geometria.
Historia moderna.- Curso de historia política.
Geographia phisica.
Methaphisica.
Helhorica o jHjelica.
Geologia.

2.* Classe.

Religião. — Recordações.
Latim. —TraducçAo de aulhores mais diflkeis cm prosa e 

verso, composiçAo arte métrica,
Trigonometria rcctilinea.
Historia moderna c continuaçAo do curso da patria. 
Geographia. — Malhomatica ou Astronômica.
Moral.
Historia da littcratura, c cm particular da nacional.
Noções de physica.

1

1.' Classe.

ReligiAo.—ContinuaçAo dc rccordaçAo.
Latim.—Aperfeiçoamento na vcrsiticaçAo e composiçAo, no

ticia da littcratura.
Historia resumida dossjsthemas comparados de philosophia. 
Exercícios práticos do eloquência.
Noções dc chimica.

Art. I.* Cada huma das classes poderá ser sub dividida 
cm sccçòes conforme n conveniência apreciada na pratica, c 
nosso caso o luspector geral proporá as necessárias instrucçõcs.

Art, 5.* As maiorias declaradas no Art. 3.* corres
pondem As seguintes cadeiras: — 9.* ReligiAo,_ Ungoa na
cional n Grammnlica philosophica; 8 4 Latim; 7.4 Frnncc»; 
G.4 Inglez; 5.4 Malheuiaticas; 4.4 Historia c Gcographia; 
3.4 Philosophia racional o moral; 2.4 Rhclorica e Poclica o 
as primeiras scicucios naluracs.

i
it) vi

i



( 90 )

CAPITULO IT.

Do tempo dos trabalhos c das matriculas.

Ari. G.° Os trabalhos começarão no «lia 2 do Janeiro 
e terminarão, os das aulas avulsas, no fim dc Ontuhro c as 
do I.ycèo em Novembro, no dia que for declarado pelo Ins- 
pcclor Geral, depois de concluídos os exames.

Art. 7.“ Fóra do praso, desde o encerramento dos tra
balhos até a abertura das aulas avulsas, c do Lveco no anno 
seguinte, sento feriados, além dos domingos c dias santos, os 
do entnido até quarta feira dc cinza, os da Semana Santa c 
da Paschoa; as quintas feiras, não havendo outro feriado na 
semana, c os de festa e luto nacional.

Art. 8.® No dia 2 de Janeiro começarão as matriculas, 
c se encerrarão no ultimo do mcz, c dalii em dinntc nenhum 
alumno, qualquer que seja o motivo que allogue, poderá ma
tricular-se no Lycéo.

Art. 9.* A matricula nas aulas avulsas precederá des
pacho do Inspector ou Sub-lnspector do districto, que só o 
dará a vista da certidão de ciame das matérias du ensino pri
mário, e será tomada pelo respectivo Fm fosso r no livro com
petente c pela forma declarada no Art. 38 do Hcg. de 2V dc 
Abril dc 1857.

Art. 10. Para matricular-se no Lycéo, requererá o 
alumno ao Inspector Geral, que o deferirá á vista da certidão 
de evame, de que trata o Art. antecedente, ou do da classe 
immediatamcnte anterior a em que quizer matricular-se, e do 
conhecimento de haver pago a ta\n legal.

Art. 11. Do pagamento da taxa se prescindirá, quando 
o alumno mo^rar, que foi dispensado pelo Governo, em 
razão dc ser pobre, c dc se ter destinguido nas matérias do 
ensino primário por seu talento, applicnção c moralidade.

Art. 12. Os allumnos, mestres e professores adjunctos 
das escolas primarias poderão matricular-se nas classes ou 
aulas, que declararem.

Art. 13. No praso fixado para as matriculas, c no que 
decorrer do encerramento das nulas até fechar-se o Lycéo, 
serão admlltidos á exame das matérias do ensino primário, os 
que a isso se propuzerem, para matriculnrem-so no Lycéo; 
também serão admittidos á exame os que tiverem estudado 
n m*tefiM do ensino secundário fóra do Lycéo, hum» vez
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que mostrem ter pago a taxa corrcsponJcnlc á classe ou ciasses, 
de que quizerem prestar exame, e sendo approvados, matri- 
cular-sc-liSo naquella, n que tiverem direito.

Art. I As matriculas de cada classe serão tomadas 
cm livro especial, com termo de abertura c encerramento 
assignado pelo Inspector Geral ou pelo Sub-InsjKíctor do Lycco, 
sendo lhe esta altribuição delegada.

Art. 15. Os lermos serão lançad< s na margem esquerda 
da pagina, ficando a direita para as notas dos exames, penas, 
c outras observações que occorrcrem relativas ao alumno.

No termo se fará menção do nome, filiação, naturalidade 
c idade, c do despacho do Inspector, e documentos, que o 
acompanhar b», os quaes serão a relutados.

Art. 10. Os termos serão lançados succcssi vam ente, sem 
que e: tre elles fique espaço cm branco, e no ultimo dia 
das matriculas, e em seguida ao ultimo termo, se lavrará o 
do encerramento, que será assignado pelo Inspector Geral, 
ou pelo Sub-lnspcclor.

Art. 17. Gnccrradas as matriculas extrahir-se-ha a re
lação geral dos matriculados com designação da classe, o 
d’clla se tirarão copias, para serem distribuídas pelo Inspector 
Geral, Sub-lnspcclor, Professores c Bedel.

CAPITU.O III.

Dos exercidos escolares, fvcijucncia dos alumnos, c meios 
disciplinares,

Ari. 18. üc 1859 em diante o anno lectivo das aulas 
de inslrucção secundaria começará no dia 15 de Janeiro, ou 
no Immcdinto, se esto não for util, c terminará no dia 31 
dc Outubro.

Art. 19. 0 InsjKYtor Geral fará c sujeitará á approvação 
do Governo o programma do ensino das diflerentes matérias, 
determinando as horas em que começarão as aulas, o tempo 
destas e rdalivamente as do l.ycOo, o numero do lições das 
matérias de cada classe por semana, vVc.

0 programma poderá ser alterado como aconselhar a ex
periência.

Art. 20. No T.ycco os nluinnos da 1 / classe poderão ser 
empregados como Iiuquíotores ou repetidores do eusino.

Art. 21. No intervallo das aulas os alumnos da classe 
n entrar, occuparao a sala do estudo com assistência dc hum 
alumno Inspector.
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No começo do anno lccüvo o laspoctor Gorai rogulani <» 
tempo deste estudo.

Art. 22. As faltas dos nlumnos serão notadas, nas aulas 
avulsas pelos respectivos professores, eno Lycco por estes e pelo 
Bedel, que fará n chamada por liuma relação ou cader
neta, que organisará mcnsalmcntc o no fim da aula apre
sentará ao Professor que, combinando-a com o seu aponta
mento, a corrigirá e rubricará junto á ultima nota. No prin
cipio do mez o Bedel, extrabindo a lista das faltas de cada 
alumno no antecedente, a entregará ao Secretario da Inspc- 
ctoria da InstTUCÇâO Publica.

Art. 23. O alumno que der 20 faltas não justificadas 
em huma ou mais aulas, ou GO, ainda que justificadas, fi
cará inhibido de fazer exame.

Art. 24. As faltas serão justificadas ante es respectivos 
Professores dentro em tres dias contados do 1 .• em que, de
pois da falta, comparecer o alumno na aula.

Art. 25. Incorre em falta, como se tivesse deixado de 
ir á aula, o alumno, que se apresentar, hum quarto depois 
da hora marcada; e o que sahir da aula sem licença do 
Professor.

Pelo não comparecimcnlo em dia desabbatína contar-sc-ba 
duas faltas.

Art. 26. Os alumnos deverão apresentar-se nas aulas 
deeentemente vestidos, c prestar toda a atlcnçuo ás explicações 
do Professor.

Art. 27. 11c absolutamente prohibido á lodo o alumno
reunir-se em grupos nas portas e nos arredores do cdificio das 
aulas, fa/.er caricaluras, pasquins, cassuadas, proferir palavras 
indecentes, c praticar aclos immoraes.

Art. 28. Os meios disciplinares contra os alumnos
serão:

1. * Rcprehcnsão fóra da aula.
2. ° Iteprelicnsão dentro da aula.
3. ° Tarefa do trabalho fóra das horas «Io ensino.
4. * Detenção no cdificio da aula com tarefa de trabalho.
5. * Participação aos pais para castigos maiores.
C.* Expulsão da aula ou do Lycco.

Árl. 29. No Lycco o \.n e o 5." meios serão empre
gados pelo Sub Inspector com ou sem requisição dos Profes
sores. O 6.° meio cm ncnhuin coso terá lugar sem decisão 
do Inspector Geral.
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CAPITULO IV.

Dos exames, prêmios c modos de habilitação.

Ari. 30. Encerradas os aulas, o Sub>Tnspcctor em con
ferência com os Professores, apurará a« fallas dos nlumnos 
de cada classe, lendo á vista as listas mensaes dadns pelo 
Bedel, as cadernetas «leste, c as d«is Professores; e ultimado 
este trabalho exlrahida a relação dos que aproveitarão o anno 
c outra dos que o perderão, d«! ambas remellcrá copia ao 
Inspcctor Geral.

Recebidas as listas, o Inspcctor Geral designará para os 
exames os primeiros dias «le Novembro.

Art. 31. Os exames serão feitos sobre pontos tirados 
â sorte pelos examinandos c que devem comprehcnder todas 
as matérias leccionadas nas aulas, secundo o programma do 
ensino organisado pelo Inspcctor Geral e approvado pelo Go
verno.

Art. 32. 0 exame de Língua nacional, Grammatica 
philosophica e Religião consistirá em leitura c recitação de 
portuguez clássico, exercicios orthographicos, e annlyse geam- 
matical fundada nos princípios philosophicos, e na exposição 
do ponto «le Historia Sagrada.

O «le Latim ou de qualquer Língua viva versará sobre 
leitura, Iraducção c analysc de trechos d«>s autores seguidos nas 
aulas.

i
i

0 dc Historia c Gcographia, na exposição de algum pe
ríodo liistorico, dos factos geracs á elles relativos e da Gco- 
grapbia «lo paiz, do que se tratar.

Sendo o exame de Mathcmaticas, versará no desenvol
vimento theorico e pratico das operações nrilhmelicas ou al
gébricas, c na demonstração, ou resolução dos theoremas, ou 
problemas do Geometria, ou Trigonomctria.

Sc for dc Pbilosopbia, Rlu torica e Sdcncias Naturaes, 
na exposição da doutrina que o ponto designar.

Art. 33. Os examinandos poderão ser interrogados sobre 
os princípios geracs, e sobre os matérias, que cora as dos 
pontos tiverem relação.

Art. 3i. Os exames serão leitos som auxilio externo, 
permittindo-so os respectivos diccionnrios nos das Línguas 
estrangeiras.

Art. 35. Os exames para o acoosso de hum a para outra 
classe serão verbaes somente, e terão por obj«'do as matérias
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do ensino da classe, scmlo os alumnos examinados pelos res
pectivos Professores, c julgados por liuma Commissão com
posta de dous designados pelo lnspcctur Geral, c deste que 
a presidirá, ou do Sub-lnspeclor do I.yceo por delegação sua.

Ari. 36. Durará liuma hora pelo menos o exame de 
classe, c a votação terá lugar por matéria 110 fim do de todas 
que forem objecio do exame do dia.

Art. 37. Os exames da 1.* classe versarão sobre Iodas 
as matérias do curso completo: além di>lo f.irá o aluinno 
liuma prova escripla e outra oral sobro os poulos que tirar 
por sorte.

Art. 38. Para preparara prova escripla conceder se-ba, 
nos exames de Línguas, liuma liora, c nas de UMoria c 
Sciencias tmra c meia: este opaço pode ser prorogado no dc 
Mathcmalicns.

Para a prova oral [lermitlir-so-hn algum tempo para oiien- 
tar-se o alumno na matéria do ponto.

Art. 39. Se dons ou mais tiverem de fazer exame por 
escripto no mesmo dia sobre a mesma matéria, o putilo que 
hum tirar será commum á todos providenciamlo-sc, para 
que sc não auxiliem, nem veja liuin os trabalhos do outro.

Art. 40. Os alumos da 1.' classe serão examinados 
pelos respectivos Professores; mas julgados por liuma Com- 
mi»ão composta do Inqiedor Geral como Presidente, de dous 
Professores por este nomeados, do Sub-Inspector, c dc hum 
membro de nomeação do Governo.

Art. 41. Findo o tempo para a prova cscripta, serão 
apresentados no estado em que estiverem pelos examinando* 
que assignarão logo abaixo da ultima linha; c rubricadas pelo 
Presidente da commissão, serão distribuídas pelus examina
dores.

Art. 42. Depois da prova escripla lerá lugar a oral, 
que será dc meia hora para cada examinando.

Art. 43. Os examinadores notarão nas provas os erros 
que acharem, darão sobre cala liuma parecer por escripto, 
e no dia immcdialo, logo que a commissão sc reunir, sujei
tarão tudo a seu conhecimento.

Art. 44. A commissão, examinadas as provas, vi-los os 
pareceres, c lendo em atlenção o exame oral c ns notas dc 
aproveitamento dos alumnos no anno lectivo, f.irá seu juiio 
para a votação, que só lerá lugar depois dos exames de todas 
as matérias do curso.

Art. 45. A votação será por escrutínio secreto sobre 
cada materia, e sobre codu alumno.
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A totalidade ou maioria dc espbcras broncas opprova, 
no !.• caso plcnamcnlc, no 2.* simplesmente.

A totalidade ou maioria dc csphcras pretas reprova.
Ari. JG. Concluídos os exames, os Professores proporão 

ao Inspcctor Geral por intermédio do Sub-In>pe< tor, que para 
isso os convocará, os alumnos de cada classe, dignos dc prê
mio, tanto por seu talento, appücação c aproveitamento, 
quanto por sua moralidade dentro ou fóra das aulas.

Art. 47. Hcccliidos as propostas, luima commissão com
posta do Inspcctor Geral, do Sub-Inspector c do membro 
nomeado pelo Governo para os exames da !.* classe, reunida 
em dia que designará o Inspcctor Geral, atiendendo os provas 
dos exames, as dndas no curso do anno, e a todas as infor
mações, que possa colligir, confeiirá prêmios aos dous mais 
distiuclos dc cada classe.

Art. 48. O prêmio, no exame dc classe, será hum 
livro de encadernação dourada, e no do curso completo, hum 
ricamcutc encadernado.

Nollcs escreverá o Inspcctor Geral a seguinte iuscripçao 
c assignará:

Ao Sr. F... prendo conferido pelo Lyceo do Paraná no 
exame da 'numero) classe, ou do curso geral.

Art. 19. A distribuição dos prêmios se fará era dia 
previamente annunciado o qual será communicado ao Governo: 
todos os Professores serão convocados para o acto, á que 
precederá huma breve allocução do Inspcctor Geral analoga 
ao objccto.

Art. 50. Até á 2.* classe sc dará aos alumnos appro- 
vndos hum simples certificado.

Aos alumnos da 1/ classe, que forem approvados no 
exame geral das matérias do lodo o curso, dará o ln>pector 
Geral diploma dc habilitação conforme o modelo no fim deste 
regulamento.

Ari. 51. O aluvnno da 1.' classe que for reprovado cm 
alguma das matérias, o quiier repetir o anno, poderá deixar 
de frequentar ns nulas das matérias em que foi approtado.

Art. 52. O alumno do qualquer classe, que não fizer 
exame na época para isso designada, poderá fazel-o no prin
cipio do anno seguinte, provando que teve appücação e bom 
compoitnmento, c o motivo justo, que o inhibio de o fazer 
no tempo competente.

O Inspcctor, ouvindo o Sub-Inspector, que também ou
virá os respectivos Professores deferirá como for dc justiça.
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CÁPITU.O V.

Dos Professores de Instrucçdo publica secundaria.

Art. 53. Para ser Professor delnstrmção publica secun
daria requer-se: 1.* maioridade legal: 2.'* moralidade reco
nhecida; 3.* prova de capacidade, dada cm exame ou con
curso.

Art. 5fi. Rclativamontc, porem, ao Lyceo poderá u 
Governo independente <le exame, nomear Professores os Cida
dãos, que reconhecer habilitados, cm quanto não forem pre- 
henchidas todas as cadeiras: de então cm diante não lerá 
lugar os provimentos se não na forma do artigo 53.

Art. 55. Quando se crear ou vagar qualquer cadeira, 
o Iuspector Geral procederá na forma dos artigos 75 c 7G do 
regulamento de 8 de Abril do auno passado.

Art. 5G. Sc não se inscrever mais do hum candidato, 
prestará exame sobre pontos tirados á sorte dentre os feitos 
pelo Iuspector Geral na forma do artigo 31, segundo o pro- 
gramma do ensino, por eile proposto c peloGouTno nppro- 
vado.

Art. 57.
grammatica philosophica e religião con>istirá era cscripla, 
lysedos clássicos em prosí c verso, princípios geracs e philoso- 
phicos da grammatica, em suas quatro ramificações, historia 
da litieratura porlugueza, e na exposição de algum periodo 
da historifi sagrada, ou explicação dc algum dos Evangelhos.

Art. 38. 0 exame de latim, ou o dc qualquer lingua 
viva será oral c por escripto; o oral versará sobre a leitura e 
a grammatica, e sendo de latim sobre medição de versos. 
A prova cscripla constará: dc versão para português, e da 
composição, na lingua dc que se tratur, de hum trecho de 
portuguez ditado ao examinando.

Art. 59. 0 exame do historia c gcographia consistirá no 
desenvolvimento escripto, e na exposição oral, dc algum periodo 
hi>torico dos mais importantes, sendo o candidato interrogado 
sobre os factos, que com ellc tiverem relação, sobre a posição 
geopraphica do paiz ou paizes, dc que se tratar, e sobre os 
priucipios geracs do gcographia pliisica, c mallicmatica.

Art. GO. No exame de pliilosophia o scienclas naluracs, 
haverá huma prclccção oral, e liuina dissertação cscripla sobro 
algum ponto da scicncia, c sobre ambas os provas será o 
candidato arguido pelos examiüadorcs.

Se o exame for da cadeira de lingua nacional,
ana-
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Art. Gl. 0 exame de rethorica constará da composto 
escripta de hum discurso ou narração; c de annlysc oral de 
lium trecho de prosador ou poeta, sendo também interro
gado o pretendente sobre os princípios da scienria.

Art. G2. No exame de matliematicas. bastará a prova 
escripta, que consistirá na exposição methodica de alguma 
parte da sciencia.

Art. 63. A prova oral durará huma hora, c para a 
escripta sc não concederá mais dc quatro.

Art. Gi. Goncluida a prova oral, que terá lugar depois 
da escripta, será examinada pela commissão e depois sobre 
ella cada hum dos examinadores, tendo altcnção á prova oral 
justificará seo voto por escripto, declarando habilitado o can
didato para magistério.

Art. G5. Concorrendo dous ou mais pretendentes ha
verá sobre a matéria, cujo ensino fez objecto da cadeira, 
hum trabalho escripto dentro de quatro horas, sobre o por.to 
tirado á sorte, e que será o momo para todos os concur- 
rentes, e findo aquellc prazo, os candidatos se arguirão sobre 
pontos dc sua escolha, concernentes á matéria, e ao methodo 
c systema do ensino pratico.

A arguição dc cada hum durará meia hora, a sorte desi
gnará o que deverá arguir em primeiro lugar, c assim por 
diante.

Ultimada a prova de argumentação, a cora- 
missão precederá na forma dita no art. 61, graduando com 
attenção a prova oral, e mérito dc cada hum dos concur- 
rentes.

Art. GG.

Art. G7. As dccisòes justificadas da commissão acom
panharão • proposta do Inspector (ieral ao Governo, donde re
verterão opportunamcnte pora a Secretaria da Inspcctoria.

Art. 68. Os termos de exame serão lavrados no res
pectivo livro, c conterão sómentc as decisòes dos examina
dores; cm outro, porflm, reservado, serão registrados os 
votos justificados da commissão.

Art. G9. Os candidatos serão examinados por exami
nadores nomeados polo Governo o julgados por huma com
missão composta dos mesmos examinadores e do Inspector 
Geral, que a presidirá.

Art. 70. 0 Governo poderá nomear quem reja pro
visoriamente qualquer embora vaga do ensino publico secun
dário.

U
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CUMU LO VI

Das obrigações e vantagens, e tias penas a que estão sujeitos 
os Professores.

Art. 71. Os Professores devem:
§ l.° Dar aula em tftdos os dias uleis c pelo tempo, 

que para cada hum estiver marcado.
§ 2.a Comparecer, quando convocados, para os ovamos 

e para quatquor outro fim relativo ás suas funcçòcs.
§ 3.° Seguir o progrnmnia do ensino, que for dado peto 

Inspector Geral, e approvado polo Governo.
$ 4.* Examinar, por meio de perguntas, ou chamando 

os alumnos à lição, se csludAo ou não.
§ 5." Marcar sahbatinas de hnma nu mais matérias, nr- 

guindo, ou mandando que os alumnos se arguão.
Habituar os alumnos por meio de tliemos, c exer

cícios escriplos, a este genero de prova, para os exames.
§ 7.° Ensinar por compêndios certos e determinados, 

compostos por clles, ou dentre. os que j.i correm impressos, 
depois de approvados pelo Governo, sob informação do lu>- 
pector Geral, a quem os proporá- 

§ 8.* Observar as instrueçoes do Inspeclor Geral e mais 
autoridades, a que estão subordinados, relativas ao ensino, 
disciplina e policia das aulas.

Art. 72. He probibido ao IWcssor da instrueção pu
blica secundaria dirigir collegios, e ensinar particularmcntc 
as matérias das respectivas cadeiras, sob pena dc multa, 
suspensão, e demissão conforme ns reincidências.

Art. 73. O pagamento da gratificação que vencem ou 
vencerem os respectivos Professores, cessará, qualquer que 
seja o motivo, por que não estejão em eflectivo cxcrcicio, 
do qual dependem absohitamente.

Art. 74. A eflectividade do exercício será provada com 
attestado do Ins|»cclor ou Sub-lnspector do districto, quanto 
aos Professores avulsos, c rclntivainentc nos do Lycôo c seus 
empregados, pela folha cxtrahidn do livro do ponlo, ossignoda 
pelo Inspeclor Geral.

Art. 75. Os Professores das cadeiras declaradas iio ar
tigo 3.° terão os seguintes vencimentos:

O da 9/ hum conto de réis de ordenado e quatrocentos 
dc gratificação- os da 8.'7.# c (».• cada hum, oitocentos 
mil réis de ordenado c quatrocentos dc gratificação: os da

§ 6.’
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b.' V.' 3.* 2.* c I .• cada hum, hum conto e duzentos mil 
róis do ordenado c quatrocentos de gratificação.

Art. 76. A jubilação dos Professores da Inslrucçáo pu
blica secundaria rcgular-sc-ha pelo art. 83 do Regulamento 
dc 8 de Abril do anno passado. O que antes do prazo ahi 
fixado ficar impossibilitado dc continuar no magistério, c 
contar dez ou mais annos dc serviço, reconhecida pelo Go
verno a impossibilidade: poder-se-ha jnbilar com a parte do 
ordenado proporcional ao tempo de serviço eflcctivo. O que 
assim for jubilndo não poderá ser provido cm emprego algum 
provincial.

Art. 77. Os Professores do Lyceo nos impedimentos 
temporários, serão substituídos liuns pelos outros. No prin- 
cipio do anno lectivo o Inspector Gend fará a designação 
dos Substitutos.

Art. 78. O Professor que no exercício dc sua cadeira 
accumular o dc outra, terá direito á gratificação da que sub
stituir.

Art. 79. Aos Professores sc appücarão as seguintes
penas.

I.* Admoestarão.
2S Multa de 20#000 a 100^ 000.
3.* Suspensão com perda de vencimento do 1 a 3 meies. 
\S Perda dc emprego.

Art. 80. A pena de admoestação será proposta por 
qualquer das autoridades da Inspecção.

1. * Por negligencia ou má vontade no cumprimento dos 
devores.

2. * Pela pratica de disciplina sem critério,
3. * Pelo uso dc compêndios não autorisados.

Art. 81. A pena dc multa será imposta pelo Inspector 
Geral, á requisição das outras autoridades da Inspecção, ou 
scin cila.

I .• Na reincidência dos factos do artigo antecedente. 
2.* Quando pela primeira vez transgredir o Professor o

art. 71.
Art. 82. V pena do suspensão terá lugar:

1. " Na reincidência do actos porque tenha sido multado.
2. * Quando desrespeitar aos superiores.

Quando der máos exemplos e inculcar máos princípios•V
aos alumnos.

Quando for arguido em Juiio criminal por crime contra 
a moral publica e a religião do Estado.
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Ari. 83. A pena «lo perda do emprego tem lugar, 

mesmo depois de ter o Professor o tempo necessário para 
jubilar-se.

1. ° Quando coiidcmnndo por crime, n que esteja por Lei 
imposta.

2. ° Quando for condemnado d pena dc galAs ou prisão 
com trabalho, ou á outra qualquer, por crime de rapto, 
estupro, adultério, e outros da classe dos que oflcftdcm a 
moral publica ou a religião do Estado.

3. ° Quando tiver sido suspenso tres vezes por processo
disciplinar.

4.“ Quando fomentar immoralidade entre os alumnos.
Art. Si. O processo disciplinar para a imposição de 

pena, nos casos de que tratão os dous atfigos antecedentes 
será o mareado no art. 92 do Regulamento dc 8 de Abril 
de 1857.

Da decisão condemnatoria nos casos do art. 
8! poderá a parte recorrer para o Governo; nos casos portam 
do art. 82 recorrerá ex-oflicio o Inspector Geral quer absolva 
quer condcmne.

Art. 85.

CAPITULO VII.

Da iitspccrâo especial do Lycco.

Art. 8G. A alta inspecção do ensino, economia c po
licia do Lycco compete ao Inspector Geral dn instrucção 
primaria e secundaria, na fôrma do seu Regulamento, c 
mediante as attribuiçíies, que llie são conferidas pelo pre
sente Regulamento, para manter-se pon'm a melhor ordem 
nos trabalhos e policia do Lycco haverá hum Sub-Inspcctor 
nomeado pelo Governo, c por este dimiltido, quando assim 
convier ao serviço publico.

Art. 87. Ó Sub-Inspcctor do Lycco terá vencimentos 
iguaes aos do Professor de scioncia, e a ellc compete ilém 
do que se acha determinado em diversos artigos deste Regu
lamento:

1.' A direcção c fiscalisação das aulas, dc confurmldado 
com o presente Regulamento e com as instrucçftos do Inspc- 
clor Geral, velando no modo como desempenhão os Pro
fessores snas obrigações, no procedimento, que dentro 
c fora dellas tem os alumnos, c cm toda a policia Indis
pensável á regularidade do ensino e á boa ordem do Lycco.
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2. * Ywr aos empregados os rccommendaçòcs para isso 
necessárias, vigiar se cumprem seus deveres, reprehender os 
negligentes, c, se reincidirem, dar parte ao Inspector Geral 
para impor-lhes as penas estabelecidas nas Instrucçòcs dc 
00 de Outubro de 1857.

3. " Encerrar com a sua assignalura o ponto dos Profes
sores e mais empregados no livro, que para isso haverá; 
mandar que no ultimo dia de cada mez se fava o exlractn 
das faltas, c que por ellc se organise a folha de que trata 
o ait. 74.

4. * Fazer ao Inspector Geral o pedido do que for mi>ter
ao estabelecimento.

5. * Mandar carregar ao Porteiro no livro dc inventario 
todos os moveis, utensílios c quacsqucr ohjcrtos, que se 
comprarem para uso do Lycco, responsabilisando-o por sua 
conservado e asseio e determinar a descarga, a pedido do 
mesmo Porteiro, quando os objectos se inutilisarem no serviço.

6. * Dar no fim dc Novembro hum relatorio ao Inspector 
Geral com o rccensearacnto da instrucçAo puldica secundaria.

7. * Exercer as funcçòes de Bibtiothccario definidas tio Re
gulamento dc 23 de Abril do anuo corrente.

Art. 88. 0 Sub-lnspector em seus impedimentos será
substituído, no que toca ao Lycco, pelo Professor que o 
Inspector Geral designar, e relativamente a Bibliotheca na 
forma do respectivo Regulamento.

Art. 89. Ao Secretario da Inspectoria Geral incumbe 
desempenhar cm relaçAo ao Lycco as obrigações que lhe 
forAo impostas tias Instrucçòcs de 30 de Outubro dc 1857.

Art. 90. Alton dos livros, pnra os fins declarados neste 
Regulamento, haverá os necessários para o registro da cor- 
res|Hmdencia com ns subdivisões, que estabelecer o Inspector 
Geral.

Art. 91. No primeiro dia dos exercícios das aulas o Be
del logo que o Professor subir á cadeira, designará aos n! um nos 
os lugaros, que lhes fioAo pertencendo, regulando-sc pela 
relaçAo numérica dos de cada classe, c pelos números que 
devem ler os bancos, e marcará huma falta nos que nflo 
estiverem presentes. Nos outros dias irá á hora designada, 
para cada aula, fazer n chamada para o mesmo flm, repe- 
lindo-a hum quarto de hora depois, para verificar quaes os 
quo so ausentarão, o os que compareaVílo depois da I.* 
Chamada. A’ »*slos últimos o Professor mamlnrá riscar a falta.

Art. 92. Também incumbo ao Bedel fazer o sorteio
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para as sabbalinas, ver se os aluinaos pralicão netos contrá
rios à policia do estabelecimento, c dar parte «o Inspcctor 
Geral on ao Sub-Inspcctor das infracçòcs, que testemunhar 
ou chegarem no seu conhecimento.

Ari. 93. 0 Porteiro cumprirá as obrigações declaradas 
nas citadas Instrucçòes de 30 do Outubro; velará na policia 
do estabelecimento; e desempenhará as funeções de Bedel nos 
impedimentos ou faltas deste.

Art. 9V. Os referidos empegados ficào sujeitos aos meios 
disciplinares estabelecidos naquellas instracçOcs.

Art. 93. A Secretaria d i Inspcctoria Geral funreionará 
quatro horas por dia: c>tc espaço poderá ser prorogado con
forme as necessidades do sen ço.

Art. 96. Ficão revogadas as disposições cm contrario.
Palacio do Governo do Paraná, em 10 de Junho de 1858. 

Francisco I.iberato de Mattos.

MODELO.

Diploma dc habilitarão.

Cu F-----Inspcctor Geral da Inslrucçio publica prima
ria c secundaria da Província do Paraná, atteudcndo nos
estudos do Sr. F---- filho de F.... nascido na.
dc ...de___e a ultima prova, que dclles deo cm cvanie
publico de todas as matérias do curso «Io l.ycco, da mesma 
Província, em que foi approvado (simplesmente, ou plcua- 
menlc j c premiado (se o tiver sido), em virtude da nutori- 
saçáo que mc lic conferida pelo art. 30 do Hcgulamento do 
10 de Junho de 1838 lhe mandei passar o presente diploma 
de habilitar,lo nas matérias do referido curso.

Paraná, & c.

(Sello do Império

0 Secretario da Inspectorio Geral 
(Assignatura)

.aos....• •

O Inspcctor Geral 
(Assignatura)
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30 nr. novembro de 1857.

Francisco Liberalo de MaUos, Presidente da Província do 
Paraná, npprova o presente—Compromisso—havendo por não 
cscripta a palavras brancos do primeiro requentado art. l.# 
que trata da admissão dos irmãos, por ser esta rcstricção 
directa e manifesta mente offensiva do art. G.* § 1.*, c 179, 
§§ 13, 14 e IG «l.i Constituição, «• assim já ler sido declarado 
pelo Aviso de 2 de Junho <!«• 1819.

Paliei o do Governo do Paraná em 30 de Novembro d«?
1857.

Francisco Liberato de Mattos.

Compromisso

DA IH1IANIIADF. DE NOSSA Sl.MIOIlA DO BOM-SCCCESSO PA 
VIII.\ DE S. 1.11/ DE C.CAIUTUIA.

CAPITULO I.

Art. I,* Fica erccta na villa de S. Luiz de Guaratuha 
a irmandade de Nossa Senhora «Io Bum-Succes$of padroeira 
da mesma villa. IMa compor-sc-ha de indeterminado nu
mero «le irmão* «í«* ambos os sexos, os qunes deverão ter, pelo 
menos, deseseis annos de idade c meios de honesta subsistência, 
liem como as qualidades seguintesque sejão brancos 
c livres, e «le reconhecida probidade, ou como tacs repu
tados: 2.* que sejão dc bom senso e dc lida inteiramente 
christâ.

Art 2.* Considcrôo-se como irmãos fundadores aquellcs, 
que já sc nchavAo «distados antes deste compromisso; os mais 
só poderão scr admitlidos da maneira seguinte: 0 preten
dente deverá requerer á mesa, ou ser apresentado em virtude 
dc proposta feita por algum irmão, ficando cm quaosquer 
dos casos reservada a «lecisAo «Ia mesa, que sem discussão 
«Ias qualidades d«» pretendente, ou proposto, votará por escru
tínio secreto.

Art. 3.* A maioria de votos decidirá cm todos os casos 
em que for necessário n votaçAo, bem como da aceitação ou 
rcgeiçAo dos propostos para irmãos, sobre os quaea se fará 
un nela sómcnte esta simples declaração:—A mesa deferio 
u proteução «le iF.) para irmão «lesta irmandade.

Art, 4.* Admlttiilo qualquer na fôrma do artigo antecc-



{ lOi )

denlc, comparecerá, para assignar o lermo de sua entrada, 
c dc bem cumprir as obrigações, impostas por este 
promisso, pagando de jo«a por sua entrada n quantia de liuin 
mil réis, e seiscentos e quarenta réis annual, quo será sa
tisfeita durante o amio até o dia anterior ao da festividade 
de Nossa Senhora, para o que haverá nes<e dia reunido de 
mesa. No mesmo a«io da sua admi>$do o scnvtarin lhe lerá 
este compromisso, afim de fazei o conhecer as obrigações, 
a que fica ligado.

com-

CAPITULO II.

Dos irmãos t suas obrigações.

Art. 5.* O irindo, que deitar de pagar os seus nniiuncs 
por espaço de quatro annos consecutivos, estando no lugar, ou 
for mauifeslaincute remisso no cumprimento de seus de
veres, quando para isso lenha sido avisado pelo procurador, 
será despedido da irmandade, procedendo deliberação da mesa. 
Esla disposição não comprehcnde aqucllc, que caliir em reco
nhecida indigcncia, ou por que suas enfermidades não poder 
assistir aos actos da irmandade.

Art. 6.* Os irmãos, além da reslricta obrigação que tem 
dc assistir ás festas da pnmchia, são mais obrigados: $ I,* 
A comparecer nas reuniões da irmandade, quando para isso 
forem convocados por annnuncios ou admocslação do paracho. 
§ 2.* À concorrer ao actos fúnebres, que a irmandade tiver 
dc assistir, para o que serão avisados pelo andador com o 
toque de campainha pelas principacs ruas. § «V A assistir 
as missas de Nossa Senhora; com as suas insígnias c tochas, 
dous irmãos cm cada sahbado do anno. § 4.* A não regeitar 
empregos ou cargos da irmandade, para que forem eleitos, 
excepto se houver causa tão justa, que provada perante a 
mesa, esta, o exonere dc servir, c neste caso se for dos em
pregados da mesa, convocada esta, será eleito outro; sc porém 
for para irmão de mesa, esta convidará no supplcntc mais 
votado, que servirá por aqucllc que for dispensado. As mu
lheres só estão obrigadas á joia dc entrada c annual.

L
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amuo i.í. £
/i«.< Hialicos pon/uc a mesa pikle eliminar os irmãos.

Ari. 7.* A mesa |K)dcrâ despedir d 1 irmandade no irmão, 
que tiver incorrido cm quaesquer dos casos seguintes: § I." 
Ao que requerer á me>a, alegando razoes plausíveis para 
de>Ugar->c dn irmaml .ul *. § 2. Ao que, sen indo encargos 
d.i irmandade, recusar prestar conlas, ou maliciosamcutc 
lezar n irinaiidade, sendo islu provado cora documentos pe
rante a mesa. 3.* Au que por c^cun lalosa conducla publica 
torna-se indigno de fazer parte da irmandade.

Ari. S.‘‘ Os i riu Aos que forem despedidos cm confor
midade do disposto nos §§ 2/ c 3.* do artigo precedente, 
não serão mais admiltidos, salvo porém os que forem des
pedidos uu conformidade do ^ 1.*, que podem ser outra vez 
admiltidos, pagando pela nova entrada a qua tia de oito mil
reis.

aPITlLO IV.

Da mesa, sua c/ciçõo c passe.

Art. " 0 governo administrativo da irmandade será
feito por liuma mesa composta de nove irmãos c hum secre
tario, inclusive o parodio, que será considerado irmão per
petuo d.i mesma, elegendo-se por esse fado sómente os oito 
que lhe precedem, que servirão por tempo de hum anuo; 
assim como Iodos os mais empregados que são, hum secre
tario, hum thesoureiro, hum procurador, hum andador, e 
doze esmoleres, para maior descanço da mesma, listes em
pregados, hem como o secretario, serão eleitos pela mesa, 
e esta por liuma eleição geral dos irmãos.

Art. 1(1. O | residente da mesa será hum dos novo ir
mãos que a compòc, c eleito por seus collcgas, ficando para 
o substituir uns suas faltas ou impedimentos nqucllc que, 
iricdiaute o escrutínio obtiver maioria de votos; o na falta 
deste o secretario; não podendo haver sessão orditiaria quando 
faltarem os Ires.

\rl. 11. Servirá de presidente para a el ição de o flecti vo, 
que terá lugar no dia da posso, o irmão mais velado, e na 
falta deste, outro irmão de mesa, que a mesma eleger.

Ari. 12. Todos os nonos, no dia (interior ao da festi
vidade de Nossa Senhora, haverá reunião geral dos irmãos

i

• •
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na saehrislia da igreja inalriz, para proccder-sc á oleiro da 
nova mesa, que poderá ler lugar aehaudo-se reunidos vinte ir
mãos pelo menos inclusive os da mesa: o presidente abrirá 
sessão. Os irmãos, organisando as suas sedulns, contendo oito 
candidatos para irmãos do mesa, irão lançando na urna, que 
estará sobre a mesa, para cs>o fim collocada na saehrislia; 
e concluído que seja o recolhimento «las sedidas, os irmãos 
mesarios passarão a fazer a apuração; «; havendo empnlc entre 
alguns, decidirá a sorte, finda a qual, o presidente annun- 
ciará os nomes dos oitos candidatos mais votados, que servirão 
na nova mesa, ficando eleitos para os substituir nqucllcs que, 
mediante o escrutínio, obtiverem maioria de votos. Neste 
mesmo acto a mesa procederá a eleição por escrutínio secreto 
dos mais empregados; hem como <lc hum juiz c huma juíza, 
para fazerem a festa de N«»>sa Senhora; e os, que obtiverem 
maioria de votos, serão considerados eleitos; «» mesmo acon
tecerá aos mais cargos: c no caso de empate entre alguns, 
se observara o disposto no artigo precedente.

Art. 13. Ouando qualquer dos empregados for reeleito, 
aceitará a eleição, se quizer, c não o querendo, recahiiá 
esta no imrocdiato em votos, eveepto o juiz c juíza, que não 
podem ser reeleitos, senão depois dc quatro a unos passados, 
salvo porém se <*stes quizerem, c a mesa annuir.

Art. 14. I.ogo que for concluída a acta, cm que deverão 
estar mencionados lodosos empregados em geral, o secretario 
extrahirá delia huma lista, qu«? será assignada pelo presidente 
c o paraclio, e publicada por este, ou pelo sacerdote que 
suas vezes fizer, e affivada nn porta interior da sachristia 
parj pleno conhecimento dc to«los.

Art. 15. Na primeira dominga do mcz de Março dc 
cada anno lerá lugar a posse da nova mesa, a qual será for
mada na conformidade do disfKisto no art. 10, para o que 
comparecérão os irmãos da nova e Iransacla mesa. O secre
tario apresentará os livros c coutas da receita c do despeza, 
e o thesoureiro os documentos justificativos daquolla, procc- 
dcn-do-sc immediatomrnte ao exame das contas, que achan
do-se conformes c Icgacs, sc lavrará disto a coinpehuilc ada, 
que será assignada por todos os irmãos mesarios reunidos, 
c havendo saldo, será logo entregue no novo thesoureiro, 
mcncionando-sc n importância iki referida acta. Ksta dispo
sição lambem comprehende todos os bens e alfaias, quo esti
verem sob a guarda do thesoureiro. (Jualquer inevnclidão 
ou falta, que for encontrada, será declarada nn ada, afim
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de que a nova mesa proceda judicialmcnlc contra quem direito 
cila üver, |»ara iudemnisnçáo da irmandade.

Ari. 10. O thesoureiro será obrigado a prestar contas 
as vozes que a mesa julgar conveniente.

Ari. 17. A irmandade celebrará a festa de Nossa Senhora 
no dia 2 de Fevereiro de cada anno, para o que se reunirá 
a mesa dous meies antes desse dia, afunde officiar ao juiz 
c juiza relalivamcnle á festa, que clles tem a fazer, c no 
caso de nflo o fazerem, a mesa disporá do dinheiro que houver 
em cai va , a quantia que julgar absolutamento necessária para 
fizer a festa, da qual será então incumbido o thesoureiro, 
nâo podendo este fazer maior despeia sem autorisaeflo da 
mesa.

Ari 18. Esta mesa se reunirá todas as vezes, que for 
necessário, para decidir dos negocios da irmandade, prece
dendo sempre aviso feito pelo audadnr, na véspera da reu
nião, etu cuja occastòo poderá qualquer membro da mesa 
propôr tudo o que fur á bem da irmandade, bein como discutir 
e votar cm todos os negocios, que for dc interesse da mesma. 
Nada se podei á deliberar sem que haja pelo menos sele mem
bros da mesa.

CAPITEI.0 V.

Das altribuiçõts tia mesa e seus empregados.

Art. 19. Compete á mesa: § 1.* Eleger hum secre
tario, hum thesoreiro, hum procurador, hum andador e doze 
esmoleres, hum juiz e huma juiza : § 2 8 Zelar c administrar 
todos os fundos da irmandade. § 3/ Vigiar cuidadosamente, 
que Iodos os empregados cumpriu com os deveres de seu 
cargo, e quando assim o não fação, demiltil-os, elegendo outros 
que os subslituão. § V.* Admiltir ou não pessoas para irmãos. 
§ 5.° Aceitar ou rcgdtar as escusas dos irm.loo. § 6-# Tomar 
contas no thesoureiro, c fazer que estas sojão executadas na 
lórma das leis. § 7/ Dispor do dinheiro que jutgar necessário 
para fazer a festa. § 8.° Designar os livros em que o secre
tario devo escrever, bom como fornecer com o dinheiro da 
irmandade todos os livros, que forem necessários á mesma. 
§ 9.* Contribuir com a sua joia cada irmão do mesa na 
quantia de dous mil réis. § 10. Orgauisar a pauta, na qual 
será doignndo o mez, em que cada csmoler deve tirar esmola: 
e na impossibilidade phisioa ou moral do alguns destes, o 
thesoureiro tirará esmola; aquelle, que se recusar a este tüo



i 108 )

pio c louvável servido, será multado om liumn libra <1«> 
cm cada dia que fallnr, o que será r<dirado mui escrupulosa- 
mente pelo irmão procurador, que uo caso de repulsa, dará 
parle á mesa, para ollicial-o que deve, c quando resista ao 
pedido ou exigen ia da mesa, >erá ri*cado da irmandade, 
com declaração do motivo.

ser a

ariTiio vi.
Art*. 20. Ao presidente compelo: $ I." Presidir n mc<a, 

dirigir seus trabalhos, chamar á ordem qualquer membro que 
suscitar questões, que nada trogão dc interesse á irmandade, 
afim de que entrem nos limites da moderação e prudência, 
principal mente tratando-sc de ncgocios, que exigem toda a 
circumspecção; quando, porem, o não consiga, poderá Icvanlar 
a sessão: 2.' Convocar a mesa todas ns vezes que houver
necessidade de tratar-se dc ncgocios pertencentes á irmand.ide. 
§3.* Nomear ?ecrclrrio intciinaincntc, na faltado t-HVctix*».

1. Rubricar cora o secretario sómeutc os despach« s di 
mesa.

cumi.o vii.
to secretario compele: § I .* Presidir a mesa 

na falta do presidente, c o «iipplcntc, podendo servir de secre
tario qualquer irmão apto, á quem nomeará. § 2.° Formar 
acta dc todas as sessões da mesa. ,*$ 3. Fazer toda a esrriplu- 
ração r.os livros da irmandade cm mesa, ou fora delia. § 1.* 
Rubricar com o presidente todos os despachos da mesa, assim 
como as contas e documentos do lliesourciro e procurador. 
§ l.cr na primeira musa de cada anuo este compromisso, 
hem como todas ns vezes que fir necessário para algum es
clarecimento. § f»." Ter a seu cargo Ires livros, o i. para 
nelle escrever os nomes de cada irmão, o dia de sua entrada; 
o rise.-.r [depois dc pago o que deverem) aquelles, que já não 
faz*m parte da irmandade, á excepção dos quo forem por 
cila despedidos, no que diz. respeito sómente ao animal que 
restar; o 2.' para copiar ns eleições dos irmãos empregados; 
o 3.* para nelle se lançar em resumo ns deliliemçõns da mesa. 
$ 7.* liar ao procurador liuma lista dos quu fallecerein, com 
declaração do cargo que tiverem orcupado, para mandar dizer 
as missas, conforme o nrt. 27. $ 8.* Tirar a conta corrente 
da receita c despezn á face dos documentos apresentados |»clo 
lliesourciro. § 9.* Fiiialmeule, inventariar todas ns jolns «• al-

Art. 21.
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faias «Ia irmandade, c, quando esteja feito, inscrever no livro 
competente ludo quanto do iiovo adquirir a mcsina irmandade.

CAPlTlbO VIII.

Ari. *22. Ao (hcsourniro compete: § 1.* Kcccber do 
thcsouroiro transado, avista do inventario, todas as joias, 
alfaias, c mais bons da irmandade, e conserval-os em boa 
guarda, riflo consentindo que se destinem para outros fins, 
nlèm das festas c serviços da irmandade § 2.' Receber igii.nl- 
meute todo o dinheiro que existir om cofre, depois de pres
tadas as contas perante a mesa, e justiça ordinaria. ao que 
será obrigado imprclcrivclracntc o tiirsoureiro trnvsacto, 
no dia da posse da nova mesa. § 3.’ Guardar d- baixo de 
sua rcsponsibelidade o cofre, e tudo o mais que pa>sar ao 
seu poder. § 1.' Prestar contas á mesa, todas as vc/e* que 
por cila for exigida. § 5.* Uccelier c collocar no cofre ns 
joias, «imunes dos irmãos, o esmolas que forem feitas á ir
mandade. § (».’ lailivgar ou pagar todas as quantias que 
|Mir deliberação da mesa lhe for determinado. 7.° tr á Igreja 
preparar ludo o que for necessário, as vezes que a irmandade 
tiver de saliir á rua, em cuja occasiflo nflo se poupará om 
dispor c ordenar á irmandade, afim de que esta fique orga- 
nisada na forma devida. § 8. Pedir esmolas para cera de 
Nosso Senhora, no impedimento dos csmolerc*. ^ R.* Ter 
a seu cargo quatro livros: o l.“ para lançar os annuaes e 
joias recebidas; o 2.° para larçar as esmolas, que os fieis 
derem a Nossi Senhora: o 3." para lançar todas alfaias da 
irmandade, c os bens tantos moveis como immoveis; e o 
A. para lançar as despe/is, que fizer por ordem da mesa.

t *
CAPITU.O IX.

Ari. 2.3. Ao procurador compctte: ,•$ I.* Fffcctuar a 
cobrança das joias o nunuaes, bem como das esmolas que 
legarem em testamento á Nossa Sonboia, ou de outro qual
quer modo pertencentes á irmandade; e as esmolas que 
mensalmente tirarem os esmoleres, entregando tudo aothe* 
soureiro, do quem c obrará reeitm. $ 2." Fazer Ioda ades- 
peza autorisada pela mesa, devendo receber o necessário 
dinheiro da mflodo lliesoureiro, avista da ordem da mesa, 
lavrada pelo secretario. S 3.* Ajudar a compor e atviar a 
Igreja ua festividade de Nosvi Senhora. $ \ Terem troa

s
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conta c dar nos irmão*, que assistirem aos netos da irman
dade, loctieiros e todos o mais necessário, que deverá recelicr 
do irmão thesoureiro, perante quem será rcs|>oiisave!. § 5.* 
Receber d«» secretario a conta do que dever qualquer irmão 
que fullecer, ou que vuHmtaiiamente ><* tiver riscado da ir
mandade ; e cobrado que seja, entregará no thesoureiro, dc 
quem cobrará recibo na forma do costume, jj fi* Mandar 
celebrar as missas pelos irmãos que fnllecercm, segundo n 
relação, que lhe for dada pelo secretario, e haver de tudo 
certidão para, avista delia, receber do lhesuureiro a esmola 
competente. § 7.* Inspccdonar c fiscalisnr as obras da ir
mandade, recebendo á boca do cofre <» dinheiro para isso 
necessário, mediante ordem da mesa. § 8." Figurar em juizo 
nas causas da irmandade, servindo-lho de lilulo o termo do 
sua eleição assignndo pela mesa.

capitulo x
Ari. *2V. An andador compete : § 1Ter a seu cargo 

avisar da irmandade, quando pelo presidente ou secretario lhe 
for ordenado com a necessário anteccdencia. § 2.° Kstar pre
sente nos dias de mesa para o expediente da mesma. § 3." '/.ciar 
as alfaias da irmandade, quando estiver na Igreja para qualquer 
aclo, findo o qual, as entregará ao thesoureiro. § Ã.° Con
vocar a irmandade com o toque de campainha pelas ruasprin- 
cipaes, pnra concorrer ao acompanhamento de algum irmão 
que filie*- -r. Kslc empregado receberá huma gratificação ar
bitrada pela mesa.

CAPITULO XI.

Art. 25. Os csmolcrcs lem á seu cargo sahlr de dpa, 
afim de tirarein esmolas fiara Xossa Senhora todos os Sahhndos 
do me* que lhe pertencer, e entregar o produclo ao thesou- 
reiro, bem como a concorrer a todas as reuniões da irmandade.

CAPITULO XII.

Art. 20. O juiz lem a seu cargo fazer a festa de Nossa 
Senhora; « quando não possa fazer, contribuir com a sua 
joia de cincocnln mil reis, hem como as mesmas prerognlivas
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do nrl. IS, quando forjunctameiite irmão de mesa, ácxcepção 
do í).° contido no mesmo artigo. A juiza laml>cm tem a 
seu cargo fuxer a mesma festa de Nossa Senhora, c quando 
não possa fazer, contribuir com a sua joia de quarenta mil 
réis.

CAPITULO XIII.

Dos beneficias que gozâo os irmãos.

Ari. 27. A Irmandade mandará celebrar huma missa 
todos os sabbados do anno pelos irmãos vivos e defuntos, á 
qual assistirão dons irmãos coin tochas c suas insígnias, dando 
a esmola de mil réis por cada huma deltas, que serão pagas 
pelo tlicsoureiro, mediante ordem da mesa.

Ari. 2S. A cada irmão ou irmã, que fallccer. a Irman
dade mandará celebrar cinco missas, cxrcpto se tiver exer
cido cargos da irmandade, porque nesse ca-o ella mandará 
celebrar oito por coda hum, dando a mesma esmola, c pagan- 
do-a na conformidade do artigo precedente.

Art. 20. A Irmandade terá seu jazigo no cemiterio geral, 
para ncllcs se sepultarem os irmãos e irmãs, cujos indultos 
lição extensivos aos filhos dos irmãos até a idade de doze 
annos, c ás viuvas que não forem irmãs, cm quanto não pas
sarem á segundas núpcias; para este clTcito conservará hum 
caixão decente, no qual serão conduzidos pelos mesmos ir
mãos, c acompanhados pela Irmandade. O uso deste caixão 
não hc obrigalorio; qualquer pessoa pôde mandar fazer outro 
á sua custa.

Art. 30. Se algum devoto, que não for irmão, quizer 
sepultar-se 110 jazigo da irmandade, c ser conduzido em o 
dito caixão, dará de esmola á mesma quinze mil réis, e esta 
mandará celebrar Ires missas por sua alma.

CAPITULO XIV.

Disposições (ieraes.

Art. UI. A Irmandade terá.
S I.* Hum cofre com tres chaves, onde será recolhido 

todo o dinheiro, que a ella pertencer, de qual serão clavi- 
culnrios, o Presidente da Mesa, o Secretario e o Thesoureiro, os
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qnaos so reunirão I o.tas as vezes que for preciso á abertura 
ib» mesmo.

$} 2.* Dose toclioiros para as fimcçdcs religiosas da Pa- 
roi-liia, podendo prestar para enterros, mediante a paga do 
.'121 réis por cada hum, que será cobrado pelo Procurador, 
n quem compete u •ste c iso fazer o aluguel, e entregar o 
produdo ao Thcsoureiro.

3.* tbze opas de tafetá ou nobresa escarlate, para screm 
distribuídas aos irmãos, ou outras pessoas que tiverem do 
acompanhar o SS. em procissão, ou para algum enfermo, 
alô que haja Irmandade do SS.

Art. .'52. V Irmandade será precedida de cruz, guião, 
c ccrc ics todas as vezes que sahir em pr cissão.

Art. 33. Os irmãos terão por disliuclivo liuma õpa 
branca, da qual usarão nos actos religiosos.

Art. 3i. A .Mesa ordenará n compra das alfaias, que 
julgar neccssarins á Irmandade, bem como dos» bicheiros, 
todas as vezes que for preciso; assim como lambem encar
regará ao Thcsoureiro o fornecimento de azeite para a tam
pada, até que seja preenchido o disposto, no art. 31 o seus 
paragraphos.

Art. 35. As velas do altar do Nossa Senhora não po
derão ser dc menos Ires em libra, ns quacs serão fornecidas 
pelo Thcsoureiro,, bem como o incenso, que de tudo apre
sentará conta á Mesa, por quem será encarregado deste ser
viço.

■

Art. 30. Se alguma pessoa em artigo de morte quizer 
entrar na Irmandade, dará de entrada vinte mil réis, e li cará 
com direito aos suííragios, que a Irmandade estabelece; porém 
so acaso viver, fica obrigado a todos os outros encargos da
Irmandade.

Art. 37. Sc algum irmão se quizer remir tios cargos 
desta Irraatdade, proporá á Mesa, c esta decidirá quanto 
deve dar pela sua isenção, ficando unicomcnle obrigado «os 
annuacs, e gozará dc todos os sufiragios.

Art. 38. Os foros das terras pertencentes á Nossa Se
nhora fido elevados a mil réis por cada cem braças, que 
serão pagos durante o anno até o dia anterior ao da festi
vidade da mesma Senhora, ficando por esse facto revogado o 
accordflo cm corrciçáo de 2 dc Outubro dc 1813 cm virtude 
da qual paga vão CW réis por cada cem braças.

Art. 30. I.ogo que seja a p prova d o esse compromisso, 
compete á Irmandade fazer a cobrança do imposto th? vinte
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réia por alqueire <lc farinha que for exportada, cuja ronda 
pertence a Nossa Senhora, como consta nos Arls. 3.°, 4.* c 5.* 
de Posturas da Ornara desta Villn, approvados pela Assem bléa 
Provincial de S. Paulo aos 14 de Fevereiro do anno de 1842.

Art. 40. Passados quatro annos da confirmação deste 
compromisso, qualquer irmõo poderá propor á Mesa as mo
dificações ou nddiccionarnentos de artigos, que lhe pareção 
justos, e quando sejao aceitos pela Mesa, nâo poderá esta pôr 

execução, sem approvaçflo especial do ICxm. Prelado, á 
quem compele e nas reformas, quando julgue convenientes.

Patacio do Governo do Paraná, ein 30 de Novembro de 
1857. — Francisco Libcrato de Mattos.

(L. do S.)
Scllndo e publicado na Secretaria do Governo da Provin- 

30 de Novembro de 1857.

cm

cia cm

José Martins Pereira de Ahncasire.

Registrado a fls. do livro competente. Secretaria do Go
verno do Paraná cm 30 de Novembro de 1857.

Joaquim Ferreira de Andrade.

RF.GUI.AMKNTO DA SFCRETAR1A DA rOUC.lA.-nE 2 de 
MVllÇO de 1858.

Francisco I.iberato de Mattos, Presidente da Província 
do Paraná, approva c manda que se execute o seguinte Re
gulamento para a Secretaria da Policia desta Província, apre
sentado pelo Sr. Dr. Chefe de Policia por ordem da mesma 
Presidência. Palacio do Governo do Paraná cm 2 de Março 
de 1858. — Francisco I.iberato de Mattos.

CAPITULO I.

Da divisão e classificaçiW do serviço.

Art. 1 .* O serviço da Secretaria, cujo pessoal compõe-se 
de hum Secretario, dous Amanuenses, hum Amanuense ex
terno no porto em que sflo visitados os navios pela Alfândega, 
« hum Porteiro servindo de continuo, será feito do seguinte 
modo: 10
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§ i- Classificar-se-hüo os papéis nos respectivos armá

rios por ordem de matéria, subdividida em cinco secçòcs, 
á saber:

1. * De expediente e correspondência.
2. * De estatística.
3. " Judiciaria.
4. * De contabilidade.
5. * Da visita do porto.
§ 2.° Em cada liuma sccçüo sc farão novas subdivisões 

emmassando-se os papéis com rotulo, em tantos mansos, 
quantas forem as autoridades ou empregados com quem tiver 
havido correspondência a respeito da matéria da sccção.

§ 3.* Os papéis do anno findo scrilo emmassados cm 5 
massos grandes, lacrados, com letreiro indicando o anno á 
que pertencem, c a respectiva secçAo; ficando dentro com a 
mesma subdivisão e rolulos que tinliâo antes do assim fe
chados e lacrados, para ser fácil a consulta dcllcs quando 
houver necessidade disso.

Collocar-sc-hüo esses massos no repartimento respectivo 
do anno a que pertencerem, do grande armario, ou sala dos 
papéis de ncgocios findos, que sc denominará—Archivo

§ 4.* Os letreiros dos grandes massos ser«1o rubricados 
pelo Secretario, por quem somente poderüo scr aqucllcs aber
tos para a consulta nccessaria. Ao Porteiro, porõm, compete 
archival-os no lugar competente, e trazel-os ao Secretario, 
quando por este lhe forem exigidos, ficando responsável pelo 
desappareciraento delles na forma do Codigo Criminal.

CAPITULO II.

Das aüribuiçvts e funcçõts (tos empregados.

Art. 2.* O Secretario lem a seu cargo:
1 .• A direcção e fiscalisaçâo do serviço dn RcpartirAo dc 

conformidade com o estabelecido neste Regulamento, suprindo 
com discriçAo o que pela experiência sc for conhecendo ser 
necessário para melhor regularisal-o.

2.* Redigir a correspondência dc que for encarregado 
pelo Chefe de.Polida, n3o submettendo á asslgnalura deste, 
sem havel-a lido e corrigido dc erros grnmmaticucs c ortho- 
graphicos que occorrAo nas copias, pelos quaes ficará res
ponsável.
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3. ° Ter sob suas vislas c guarda, na Secrciaria, a biblio- 
theca da mesma.

4. * Ler os tilulos de nomeação, licenças, guias, |*s$a- 
porlcs c Icgitimaçücs, anles dc serem submetlidas á assigna- 
(ura do Chefe dc Policia, para o fira dc que (rata o § 2.* 
deste artigo.

5. - Fu/.er o extraclo das partes diarias, para serem leva
das ao conhecimento do (ioverno, c mandar-se copia d typo- 
grnphia , para pnblical-as, sc o quizer fazer graluitamcntc.

(».' Dirigir n confccç4o dos mappas mensacs das occur- 
rcncias notáveis, c crimes havidos no mcz findo.

7. * Kxmninar a regularidade c evactiddo dos mappas an- 
nuacs, mensacs e semanacs dos estrangeiros, dos nacionaes 
e dos escravos que entrarem c sahirem no anno, mez, c se
mana anteriores.

8. * Dirigir a confecção dos mappas dos ohitos acontecidos 
no dia, i a semnua, no mcz c no mino anterior.

9. * Organisar o mappa da popnlaçAo arrolada.
10. Organisur os mappas annuaes da estatística criminal 

e policial da Província.
11. Kxaminar a regularidade c cxactidao do mappa do 

movimento nnnual c mensal dos presos.
12. Dirigir a cscripturoçAo dos livros de registro dos es

trangeiro? que entrflo c snlicm da Província . estabelecidos 
pelo Decreto n." 1.531 de tO de Janeiro de 1855, conforme o 
modelo dado pela Circular dc «5 dc Março do mesmo anno.

13. Lscriptumr o livro dos culpados cm fôrma de mappa, 
lançando nellc, cm casas c coUimnas e>peciaes, os nomes o 
característicos dos reos pronunciados cm toda a Província pelo 
Chefe de Policia, Juizes dc Direito, Juizes Municipaes, De
legados c Subdcicgados, assim como as baixas das culpas 
respectivas.

I V. Os Ksorn.les dos referidos Juizes sito («brigados a re- 
metter â Secretaria da Policia, sob a multa de 2tb000 a 
lOUaOOO imposta polo Chefe do Policia, a nota da pronuncia, 
despromiucia, condemnaçAo, ou absolvição dos reos com a 
respectiva qunliflcaçAo o característicos, dcclaraçao do crime, 
artigo da Lei em que e>tJ incurso, assim como a nota do 
estar solto, afiançado ou preso.

Ari. 3," Também competo ao Secretario, nl£m da ins- 
pecç.to sobre todos os trabalhos, manter a boa ordem e re
gularidade de. lodo o serviço, advertindo e reprehendendo os 
empregados omissos, c propondo ao Chefe, do Tolicia outra 
providencia mais forte contra ellcs, sc assim convier.
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Copiar c registrar a correspondência sim rota o re

servada do que for encarregado peto Chefe de Policia.
3.* P.veeular Iodos os Irahalhos de que o C.hefe de Po

licia o cncarrrcgar, e prestar-lhes as informações que exigir.
l.° Preparar os papéis que devem ser decididos pelo Chefe 

de Policia.
5. * Convocar os empregados da Secretaria que julgar con

venientes nos domingos c dias Santos do guarda, c mesmo 
de noite, sempre que isso for necessário.

6. * Escripturar ou mandar cscripturar no livro do tnm!>o 
todos os negorios de Policia, que o Chefe de Policia deter
minar acompanhando-os desde principio em sua marcha até 
sua final decisão, e hisloríando-os rcsumidamenlc, de modo 
que com toda a facilidade se po>sa conhecer os tramites por 
que tiver passado, e cm que tempo t qualquer desses ne
gócios.

7. * Inscrever ou fazer inscrever, no livro competente, 
Iodos os indi\iduos que por suspeitos eslejão soh a vigilância 
da Policia; declarando, além de seus nomes, os signaes, re
sidência, c tudo o mais que possa tornal-os conhecidos, c 
for occorrendn a seu respeito.

8. * Assignar pelo Clicfc de Policia, quando esle o não 
faça, os passaportes, os cartões dos mendigos, os vistos para 
as Irmandades c Confrarias tiraram esmolas, c os bilhetes 
para polvora.

9. * Assignar todos os Cfficics para Autoridades subordi
nadas ao Chefe de Tolicia, cm que se accusar a rccepcdo 
de Ofiicios, ou em que se fizer coromunicação das ordens 
expedidas a outras Autoridades.

10. Propor ao Chefe de Policia aqucllas medidas que en
tender convenientes para Item do serviço c preparar os Uc- 
gulamcntos de que cllo o incumbir.

1 í. Evitender-sc com os Agentes da Policia secreta, em 
virtude das ordens que receber do C.hefe de Policia, dar-lhes 
a precisa direcção c inslrncçòcs, a fim de que os exames c 
pesquizas tcnlião resultado salisfuctorio, dando dc tudo conta 
ao Chefe de Policia para seu conhecimento.

12. Encerrar com a sua avdgnalura o ponto dos empre
gados, ás nove horas da manhã, tomando nota dos que se 
n isentaram sem mm permissão, e não consentir que se dis- 
traião de suas obrigações.

13. Ilcprescntar |K#r cscriplo no Chefe, do Policia sobra 
os objcctos necessários ao uso c expediente da Secretaria, pura

s f

i
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serem comprados c ministrados do mesmo modo que sc pra
tica com os objeelos fornecidos .is outras Repartições, segundo 
n$ ordens existentes.

I V IMrahir no dia nllimo de rada mcz, do livro do 
ponto, as faltas dos empregados, e apresentar o estrado ao 
Chefe de INilicia, a fim de que possa este rubricar os aftes- 
tados <lc frequência passados pelo mesmo Secretario com de
clararão das faltas que tiverem dado.

15. Fazer carregar no inventario da Repartição do Por
teiro todos os oltjcclos que sc comprarem para uso da Secre
taria, respansiliilisando o mesmo Porteiro pela sua conser
vação c asseio, e dando descarga a pedido deste quando estes 
ohjcclos se inutilisarern no serviço.

A rnamtme*.

Art. \.• A* cargo dos Amanuenses, sob a direcção do 
Secretario, sc acha o seguinte, n saber:

§ I.* A* cargo de hum dclles, á escolha do Secretario 
em relação a I.* secçAo:

V A copia das minutas dos oflicios que sc cvpedirem, 
e o respectivo registro.

A cvpedição dos t tulos dc nomeação, licenças, guias 
passaportes e ligilimaçôes.

3. " Os termos dos juramentos dns empregados.
4. * A publicação e termos dc que trata o art. 72 do 

Regulamento n.* 120 de 31 dc Janeiro de 18P2.
Km relação ú sccção judiciaria:

5. " líscrcvcr perante o Chefe dc Policia os termos de 
perguntas e averiguações a que •• mesmo provier.

0." Kxtrahir tolas as cerlhhVs ordenadas pelo Chefe dc 
Policia, as quaes serão authcnticadns pelo Secretario.

A’ cargo do outro Amanuense, sol» a direcção do

o •

§ 2-
Secretario:

Quanto a secção dc otatislica:
I.* A organisação dos mappas monsaes das occurrencias 

notáveis e crimes havidos no mcz (indo
A do mappa animal do movimento dos presos.

3. " A dos ohilos acontecidos no dia, semana, mez c anno 
anterior.

4. * Fazer o assento geral de todos os empregados de Po
licia e annevos, declarando, logo que oceorrerem, as allo- 
raçdes que houverem, e conforme o modelo de eseripturação 
que dor o Secretario.

«•
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5. ® A cscripturaçSo dos lixros de receita c despesa.
6. ® A dos contractos.
7 ° A das cordas corro tos.
8. ® A do balanço mensal, semestral c annual, devendo 

ser entregue pelo Secretario, depois de examinado e de nrh.ir 
conforme, ao Chefe Policia, o 1." até quin/e do cada incz 
o 2.* ate l.i de Junho, e o 3.® até 15 de Janeiro.

9. ® A do inventario getal da ItcpnrtiçAo, que senii â dc 
carga e descarga do Porteiro.

10. Auxiliar o outro Amanuense, quando for preciso c 
nflo prejudicar o serviço que estiver fazendo resjrectho ao 
que lhe compete, em tudo que lhe for ordenado pelo Se
cretario.

.-IrwiMUfiijf externo.

A' cargo do Amanuense externo, o seguinte: 
tjuanto á secçâu da visita do porto:

1. ® A inspecçAo dos navios e passageiros que entrAn e 
sahem, c o exame de seus passaportes e títulos, em que 
porá o —xisto—, datando-o e rubricando-o.

(Juanto á sccção de eslatislira:
2. ® Organisar os innppjs do« estrangeiro4, dos nacionaos 

e dos escravos que entrarem e sahirem na semana, no mcz, 
e no anno antecedentes; p.ira envial-os h«go pelo primeiro 
correio á Secretaria.

3. ® A Guarda dos papéis pendentes até serem findos ou 
prejudicados, archivnndo tudo cm conxenienle ordem.

Ã.® As informações, certidões c regblro tios papéis a seu 
cargo.

Porteiro servindo de Continuo.

Art. 6.® A' cargo do Porteiro servindo de continuo, o
seguinte:

1. ® Tomar conta dos objertos existentes na IlepnrtiçAo 
por meio dc hutn inventario, ficando assim por ellcs res
ponsável.

2. ® Cuidar no asseio c limposa da HeparliçAo, mandando-a 
varrer c espanar todos os dias, tendo sempre n com|»e- 
tcnlc vasilha com agua de beber, c copos limpos, o os mais 
objcclos usados indispensáveis nas repartições.

3. ® Ter em tm® guarda c nrchivados, na forma cstalK.de-
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cida neste Regulamento, os papéis findos, para Icval-os prom- 
ptamente á presença do Secretario, quando por este lhe forem 
exigidos.

£.• Scllar todos os pnpcis e officios que deverem-o ser 
empregan Io lodo o ido para que o competente c.iriml»o se 
conserve sempre limpo c perfeito, quer o da marca quer o 
das armas.

5. * Sahir a entregar a correspondência da Secretaria na 
administração do correio, e as aul rida les e empregados da 
capital, á cxccpçüo da que o Cliefe de Policia preferir inan* 
dar pelo seu ordenança.

6. ' Ter lodo o cuidado em saber quando tem chegado o 
correio dos diversos pontos da Província, para ir receber a 
correspondência que vier para o Chefe de Policia, logo que 
11a administração do correio lh’a pud- rem entregar, o que 
nflo obsta que naquclla Repartição se resolva o mandar->c 
cntrcgal-a pelo respectivo Continuo ou entregador, se 0 tiver.

7. * Levar o expediente â assigi atura do Chefe de Policia, 
logo que o Secretario Iho ordenar, quer á sala em que o 
mesmo estiver, quer á casa cm que cllc morar 'se outra 
for a dc sua residência), se por qualquer motivo deixar de 
ir á Secretaria; para o que haverá iiuma. pasta, na qual se 
colloquem os ofiicins e inais papéis feitos, c que se feche 
convcnientcmcnte, para que n.lo caiüo c se Ucsemcaminheui 
ou inutilisem em caminho.

8. * I.nnç.ir no livro «la poria copia dos despachos profe
rido* sobro requerimento de parles, eouforme o Secretario 
lhe ordenar.

9. * Ajudar os mais empregados no que puder, conforme 
suas habilitações, inclusive fechando os officios, e pondo-lhes 
os sohrescriptos.

10. Ir intimar os indivíduos que morarem na capital, ou 
cm suas proximidades, para que compareçam na Secretaria 
quando pnra isso tiver ordem do Chefe de Policia.

11. Abrir c fechar n Repartição nas horas competentes, 
c sempre que o Chefe de Policia ou 0 Secretario RPo oídenar.
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CAPITULO lll.

Dos livros da Hfpartiçiio.

Ari. 7.° Haverá os seguintes livros:
0 elo ponto elos empregados.
O da porta.
O do tombo da Secretaria.
O do rol dos culpados. que será acompanhado de «miro 

com hum indico alphabetico para a facil consulta dello,
O do rol de suspeitos, idem.
O do regi>tro das portarias.
O do registro dos oflicios que se dirigirem ao governo.
O registro dos que se dirigem a qualquer outra autoridade, 

empregado, ou funccionario publico.
O do registro dos tilulos de nomeações.
O dos termos de juramento.
Os dos termos de visita das prisões.
O dos mais lermos em geral.
O do regi>tro dos passaportes.
Os dous do registro dos estrangeiros que cnlr3o c sobem 

da Província.
O da receita c despeza, cscriplurado cm forma de conta 

corrente.
O de entrada c sabida dc dinheiros.
O de inventario.
O de contractos.
O de assentamentos de empregados.
O de assentamento dos presos que recebem alimento por 

conta dos cofres públicos, com declaração do seus nomes, 
dia desde quando começaráo a receber, o até quando reco
berto; devendo exi-dir sempre liuma relaçAo á parte delles 
por ordem alphabctica, para de promplo poder saber o Chefe 
de Policia quaes sâo os que actuahncnlc os rocebcm.

Art. 8.* Alôm dos referidos livros, haverá aqucllcs que 
forem necessários, ficando obrigado o Chefe dc Policia n dar 
o modelo que conveniente for aos livros actuaes, c aos que 
dc novo se crcarcm.

Art. 9.° Os referidos livros serfio numerados e rubri
cados pelo Secretario, c abertos o encerrados pelo Chefe de 
Policia.

*
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CAPITULO IV.

I)as penas administrativas dos empregados, e de seus onus 
e vantagens.

Art. 10. Polas fallas que commcttcrem os empregados, 
e que nâo constituírem crimes previstos no Codigo Criminal, 
estão sugei (os a

Advertência, em particular ou cm publico.
Kcprehcnsão.

Suspcnção de vencimentos de cinco a trinta dias, como 
no caso de deixarem de comparecer á Kepartição sem mo
tivo justificado, ou dc nio desempenharem algum trabalho 
por falsos pretextos.

Art. 11. As duas primeiras penas podem ser applicadas 
peto Chefe do Policia a respeito do Secretario c dos mais 
empregados, e pelo Secretario a respeito destes; n ultima 
somente pelo Chefe de Policia.

\rt. 1*2. As faltas serio justificadas perante o Chefe dc 
Policia, e pela fôrma que ellc determinar, c nesse caso não 
terá lugar o desconto nos vencimentos.

Art. 13. A Secretaria de Policia trabalhará em todos 
os dias uteis o espaço de seis horas consecutivas, isto he, 
das nove da manhã ás Ires da tarde, podendo o Secretario 
prorogar a hora da sahiha, se a amuencia dos trabalhos assim 
o exigir. Nesses dias, bem como nos domiugos, dias santos 
de guarda, e feriados, estará hum dos Amanuenses sempre 
prompto ao primeiro chamado, para qualquer serviço quo 
sc ofiereça a qualquer hora, tocando esse onus cada semana 
a cada hum delles.

Art. 11. O empregado que comparecer depois de en
cerrado o ponto so considerará ter commettido meia falta, c 
so nesse caso se retirar som licença, a falta será considerada 
inteira. O mesmo succcderá áqucllo que, não tendo faltado 
ao ponto de entrada. não se achar na casa na occasiáo em 
qilO o Secretario o chamar para qualquer serviço, por não 
llio ter pedido licença para sahir antes da hora, por motivo 
atlcndivol.

Art. 15. O empregado perderá tantos dias do ordenado 
quantas forem as faltas o meias faltas que tiver.

\rl. 10. Os emolumentos da Secretaria sorto arreca
dados na fôrma da tabclla annexa a esto regulamento, que 
lio a mesma estabelecida para a Secretaria da Policia da
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Cõrte, c o pagamento dolles se fará por huma guia assiguada 
pelo Secretario e dirigida á Tlicsouraria de Fazenda, «pie 
dará á parte o respectivo conhecimento, para se cmmassar 
e archivar na Secretaria, c cm qualquer tempo puderem ser 
combinados no quantitativo com o que constar «Ia respectiva 
cscripluraçAtí no competente livro, apresentando mensalmcntc 
o Secretario ao Chefe de Policia liuma conta demonstrativa 
do que se tiver feito recolher áqucll» RcparliçAo no mez findo.

Art. 17. O Secretario averbará no papel pelo qual 
tiver a parle pago o emolumento na RcpartiçAo Fiscal, qual 
a quantia paga, como fica consl mdo, e cm «pie data o foi; 
podendo a averbaçAo ser feita por algum dos Amanuenses, 
e rubricada somenle por clle.

Art. 18. Se, por estar fechada a FstaçAo Fiscal, nAo 
poder ter lugar a remessa immediata da guia para ser reco
lhido o emolumento á Thesouraria, receberá o Secretario a 
quantia, declarará isso mesmo na avcrbaçâo, o no dia se
guinte se expedirá sem falta a guia, que poderá ser levada 
pelo porleiro, com referencia á parle que pagou o emo
lumento.

Art. 10. I-ogo que for possível, se mandará imprimir 
as guias, segundo o modelo que o Chefe de Policia deverá 
dar para o respectivo livro de tahio, a fim de assim se faci
litar o trabalho, tendo somente de ser assignadas pio Sc- 
crclario.

Art. 20. Os Amanuenses, o Amanuense externo c o 
Porteiro-Omtinuo podem ser dimillidos pelo Chcfo de Policia 
quando nAo desempenharem seus deveres

Art. 21. Logo que estiverem estabelecidas gratificações 
para todos os empregados, no caso dc impedimento do Se
cretario, designará o t-liefe dc Policia quem faça suas veies 
o ao d**siguado passará o direito de perceber a gratifiniçAo 
em quanlo estiver servindo pelo impedido, a respeito de quem 
ce?sa o direito dc pcrcehc!-a cm quanto durar o impedimento; 
cessando igualmcnlc para o designado a gratilicaçAo de 
proprio lugar, em quanlo perceber a do lugar superior.

O que for nomeado para servir inlcrinamenle durante o 
impedimento dc qualquer dos Amanuenses, prteberá a gra- 
lificacAo dote.

seu
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CAITITU) V.

Da ordim r do processo do serviço.

l-in geral a fôrma do processo nos nogociosAi 1. 22. 
será a seguinte:

Nenhum papel será pelo Sccrclario apresentado n des
pacho, sem o cvlraclo do neg‘H io, informação do mesmo Se
cretario, cm que refira os precedentes e Iradicçòes do serviço, 
juntando-se os papéis respectivos, c parecer tio mesmo Se
cretario.

Art. 23. Quando o negocio for de mero expediente, o 
Secretario apresentará logo ao T.licfe de Policia o respectivo 
dcpacho, oílicio ou portaria para ser |»or ellc assignado.

Art. 2\. Ninguém poderá entrar na sala da Secretaria 
não sendo empregado delia, sem previa licença do Secretario 
ou a seu chamado.

Art. 25. Os negocios reservados que vierem á Secre
taria, por via de regra, não passarão do poder do Secretario; 
mas este no caso de necessidade, poderá encarregar delles 
ao Amanuense de sua confiança, precedendo autorização do 
Chefe de Policia.

Alt. 26. Para os processos crimes e poli cia es que o 
Chefe de Policia formar, interrogatórios, buscas c quaesquer 
diligencias judiciacs, servir-se-ha elle de qualquer dos Escri- 
vâes do Juízo .Municipal, na fôrma do Uegulamento n.# 120 
dc 31 de Janeiro de 1812.

Pos mesmos servirá para mandar cxlrahir as certidões 
e traslados dc interrogatórios, autos, termos, e processos que 
devão ser remettidos aos diversos Juizes para formação da 
culpa ou julgamento definitivo; podendo comtudo na falta 
delles, ou impedimento absoluto, sorvir-se de qualquer dos 
empregados da Secretaria, fazendo-os porem authcnticar pelo 
Secretario.

Art. 27. Os dinheiros para as diversas dospezas a cargo 
do Chefe de Policia serão entregues n clle ou a sou procu
rador, ou pessoa para isso autorisada por elle, conforme for 
a pratica da Repartição Fiscal, por onde tiverem de ser-lhe 
entregues, cscripluraud«»-$c esses recebimentos por suas datas 
no livro dc conta corrente, na pagina fronteira á das daspezas 
por ordem do mesmo pagas.

Repartição da Policia do Paraná, em Curitiba, 26 de 
Fevereiro de 1858.—O Chefe de Policia interino, Luiz Fran
cisco tia Camra Uai i17
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<*onf ©ndo o plano c «üvwilo do 
hum cmcoIam d© primeira ordem.

O Vicc-Prcsidcntc da Província approva c manda que 
sejão observadas, quanto ao plano c divisão do ensino, nas 
escolas de iustrucçãn primaria da Província, as scgninlcs ins- 
truoçòos propostas pdo lir. Inspeclor da instrução publica.

Ari. I .• As escolas serão divididas em Ires classes, cada 
buma das quacs menos a terceira, lerá primeiro e segundo 
banco, conforme o gráo de adiantamento dos alumnos. Essa 
divisâu. porem, poderá ser alterada cm buma ou cm todas 
por ordem especial do liispedor Geral.

Ari. 2.* V diMsão do ensino pelas classes nas escolas 
primarias inferiores do sexo masculino será feita do modo 
seguinte: I.4 classe, constará de 2 bancos em frente da ca
deira do Professor, hum Vi esquerda outro á direita separados 
por hum espaço que permitta a passagem.

No primeiro ensina-se a conhecer as letras, c relel-as na 
memória fazendo estudo pela vista c decorado, acabando por 
fazer jimcção de letras c formação de syllahas, No segundo 
banco cnsiiiq>se n soletrar e a decompor as palavras em s>l- 
labas, bem como a coulicecr os números; comoção os me
ninos a fizer linhas rocias c curvas sobre o quadro preto, 
recebendo ns mais fáceis noções para se r struirem na dif- 
fereuça do buma e do outra Nc>t i classe não ba mesa: cada 
banco lerá meia Imra de lição do Professor, que fará as 
suas explicações no quadro preto, mandando os alumnos pro
curar nas cartas, que terão á vista, as letras, sxllahas ou 
palavras, quo escrever, deixando tempo sufliciente para os 
•Io segundo banco fazerem exercício de traço no quadro. A 
segunda classe lambem consta de primeiro e segundo banco, 
colloeados por de Ira# «Ia primeira Primeiro banco: 
leitura de impresso e manuscripto: exercícios do memória, 
laboada de Pilbagorns, começo de cálculos pola somma de 
números dígitos, laboada do Pilhagoras. exercícios do me
mória, pratica de diminuição o multiplicação. Esoripta—co
moção us meninos n fazer traços com tinos e grossos sobro 
o |*apel; doutrina ebristã duas vozes, por semana. Segundo 
banco,, leitura, aritbmetica, a saber: noções do quantidadeo 
unidade, regra «In numeração tbooria e pratica das quatro 
operações; escriptas por traslado de letras grandes e peque
nas; calliccisun» de moral ebristã com explicações racionnes, 
que dosonvolvão os princípios da canção; doutrina da roli-

en>u«a-se



*

; ias j
guio do Estado, duas vezes por semana, como no banco pre
cedente; noções de moral civil c conjugação de verbos. >’cMa 
classe tanto no primeiro como no segundo banco, se farflo 
explicações sobre o quadro preto, quando se tratar dc pon
tuação, conjugação de verbos c arilhmctica: durarAo as lições 
o mesmo temj»o que na classe antecedente. Terceira classe: 
constará de hum só banco que fecha o Imolo do ampbilbea- 
thro, e ensina-se nclle leitura metliodiea de prosa e verso, 
escripta ad libitum tirada do livro que se lò na classe, ou 
determinada pelo Professor para exercício de orthographia c 
anal\ se das partes da oraçAo; nrilbmetica, lheoria pratica 
e de quehrados, a«é a regra de Ires inclusive; grammatica ana- 
lyse: leitura de poesia; geometria pratica, (as roçòcs mais 
geracs; As explicações de orthograpbia, aritbmetica e geome
tria pratica, dará o Professor sobre o quadro prelo. A liçAo 
dura meia hora e os nlumnos dessa classe trazem escriptas 
de casa, fazendo as na escola para analy>c grammatical.

Art. 3.* Ao começar a liçAo da terceira classe despe
dem-se os nlumnos da primeira.

Art. 4.* A divisão nas escolas femininas será a mesma, 
com a diflereiiça de que se omittem as noções dc linhas na 
primeira classe, assim como outras noções geométricas na 
terceira classe, ensinando dc arilhmetica somente lheoria c 
pratica de sommar e diminuir na segunda classe, e de mul
tiplicar e repartir na terceira. Também o tempo do ensino 
lie menor em nda banco, sendo vinte minutos |«arn cada luim, 
menos o da terceira classe que lerá meia hora, a lim dc que 
os 10 minutos, que rcsIAo para preencher o tempo legal da 
escola, sejáo empregadas no ensino de trabalho dc agulha.

Kariio-se as procbns commnnicaçòes. Palncio do Governo 
do Paraná, 27 de Ibrzembro de 12’>6. —Jnsc Antonio Vaz 
de Carcalhaes.

Ju>ó Antonio Vaz de Carvalbaes, Vicc-Prcsidcnto da Pro
víncia, manda que se observe o presente Regulamento para 
a Secretaria da ínsjicctoria Geral dn inslrucçAo publica do 
Paraná, proposto pelo Inspector (ioral, nos lermos no Art 23 
do Reguiamciilo de 2Í de Abril do coiTQiile.
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CAPITULO I.
i«

Da Secretaria da Inspeciona Geral da Instrucçno Publica.

Art. I .• Todos os negocies da Rcparliçíio da Inspectoria 
Geral da Instrucçfto Publica, serão expedidos pda Secretaria.

Art. 2.* A Secretaria dalnspccloria Geral de Inslrucçflo 
Publica, funccionnrá regularmente duas horas, todos os dias 
uteis; o Inspector Geral determinará a hora da abertura.

Art. 3.® Nilo obstante o tempo determinado no artigo 
antecedente, poderá o Inspector Geral chamar para trabalhar 
no seu gabinete o Secretario c o Amanuense, ou espaçar as 
horas de trabalho da Secretaria.

Art. 4.* Tcda a correspondência, que for dirigida ao 
Inspector Geral será archivada; a que for expedida por clle 
ou por sua ordem, ficará registrada, c para esse fim haverão 
as seguintes livros:

I .* I)c correspondência com o Governo.
2.® com os Inspectorcs, sub-Inspe-»» n

ctores e Professores.
3. * De licenças para escolas, aulas e collegios particu

lares.
4. * Do registro de nomeações e termos de juramentos.
5. * Da distribuição de moveis c utensílios para escolas 

c nulas.
6. ® Da matricula das escolas publicas.
7. * Da
8. * Das desperas feitas pela Repartição.
D." Da correspondência com pessoas occupadas no ensino 

particular, com as Autoridades c quaesquer pessoas occupa
das com o ensino publico ou estranhos á clie.

10. Do registro dc licenças concedidas pelo Governo ou 
pela Repartição a quaesquer empregados de InstrucçAo pu
blica.

aulas» *

.

II. Dos exames dc inslrucçâo primaria.
secundaria,

13. Da porta, nondo se tomo nota das petições, que en
trarem c dos despachos que obtiverem.

Art. 5.® As faltas nilo justificadas do Secretario de
terminarão o desconto dos vencimentos i*n proporção. O 
mesmo s« observará n respeito do Amanuense, quando re
quisitado da Secretaria do Governo, dando-se deste parte a 
aquclla Repartição.

12. ■ i» n

I
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Art. 6.* As despezas de papel, pennns, tint.i. |,ipí>v 
o livros necessários sorto feitas pela verba «ulcnsis de escolas».

Art. 7,* Xao se receberão requerimentos na Secretaria 
que nflo estejAo datados e nssignados salvo aquelles que só 
pedirem certidões.

CAPITULO II.

Do Secretario.

Art. 8.® 0 Secretario tem á seu cargo o animo da 
Secretaria, e cscripturaçAo e toda a corre>|*on«lencia do Ins- 
peclor Geral e registro delia.

Art. 9.* 0 Amanuense da Secretaria do Governo e 
qualquer empregado que (br encarregado do serviço da Se
cretaria estará sob a direcção do Secretario.

Art. 10. 0 porteiro do lycco servirá também na Secre
taria c será subordinado ao Secretario.

Art, 11. O Secretario no expediente dos ncgocios do 
lycco desempenhará as obrigações que lhe forem impostas 
pelo regulamento do lycco.

Art. 12. Só passará certidões autorisadas pelo Inspc- 
ctor Geral e por cada huma que níio exceda de meia folha 
de pa(iel c cobrará 1G0.

Xâo se cuusidcrão tacs, as guias dos matriculamlns do 
lycco, nem o primeiro certificado de exaine de instnicçAo
primaria.

Art. 13. Pelas licenças que escrever para escolas c 
aulas particulares c pelos títulos que forem expedidos nos 
alnmnos do lycco c as dc que tr.»la o art. 20 do Itegula- 
mento dc 8 de Abril do corrente anuo, cobrará foQOO de 
emolumentos.

Art 14. 0 Secretario concorrerá á todos os netos que
concorre o Inspcctor Geral, e cumpie Iodas as ordens que 
por este lhe sAo dadas.

Art. 15. Pela falta de cumprimento do deveres fica 
sujeito üs seguintes penas opplicadas pelo Inspcctor Geral 
conforme a gravidade do caso.

!.• Hcprchcnsflo.
2. ® Desconto de 5 á 15 dias dc vencimentos.
3. ® Suspensão de 3 a 13 dias, com desconto duplo ou 

menor.
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CAPITULO III.

Do Porteiro.

Ari. 10. O porteiro «leve orcupar-sc da guarda, lim
peza c cuidado da Secretaria, da recepção e volta dos papéis 
dos requerentes, c scllar com o scllo da Secretaria os títulos 
c diplomas que o devem ser; do desempenho de ordens que 
lhe forem dadas pelo Inspector C.cral c pelo Secretario.

Ari. 17. Eucarrcgar-sc-ha da entrega da correspon
dência sem prejuízo dos deveres a cumprir no Lycco c Se
cretaria, emquanto não houver bedel.

Art. 1S. He obrigado a achar-sc na casa do Lycco aonde 
está a Secretaria «las 7 horas da manhã até a 1 da tarde, 
c das 3 às 5, a fim dc desempenhar os deveres que lhe são 
marcados no presente regulamento. Pelas faltas que der sof- 
frerá o desconto «Io art. 5.°

Art. 19. Diligenciará c inspecionará lodosos concertos 
de que carecer o edifício c dos moveis nellc existentes, huraa 
vez que sejão autorisados, c será obrigado a fazer á sua custa 
as despezas necessárias para envidraçamenlo e estragos de 
fechos de portas c jancllas, que se derem por falta de cui
dado c vigilância.

Art. 20. Pela falta de cumprimento de deveres fica 
sujeito ás seguintes penas:

1 .• Rcprehensão.
2. * Desconto do vencimentos dc 1 a 15 dias.
3. f Suspensão com desconto de 30 dias de vencimentos 

ou menor.
Art. 21. A pena do § I.0 do artigo antecedente pôde 

ser imposta pelo Inspector Geral, Secretario, Censor ou qual
quer dos Professores do Lycco.

As do § 2." c 3.* só podem ser npplicadas pelo Inspe- 
clor Geral por si ou sob representação dc algum dos em
pregados mencionados na I.* parte deste artigo.

CAPITULO IV.

Disposições tíeraes.

Art. 22. Os vencimentos dos empregados da Secretaria 
scrAo cobrados na Thesouraria por folha feita pelo Secretario 
c rubricada pelo Inspector Geral.

?
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Ar». 23. Depois de organizado o l.ycco serão todos os 

seus empregados incluídos na folha,
Ari. 2V. Ninguém terá entrada na Secretaria sem se 

fazer annunciar pelo porteiro que seja mandado introduzir. 
Art. 25. Ficão revogadas as dispo>içòcs em contrario. 
Façuo-se as precisas communicações. 
ralacio do Governo da Província do Paraná cm 30 de 

Outubro de 1857.—José Antonio Ias dc Carvalhaes.

Kustruccilo Puldòcu.

fnstrucçves para os exames das cadeiras de, inslrucção pri
maria da segunda ordem para o sexo feminino.

Art. l.° As pessoas que se propuzerem ao ensino das 
cadeiras da 2.a ordem para o sexo feminino serão obrigadas 
u exhibir as provas exigidas nas instrucçdcs expedidas juira 
as cadeiras dc 1.* ordem. art. G.°, addicionando-sc:

§ l.° Exame de lingua franccza, que constará dc leitura 
a traducçüo, com aualy>c grammalical das seguintes obras: 
Prosa, Morccaux clioisies de Fcnelun, ou Pclit Carcmc dc 
Massilion Boileau, Poetique.

§ 2.° Exame de geograpliia a saber:
Noçoes geraes generalidades sobre as cinco partes do 

mundo, grandes c pequenos mares, golfos, estreitos e rios; 
geographia da America, parle política, Brasil, aspecto phy- 
sico, posição astronômica, extensão e limites, montanhas, 
cabos, ilhas, lagos c rios; geographia política o historia.

§ 3.® Exame de historia, o saber: idéas preliminares, 
grandes períodos da Historia Universal, Historia Santa (do 
Manual do ensino primário dc I.unclj Historia do Brasil des- 
danlcs do seu descobrimento até o presente (do compêndio 
de historia do Brasil por Coruja).

§ 4.® A pretendente deve apresentar attestado dc algum 
Professor de musico, paro provar que possuo a ncccssaria 
instrucção desta orle, cm ordem a poder ensinai-a Ihcorica 
c praticomcnle no piano.

.Na hypothcsc dc não poder exercer esle ensino, podera 
quando approvada nas outras matérias, ser provida na cadeira, 
liuma vez que se obrigue a dar Professor habilitado nessa 
arte, e fornecer o piano para o ensino das alumnos, ou aliás 
a não perceber a gratificação devida ás cadeiras da 2/ ordem.

Art. 2.® Na aclualidade se faltarem os livros, que são

i
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designados nas presentes irWmcçòcs para traduccjo da lingua 
ffanceza, servirão os que houverem.

Art. 3.* Fido revogadas as disposições em contrario.
Inspocloria Geral da instrueçao publica do Paraná, 31 

de Outubro de 1S57.
Sujeitas á deliberação do Illm. C Fxm. Sr. Vice-Presi

dente da Província.—O Inspector Geral da instrueçao publica. 
Joaquim Ignacio Silveira da Moita.

!
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Tabclla das grallflcaçoc* para aluguel de ea*aa 
da* escola* da l»r<n Incia.

rr DITAS 
DE I1ARI- 
TAÇÀO.

CASAS KS* 
rrr.iAES.I.usarc*.—

7

129000
li^OOU
69000
«9000
G9OOO
89000
«9000

*9000
i^ooo
29000
29000
2>000
2>o00
29000

Capital.................................
Freguezia de Yotuverava...
Primeira de S. José..........
Freguezia de Campo Largo
Oita da Palmeira................
Yilla do Príncipe................
Freguezia do llio Negro...

<
E
=c

•<

109000
«,•>000
69000
8?(KK)
«9<>00
89OOO
(.9000

Cidade de Castro.... 
Freguezia de Tibaay. 
Dita de Jaguaríahiva. 
Dita de Ponta Grossa 
Rairro das Conchas.. 
Yilla de Guarapuava. 
Freguezia de Palmas.

39330
29000
29000
29000
290C0
29500
29000

cs

.
-•/<
tf

109000
«9000
«9000
«9900

129000
«9000

39330
29000
29oro
29000
*9000
29000

Cidade de Paranaguá........
Freguezia dcGuarakessava

g Yilla de Guaratuba............
< Cidade de Antunina..........
% Yilla de Morretes..............

Freguezia do Porto de Cima

<

r * = <

Estas quantias seráo pagas mensalmentc.

A acquisi»;.V» de casas para as escolas aluga las por conla 
da Província, será cornmetlida aos Insperlores do Dislrictos ou 
Sub-lnspcctores das escolas, conforme a designnçíio do Inspo* 
clor Geral, tóutenle 11a lijpotliese de determinar este, que seja 
wnservada na liahitar.Vi do Professor, terá este o direito á gra
tificação que hc destinada para as escolas nas casas de habi
tarão conforme a premente Tabclla.

fnspaelori.i Ger.il da Iristrucrílo publica do Paraná em 3 
de Novembro de 1857.— Joaquim Iguacjo Silveira da Motla.
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InMrticçilo I*iil»lirn.

Instrucçôes pura os exames dos candidatos ao pi oftssorado
expedidas em vii ludc do art. 73 do regulan ento de 8 de 

Abril de 1857.

Arl 1 • Os candidatos que se propuierem ás cadeiras 
publicas de instrueçáo piiinaria de primeira ordem, passará» 
|K>r duas provas em dous dias succcs-ivos, na primeira será 
interrogado e incumbido de cxliibir em detalliu prota dc apti- 
d«lo das malerias designadas no art. 3.* §§ I .* e 2.* e arl. 
73 do regulamento de 8 de Abril de 1857: na segunda prova 
mostrará pralicamenlc n sua aptidão para o ensino.

Art 2.* Logo que haja pes>oal das classes normaes da 
1’rovincia, se addicionará ás matérias dos exames acluaes no
ções dc lógica.

Arl. 3." lí.i primeira prova:
O candidato fará buma escripta cm caracteres gran

des tirada dc algum traslado dc Cxrillo Dellermando.
Fará outra ditada em caracteres pequenos, que servirá 

para exame dc letra, de ponluaçAo e orthographia.
0 candidato deve aparar as peunas de que bouver de 

faicr uso.
S 2.' Fará prova do leitura cm prosa c verso, prosa nas 

Fartas Scllcctas do padre Antonio Vieira ou na obra da Edu- 
caçAo do Garreit c verso nas Poesias escolhidas do padre Cal
das, guardando bom acento na pronuncia, e será examinado 
sobre n ordem grammatical.

§ 3 • Será interrogado sobre: religião, historia sagrada, 
doutrina d.i reli-i.m do estado.

Princípios gemes de moral civil.
Jj L' Itespouderá a questões de arithmclica com prova 

pratica sobre operações de números inteiros e quebrados no 
quadro.

§ 5.* Dará noticia d«s mcthodos de ensino e particular- 
mente sob o adoptado na legislaçAo da Província.

Art. \.m A prova da leitura c escripta durará huroa 
hora, e meia as outras matérias. No fim deste exame se pro
cederá no julgamento por escrutínio secreto, e no caso de np- 
provaçAo passará o candidato por hum segundo exame pratico.

Art. 5.* Posteriormente ao exame oral e escripto será 
« candidato obrigado a faier prova pratica em buma escola 
designada pelo Inspcctor Geral, cm cuja presença e dos exa-

§ i •
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minadorcs explicará e tomará os lições dos diflercnles classes, 
cumprindo todos os deveres preferi pios aos professores para 
os exercícios escolares.

Art. (».* As professoras passarão pelas mesmas provas, 
limitado o exame do arithmetica a pratica das quatro opera
ções de números inteiros c excluído as de geometria.

São porém examinadas sobro costuras, c tecidos de linha 
e I3s. Inspectoria Geral da Imárucção Publica em IS deJunlio 
de 1857.

Joaquim lynacio Silccira da MoUa.

laistrucçuo l*u!»Iic«i.

Inslrucçúfs sobre o plano e dicisilo do ensino nas cadeiras 
de inslrucção primaria de 2.* ordem para o sexo feminino.

Art. 1.* O programma c divisão do ensino nas cadeiras 
de instrucção primaria de 2.® ordem para o sexo feminino, 
consistem no que estabelecem ns instrucçôcs dc 27 de De
zembro de !8c6 com as addições e alterações seguintes:

§ l.° Ás matérias daquelle programma sc addicciona o 
ensino da musica, liusua franceza, geographia, noções clc- 
mentares de geographia, mathematica, phisica c política, tom 
especialidade a do Bra-il; historia noções preliminares, os 
grandes períodos, os datas notáveis, historia Santa e historia 
do Brasil.

§ 2.® Haverá mais liuma classe, formando, porem a es
cola sempre o mesmo quadro conforme a (aludia de III de 
Dezembro dc 185C, só sc acerosccnlará humn bancada cm 
frenle e próxima á cadeira da Professora para n primeira classe 
que não escreve cm papel.

§ 3.® Tírar-sc-lia as monitoras da 4.® classe, havendo sub- 
monitoras tiradas da 3.®

Art. 2.® O estudo das matérias necessárias sc dividirá 
pelas classes do modo seguinte:

§ 1.® A musica começar-se-ha a ensinar desde a 2.® classe, 
pelas noções da arte, exercícios dc tons para formação da 
gsmroa; na 3.® classe, musica vocal o instrumental com sol- 
fejamento, vocalisação « canto; nas classes superiores, aper
feiçoamento do ensino com exercidos de transposições.

§ 2.* Na 3.® classe principio-se o estudo da língua fron-
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cczsi, prammatica versão de pedaços fáceis de prosa, havendo 
liuma lição por dia, de sorle que na sessão da tarde apren- 
dflo as alumnas as noções geraes da gcograpliia, mathcma- 
(ica c da historia as noções preliminares, grandes dotas e 
cin seguida a historia Santa.

Na 4.'classe: traducção de francez, prosa c verso, geo- 
graphia phisica c política, espccialmentc a do Brasil c historia 
deste.

Art. 3.* Ficao adoplados para o ensino os seguintes 
livros:

Jj I • Tara musica: Mcthodo de piano de Ilunten.
§ 2.’ T.ingua franccza: grammatica de Sevenc, traducção 

do prosa e leitura: Morccaux choisies de Fcnclon ou Petit- 
Caremo de Massilion; verso-art poctique de Boileau.

3.* Gcographia c Historia: Manual do ensino primário 
de Scmel; e para o estudo especial da Historia e Geogra- 
phia do Brasil, a obra de Coruja e a do padre Fompeo na 
parte que trata desse nssumpto.

Art. 4." As alumnas que não quizerem concluir o es
tudo das matérias «lesta cadeira, poderão pedir exame de ins- 
trucção elementar no fim da 3.1 classe.

Art. 5." Fica aulorisada para o ensino do francez o 
uso do Methodo de Burgain.

ínspectoria Geral da Instrucção publica do Farana, 11 de 
Fevereiro de 1858.—Bento Fernandes de Barros, Inspector 
Geral interino.

19
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0 Presidente <la Província, usando da nulorisaçAo con

ferida pelo art. 12 da l.ei n.° 30 de 12 dc Março do anno 
corrente, ordena, que a gratificação dos empregados da Thc- 
surarin Geral a cargo da qual continua a arrecadaçflo, esori- 
pturaçao, e fisculisaçAo das rendas Provinciaes, e bem assim 
a do procurador ílscal, que é dislincta dod'aquelle, sc regule 
do I." de Dezembro em diante pela tabella, que rom este 
baixa, e que fica dependente dc approvaçáo da Asseinbléa 
Provincial, expedindo-se para sua cxccuçüo as ordens ne
cessárias.

Palacio do Governo da Província do Paraná 30 de No
vembro de 1857.- F. I.. de Matto*.

TiRESXI.
f

Total.CLASSES. Cralifirarncs.

«oo^ooo 
700?000 
700?or.o

í.iotteooo
S00?000 
400?0<'0 

1. UOcOOO 
3G0?G00 
1H>0?000 
iOOcHKtO 
300:000 
200:000

sourcoo
700:000
700>000
550:000
iOO^OO
400:000
360:000
360?000
300SKHÍ
400:000
360*^00
200>000

O Inspetor................................
0 Thesoureiro..........................
ü Procurador Fiscal..................
2 Chores do Socçflo a..............
2 Primeiros Escripturarios a..'..
1 Ofllcial....................................
4 Segundos Escripturarios a.......
1 Amanuense á.........................
3 Praticantes à...........................
I Cartorário Provincial..............
I Continuo Pro\iitcial................

Porteiro..................................
"I

Secretaria do Governo da Província do Paraná 30 dc No
vembro de 1837.— José Martins Pereira dc Alencastre.

*
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0 Presidente da Província usando da aulorisação conce
dida pelo arl. 33 do Regulamento de 30 dc Janeiro do 185.'* 
para boa execução da Lei n.# 601 do 18 de Setembro dc 
1850 proroga por seis mexes em toda a Província o preso 
marcado para a revalidação e legitimação das terras possuídas 
attendendo á falta do pessoal habilitado a praticar as deli- 
gencias precisas para aquclles fins.

Ordeno que neste sentido sc evpeção as ordens c com- 
municaçòes necessárias.

Palncio do Governo da Província do Paraná em 28 de 
Dezembro de 1857.—F. L. dc Mattos.

O Presidente da Província do Paraná em cumprimento 
do dispo>to no § 10 do art. 211 do Regulamento geral n.# 
120 de 3t de Janeiro dc 1812, determina que os Juizes dc 
Direito das Comarcas da mesma Província, sej.ío cm suas faltas 
ou impedimentos substituídos no 'corrente anno petos respe
ctivos juizes Muiiicipacsc seus substitutos nn ordem seguinte:

1. ° O Juiz dc Direito da Capital será substituído cm pri
meiro lugar pelo Juiz Municipal do Termo da Capital, cm 
wwraíotaw pelo Juiz Municipal do Príncipe, e ua falia deste 
pelos respectivos aupplenles na ordem estabelecida.

2. • O Juiz de Direito da Comarca de Cislro será substi
tuído, primeiro pelo Juiz Municipal de Castro, segundo pelo 
de Guarapuava, e na falia dc ambos pelos res|H*ctivos sup- 
plentcs na ordem estabelecida.

3. ° 0 Juiz de Direito dc Peranaguá será substituído, 
primeiro pelo Juiz Municipal de Paranaguá, segundo pelo dc 
Morretes e Ànlonina, c na falta dc ambos pelos respetivos 
supplentcs na ordem estabelecida. Fação-se as communica- 
ç5es do cstyllo.

Palaclo do Governo da Província dn Paraná em 19 de 
Janeiro dc 1858.—F. L. dc Mattos.

O Presidente da Província, autorisado pelo arl. 24 da 
Ui n.* 12 de 30 dc Abril de 1856 c arl. 12 da dc n.° 30 
de 12 dc Março do anno passado, tcin resolvido reorganisar 
a Secretaria do Governo pela maneira seguinte:

Art. l.° A Secretaria do Governo se comporá alftm do 
Secretario, de 2 primeiros oíliciacs, 1 archivista, 2 segundos 
oíTiciaes, 2 amanuenses, 1 porteiro c 1 continuo, podendo n 
Presidência ter 1 oflidal dc gabinete, se entender necessário.

Art. 2.% Os oíliciacs c amanuenses serão divididos cm

t
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duas sccçõcs, a cujo cargo ficará todo o expediente, segundo 
a distribuição, que fizer o Governo no Regulamento que der.

Ari. 3.* Completo o pc>soal da Secretaria, ninguém será 
provido no emprego de ofiicial, archivista <»u amanuense sem 
prévio exame de sufiiriencia, salvos os doutores ou bacharéis 
formados. O exame será de leitura e cscripta, grammatica na
cional, llicoria, c pratica de arillimelica até regra detresao 
menos.

4
i

Art. i.' As faltas de subordinação c respeito que não 
determinarem punição por processo na fôrma das Leis, serão 
reprimidas com multas, segundo a gravidade, até metade 
dos vencimentos de hum incz. A frequência de taes faltas, 
c n revelação de negocios reservados são motivos suflicicntcs 
para n demissão.

Art. 5.Q Na falta ou impedimento do Secretario, fará 
suas vezes o Chefe da primeira sccção; se este estiver impe
dido , o da segunda, e cm sua falta o oílicial que for desi
gnado pela Presidência.

Art. 6.° Os empregados da Secretaria vencerão os or
denados e gratificações marcados na tabella que acomnanh* 
o presente acto. . . .

Art. 7.° Só o empregado que estiverem exercício lera 
direito á gratificação, « qual aliás, competirá no substituto, 
que não for da mesma classe, cessando porém a que este 
perceber pelo seu emprego.

Talado do Governo do Paraná em 13 de Fevereiro de 
1858.—Francisco Literato de Mattos.

4
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'ffabclla à que se refere o arl. 0/

TuUl. :Grali-
|ÍM>S.

Soam».Onlt-tMPREC.S.

;oo?4003 VMb 
I-100 

. 1.000 
900? 
7005 
5tí0?

0 Secretario...........
2 Primeiros uihciaes.
1 Archivisla...........
2 Srgurdos ofllciacs.
2 Ama:.uensc$........
I Porteiro..............
1 Continuo sen indo

do correio...........

2.200? 
I.0005 
1.800? 
1.400?

300?
200?
150?

800? ■ •

800?
IÕ0?
000?
480?

100?
500?80?
800?50? 500?450?

O Ofiicial do gabinete, se for hum dos empregados, terá 
mais 200?000 de gratificação, se for externo vencerá l.0005000,

Secri-forla do Governo da Província no Poraui om 13 de 
Fc\erciro de 1858.—José Martins Pereiro de Ãltnwitre.

0 Presidente da Província de conformidade com ns de- 
termioaçòesdo Governo Imperial, constantes dos Avisos de 24 
de Janeiro do presente anno, sob n.° 2 c 3 o revolve, es
colher os dous quartos do 1.* territorio do Assinuguy entro 
a 1/ e 7.J meridiana, isto he a metade Oeste do territorio 
medido, sendo o quarto >'0 para as vendas cm hasta publica, 
e o quarto SO para as vendas em particular, todos d»* ter
renos de primeira qualidade e do preço de dous réis a braça. 
Faç5o-se as communicaròcs necessárias.

Palacio do Governo do Paraná cm 3 de Abril de 1858.— 
F. I.. de Mattos.
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